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PODER JUDICIÁRIO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Em Brasíliat 27 de Junho de 2008 a seção de
autua os documentos adiante, em 1) ti folhas
conformidade:

Em 27/06/2008

-~--_.~--.....,
JF - DF Ii

J SW A - tl~CJU I"~C ass.iQ...£.ê!.cãoe. O stribuição
com - apensos ri~~gu'inte

Processo: 2008.34.00.019728-1
Classe: 1300 - AçAo ORDINÃRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
Objeto: REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPOBLICO CIVIL - ADMINISTRATIVO
Vara: 17. VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 27/06/2008
Processo com prevenção.

••••
PARTES:
AUTOR

REU

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURAD~S
CNPJ :64.711.260/0001-58 ~

UNIAO FEDERAL

DA FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ

.
:1..'.'

Para constar, lavro e assino o
presente

SERVIDOR

«;~;~_.
Teresinha de Jesl1s CarneIro Sublll

P,na!i5la Judictário
Mat 1.490

_______ M_vl



Exmo. Sr. Juiz Federal da Vara Federal
Seção Judiciária do Distrito Federal
Brasília - DF
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AÇÃO ORDINÁRIA
(Assunto: \(antagem Pecu~járja Individual)

';0
O
Ci" .

.-'C, .!t"t,.

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORE-S DA
'FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade civil representativa da categoria dos
ProcUradores da Fazenda Nacional, inscrita no CNpJ sob o nO64.711.260/0001-58,
com-sede na SCN,.Quadra 6, conjunto A, Bloco A, Edifício Venâncí03.000, Sala 908,
CEP 70.718-900, Brasília, DF, neste ato representado por seu presidente JOAO
CARLOS SOUTO, Procurador da Fazenda Nacional, atuando como substituto
processual dos servidores integrantes da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, por intermédio de seus advogados regularmente constituídos, cujo mandato
segue em anexo, e que recebem intimações nesta cidade, no Setor Bancário Sul,
Edificio Seguradoras, conjuntos 908/913, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência propor AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO contra a UNIÃO
FEDERAL, a ser citada na pessoa de seu representante legal, o que faz pelos
fundamentos de fato e de direito a seguir expostos:

I - DOS FATOS

Os Substituídos são servidores públicos federais,
ocupantes do cargo de Procurador da Fazenda Nacional, ativos aposentados ou
pensionistas destes, tendo suas relações funcionais regidas pela Lei 8.112/90
(Regime Juridico Único - RJU).

Em 03.07.2003, foi publicada a Lei 10.697, de 02.07.2003,
que concedeu a todos os servidores dos Três Poderes da União, autarquias e
fundações públicas federais, revisão geral de 1%, com efeitos financeiros retroativos a
01.01.2003, sobre remunerações e subsídios até então vigentes (art. 1°).
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Ocorre que, na mesma data, foi p'lIbiidl:08 @ lei 10.698,
também de 02.07.2003, cuja iniciativa fora igualmente do ,Presidente da República,
que concedeu um acréscimo de R$ 59,87 (cinqüenta e n 'vSl£f.Et8;i5.. ~~~~ e sete
centavos) a titulo de "Vantagem Pecuniária Individual" aos s' '. s.pú'. federais
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundãçÓes
públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos (art. 1°),
aplicando-se o mesmo também às aposentadorias e às pensões (art. 3°), a partir de 1°
de maio de 2003.

Ou seja, todos os servidores dos Três Poderes da União,
autarquias e fundações públicas federais foram contemplados, além do indice de 1% a
titulo de revisão geral, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal, com mais o
valor de R$ 59,87 em sua remuneração.

A análise desse acréscimo denominado de "Vantagem
Pecuniária Individual", contudo, permite concluir que o mesmo somente pode ser
entendido como possuindo natureza de revisão geral de remuneração.

De fato, a finalidade de recomposição das perdas
inflacionárias pelo acréscimo representado pela Vantagem. Pecur;Jiária Individual. é
manifesta, tanto que se encontra expressa inclusive nas razões do Executivo que
..' acompanharam o projeto de lei respectivo e em.pareceres de Comissões da Câmara
. dos Deputados a respeito mesmo, que veio.a ser-convertido na Lei 10.698/2003.

De outro lado, apresenta-se inequívoca a intenção. de
fraudar o instituto da revisão geral coma concessão dissimulada de "vantagem
pecuniária", tendo em vista a ausência de fundamentos que pudessem justificar a
concessão a esse titulo de acréscimo remuneratório, consoante será oportunamente
demonstrado.

<_o ;.

Ademais, somente visando à revisão geral de remuneraçâo,
poderia o Chefe do Poder Executivo ter iniciativa de lei que interferisse na
remuneração dos servidores dos demais Poderes. Assim, se a Lei 10.698/2003 teve
seu processo legislativo deflagrado a partir de projeto de iniciativa do Executivo, é
evidente que a verba nela prevista reveste-se da natureza de revisão geral.

I

Assim, como o acréscimo previsto na Lei 10.698/2003 foi
concedido em um mesmo valor nominal para todos os servidores, configurou-se uma
afronta ao art. 37, X, da Constituição Federal, porquanto o percentual que tal valor
representa da remuneração de cada uma das carreiras de servidores varia na
proporção das respectivas diferenças, contrariando a exigência do mencionado
dispositivo constitucional de que se faça a revisão geral de remuneração sem
distinção de índices entre todos os servidores do respectivo ente da Federação.

rasma/DF: SBS Qd. J. 81.K. Ed. Se uradoras. Salas 908/913. CEP 70.093.900, Fone/fax: 61 3226.693
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Com efeito, analisando-se as tabelas remuneratórias dos
servidores públicos federais, constata-se que o maior percentual que os R$ 59,87
representavam sobre a remuneração é de 14,23%, referente àquela então percebida
pelos integrantes da Classe Auxiliar 1, Padrão I, da Carreira de Gestão, Planejamento
e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, Nivel Auxiliar, e da Classe Auxiliar Técnico
1, Padrão 1, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, Nível Auxiliar (R$ 420,66),
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Veja-se que a inflação no p~~\G- ;lUÇJl.i~Q)J,; lei
que visava à reposição linear (2002) foi de aproximadamente 14% o que, por si
só, já é um indicativo de que o percentual de 15,23% (1% mais 14,23%)
concedido apenas aos servidores acima referidos deveria ter sido concedido
para todos os servidores da União Federal.

diminuindo gradativamente esse percentual à medida
remunerações.1

o que se percebe, portanto, é uma burla ao art. 37, X, da
Constituição Federal, o qual determina que se proceda à revisão geral anual, na
mesma data e nos mesmos índices.

•
Disso tudo resulta que a natureza da "Vantagem Pecuniária

Individual" concedida pela Lei 10.698/2003, na verdade, é de simples revisão de
vencimentos, porquanto, na composição com o índice concedido a titulo de revisão
geral pela Lei 10.697/2003, é tão-somente suficiente para a reposição das perdas
inflacionárias relativas ao período a que esta se refere.

'.. ' .

, i.'

•

Assim,' por força do inciso X do artigo 37 da Constituição. .",
. Federal (que estabelece que.a' reVisão geral'de remuneração deva;'atingir-álodos os ..,'::,'
servidores públicos ao mesmo tempo e no' mesmo .índice);.no.momento em. que foi ,:;;;,::,.:.!;;,;
deferido um reajustamento maior; em relação àr;sua remuneração,-a,títúlo de' ;,,;i':, ,i' '\

Vantagem Pecuniária Individual apenas aos:Servidorés~das c1asses'epadrc5es inicias ',':.' , - ,""
das' carreiras de Gestão, 'Planejamento é:lrifra"Estrutura éinCiênciaeTecnologia,c:, ',," ié";.
Nível Auxiliar,' e de' Desenvolvimento Tecnológico; ;'Nível Auxiliar;:incidiu',essa 'regra., "".' ::,'
constitucional, produzindo'o 'efeito de criar; emfavordos:.démais 'servidores,'
ativos e inativos, da União Federal, Ó direito ao reajuste cOncedido àqueles, qual
seja do percentual de 14,23%, além do reajuste. de 1% anteriormente concedido
de forma linear a titulo de revisão geral pela Lei 10.697/2003 ..

Cabe salientar que a remuneração dos Substituidos veio a
sofrer considerável modificação, passando a se dar por meio de subsídio, a partir de
julho de 2006, nos termos da Lei n° 11.358 daquele ano, dando-se o conseqüente
cancelamento por parte destes do recebimento da Vantagem Pecuniária Individual ora
sob exame.

Isso, no entanto, não elide o direito ao recebimento das
parcelas vencidas, em razão do nítido prejuízo suportado.

Os fundamentos jurídicos que sustentam a presente
pretensão passam a ser abordados nos tópicos seguintes.

1 Dados obtidos na Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais de maio de 2003, obtida no
endereço eletrônico:
<hltp://www.servidor.gov.br/publicacao/tabela _remuneracao~ab _remuneracao/tab _rem _03/tab _11_ mai2003.pdf>
(acesso em 18.05.2007).
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Da legitimidade ativa da entidade sindical Au1.
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A legitimidade do Autor para ocupar o pólo ativo da
presente demanda na qualidade de substituto processual, representando os
servidores públicos integrantes de sua base, decorre de permissivo constitucional e
infraco nstitu cionaI.

Com efeito, a Constituição Federal faculta-lhe, nessa
condição, a defesa dos interesses individuais ou coletivos de seus membros, tanto na
esfera administrativa quanto na judicial:

::t....'.

,'~ ':. ,', ';" ,': ,,"9'estarte;obli~rva~s~ que tais 'previSões ,contêm a'" , '
•. '", :',' "éiutórização referida'na lei processUal como:exigência para a validade da substituição:-- ,'.",' '
":O"'."'''pródésslial, conforme refereoart.6°~(j CPCj'.inverbis:' ",' ",c,' '. """" "',,;.
'~.:.~:'-:~'~.~:;.' . '. , ,.-', - ., ~...

'Art. 6°. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito
alheio, salvo 'quando autorizado por lei.

Com relação à interpretação da matéria na Corte
Constitucional, sabe-se que o entendimento do Supremo Tribunal Federal é pacífico
no sentido de ser ampla a substituição processual pelo sindicato, prescindindo da
autorização exigida aos entes associativos em geral pelo art. 5°, XXI, da Constituição
Federal e abrangendo toda a categoria, independentemente de filiação sindical. É o
que se depreende de decisão proferida pelo Órgão Pleno daquele Tribunal:

Estipulando o art. 8°, 111,da Constituição, que ao sindicato
cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais e
administrativas, não parece, efetivamente, possivel, na
espécie, deixar de reconhecer-lhe legitimidade para pleitear,
como o faz, na defesa do direito da categoria de servidores
a que se refere a inicial, em ordem a lograrem condições de
auferir as vantagens funcionais decorrentes da isonomia de
vencimentos indicada na peça introdutória. Distinta é a
situação das entidades associativas, cuja legitimidade para
representar seus filiados, judicial e extrajudicialmente,

Horizonte - Bento Gonçalves - Brasfiio - Cuiabá - Curllibo - Florianópolis - Goiânia - João Pessoa
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depende da expressa autorizaçãorr.Zi, í) ti U7

~

.
.. SECl:'-ilUCJU .

Isso, alias, restou corrobor '--i';. . sene. de
julgamentos realizados pelo Pretório Excelso em 2006, nos quais se assenfoi:rqUe o
art. 8°, 111,da Constituição Federal de 1988 assegura ampla legitimidade ativa ad
causam dos sindicatos como substitutos processuais das categorias que representam
na defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais de seus integrantes,
restando vencido o entendimento segundo o qual a legitimação do sindicato como
substituto processual estaria restrita às hipóteses em que atuasse na defesa de
direitos e interesses coletivos e individuais homogêneos de origem comum da
categoria, mas apenas nos processos de conhecimento, sendo que, segundo esse
entendimento vencido, para a liquidação e a execução da sentença prolatada nesses
processos, a legitimação só seria possivel mediante representação processual, com
expressa autorização do trabalhador. 3

Confirmada a
legislação, bem como dos fundamentos
pretensão dos Substituídos.

legitimidade, passa-se à análise da
que comprovam a viabilidade juridica da

2. Da revisão geral de remuneração

. . A Constítuição .Federal ..de 1988, em sua .redação
'." . Emendá Constitucional nO19, de 1998" passou a vigorar com o seguinte teor: .

pós

o" .- ".'

,"." Art. 37( ...) .

X - a remuneraçãO dos servidores públicos e o subsídio de
que trata o 9 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre
na mesma data e sem distinção de indices;

Conforme se depreende desse dispositivo, há duas
espécies de reajuste de vencimentos dos servidores públicos: uma representada por
um aumento propriamente dito (alteração), na qual deve ser observada para cada
caso a iniciativa privativa (o que é trazido pelos arts. 51, IV, 52, XIII, 61, 9 1°, 11,"a", 96,
11, "b", e 61, clc o 127, 9 2°, todos da Constituição Federal de 1988), e outra
representada pela mera reposição das perdas inflacionárias, que visa a evitar a
defasagem dos vencimentos, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, 9 1°,
11,"a", CF/88).

Discorrendo sobre a questão, esclarece Hely Lopes
Meirelles:

2 STF. MI3475/400. Relator: Ministro Néri da Silveira. Pleno. 7 de maio de 1993.
3 SINDICATO E SUBTITUIÇÃO PROCESSUAL - 3. In: INFORMATIVO STF. Brasilia: Supremo Tribunal Federal. n.
431, 12/16 jun. 2006. Disponivel em: <hltp:tlwww.stf.gov.br/noticias/informativos/anteriores/inf0431.asp>. Acesso
em: 25 oul. 2006. Os processos julgados aos quais se refere a informação são: RE 193.503/SP. RE 193.579/SP,
RE 208.983/ SC, RE 210.029/RS, RE 211.874/RS, RE 213.111/SP e RE 214.668/ES.
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Há duas espécies de aumento de vencimentolttim'à O C. "
genérica, provocada pela alteração do poder :aq1t:~: d.a
moeda, á qual poderíamos denominar de aiVitli1/};t: ~UCJU,I
impróprio, por se tratar, na verdade, de um reaju flt.... .
destinado a manter o equilíbrio da situação financeira dos. . .,!",<
servidores públicos; e outra específica, geralmente feita à
margem da lei que concede o aumento geral, abrangendo
determinados cargos ou classes funcionais e representando
realmente uma elevação de vencimentos, por se fazer em
índices não proporcionais ao do decréscimo do poder
aquisitivo. 4 (grifamos)

Ainda segundo o mesmo doutrinador, a primeira espécie
(revisão geral):

(...) trata-se de verdadeiro direito subjetivo do servidor e do
agente político, a ser anualmente respeitado e atendido
pelo emprego do índice que for adotado, o qual, à
evidência, sob pena de fraude à Constituição e
imoralidade, não pode deixar de assegurar a revisão.
Tais considerações é que nos levaram a entender que,
agora, a Constituição assegura a irredutibilidade real, e não
apenas nominal, da remuneração.5 (grifamos) .

É de se destacar que o Supremo Tribunal Federal tem
reconhecido que a finalidade da revisão geral de remuneração é a recomposição do
poder aquisitivo da remuneração aos servidores, do que é exemplo o voto do Min.
limar Galvão proferido quando do julgamento da ADIN 2061-DF.6

Por óbvio, essa reVlsao, que tão-somente visa à
recomposição das perdas inflacionárias, não impede aumentos vencimentais outros
que tenham por objetivo reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas,
por outras razões que não a de atualização do poder aquisitivo dos vencimentos e
subsídios.

No entanto, isso deve restar claro, estes últimos não
devem ter por escopo a atualização do poder aquisitivo, posto que esta deve ser
concedida a todos os servidores, indistintamente, em conformidade com o
comando do inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, 29' ed., São Paulo: Malheiros, 2004, p. 459.
5 Ibid." p,459.
6 "Na verdade, contém ele [o inciso X do art. 37 da CF/88] um imperativo lógico, pressuposto da apontada paridade
de tratamento entre servidores civis e militares, consistente em que os vencimentos dos servidores em geral
deverão ser periodicamente atualizados, em face da perda do poder aquisitivo da moeda. É que a despesa púbiica,
como um todo, em face dos efeitos da inflação, tem a expressão de seu real valor necessariamente ajustado à
nova realidade monetária, não sendo razoável admitir-se que a despesa de pessoal, que é uma parcela da
despesa pública, não deva merecer idêntico tratamento, ainda que de forma periódica."
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3. Da caracterização como revisão vencimental da conces~~Ó"<f~'Qi~t~em
Pecuniária Individual pela Lei 10.698/2003 . ~A "' ,i;;~JI.-' .

Como já exposto, em 03.07.2003, foram publicãaas as ~eis,*, ,~ '
10.697 e 10.698, a primeira concedendo um reajuste de 1%, a título de revisão geral, .
aos servidores dos Três Poderes da União, assim como aos servidores de suas
autarquias e fundações públicas, e a segunda concedendo uma vantagem, de R$
59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos), igualmente a todos os
servidores dos três poderes da União, dentre os quais os Substituídos, nos seguintes
termos:

Lei 10.697, de 02 de julho de 2003

Art. 12 Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de
janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos
servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas
federais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2003.

Lei 10.698, de 02 de julho de 2003

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores
públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e'
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas
federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos
públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e
oitenta e sete centavos).

(...).

Embora aparentemente os reajustes concedidos por ambas
as leis tenham naturezas diversas, uma de revisão geral e a outra de mera "vantagem
pecuniária" a integrar a remuneração, uma análise mais detida permite concluir que o
Poder Público utilizou-se de um subterfúgio para conceder, a pretexto de "Vantagem
Pecuniária Individual", uma verdadeira revisão de vencimentos em patamares
diferenciados para os seus destinatários, sem que com isso precisasse atender à
exigência constitucional de concessão de índices iguaís para todos os servidores.

Essa diferenciação disfarçada de índices de reposição de
perdas inflacionárias, travestida de vantagem pecuniária, não subsiste, porém, a cinco
argumentos:

a) a evidente finalidade de recomposíção da remuneração
em virtude das perdas ínflacionárias, expressa até nas razões do Executívo que
acompanharam o projeto de lei que previa tal acréscimo e nos pareceres acerca do
mesmo, convertido na Lei 10.698/2003, emitidos em comissões na Câmara dos
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Deputados;

b) o manifesto intento fraudatório ba~$p~Sfbtih6Uak 37,~,
da Constituição Federal, com concessão de uma vantagem que não encontra' amparo
legal, visando claramente evitar a incidência daquele dispositivo;

(

c) a sua concessão se deu através de recursos
anteriormente destinados á revisão geral anual de remuneração prevista para o ano
de 2003;

d) a sua regularidade no que diz respeito á iniciativa da Lei
que a concedeu apenas ocorre se se levar em consideração a sua natureza de revisão
geral, porquanto a concessão de qualquer acréscimo ou vantagem na remuneração,
ressalvada a revisão geral, deve se dar por lei de iniciativa do respectivo Poder para
cujos servidores se destina;

e) a complementariedade dos dois indices previstos nas
Leis em comento como única forma de efetivamente ocorrer a reposição das perdas
inflacionárias relativamente ao período que se pretende que haja essa reposição.

É o que se passa a demonstrar.

3.1. Da expressa finalidade de recomposição de perdas inflacionárias pela
concessão da Vantagem Pecuniária Individual pela Lei 10.698/2003

Para se apurar a real natureza da Vantagem Pecuniária
Individual concedida aos servidores dos Três Poderes da União, bem como aos
servidores das autarquias e fundações públicas, faz-se necessário ater-se,
primeiramente, ao que dispõe o art. 50 da Lei de Introdução ao Código Civil:

,
Art. 5' Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a
que ela se dirige e ás exigências do bem comum.

Com efeito, por maior clareza que aparente ter uma norma,
ela requer sempre interpretação.

Veja-se, a propósito, o entendimento doutrinário:

Uma disposição poderá parecer clara a quem a examinar
superficialmente, ao passo que se revelará tal a quem a
considerar nos seus fins, nos seus precedentes históricos,
nas suas conexões com todos os elementos sociais que
agem sobre a vida do direito na sua aplicação a relações
que, como produto de novas exigências e condições, não
poderiam ser consideradas, ao tempo da formação da lei,
na sua conexão com o sistema geral do direito positivo
vigente.?

7 DINIZ, Maria Helena. Lei de introdução ao código civit interpretada. 11' ed., São Paulo: Saraiva, 2005. p. 147.

o
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Helena Diniz que:
Ainda em comentário ao art. 5°, ,da LICC, assevI ~~,.,,. "'IA W.;ttd.'~"'-"HhLJU

•..•...•••..•...-

ra Maria
~(

...~~.,;'-,
Ao se interpretar a norma, deve-se procurar compreende-Ia
em atenção aos seus fins sociais e aos valores que
pretende garantir (LICC, art. 5°). O ato interpretativo não se
resume, portanto, em simples operação mental, reduzida a
meras inferências lógicas a partir das normas, pois o
intérprete deve levar em conta o coeficiente axiológico e
social nela contido, baseado no momento histórico em que
está vivendo. Dessa forma, o intérprete, ao compreender a
norma, descobrindo seu alcance e significado, refaz o
caminho da "fórmula normativa" ao "ato normativo"; tendo
presentes os fatos e valores dos quais a norma advém, bem
como os fatos e os valores supervenientes, ele a
compreende, a fim de aplicar em sua plenitude o
"significado nela objetivado".8

Nesse diapasão, as justificativas do legislador, apostas na
exposição de motivos ou nos pareceres e discussões sobre o projeto que a precedeu
no Legislativo, constituem importantes elementos de interpretação da norma, qualquer
que seja o processo interpretativo adotado.

Com relação a isso, Carlos Maximiliano tece interessantes
observações acerca das regras do emprego do elemento teleológico, através do qual
se busca apurar a finalidade da norma. Veja-se:

168 - Algumas regras servem para completar a doutrina
acerca do emprego do elemento teleológico; eis as
principais:

a) As leis conformes no seu fim devem ter idêntica
execução e não podem ser entendidas de modo que
produzam decisões diferentes sobre o mesmo objeto;

b) Se o fim decorre de uma série de leis, cada uma há de
ser, quanto possivel, compreendida de maneira que
corresponda ao objetivo resultante do conjunto.

c) Cumpre atribuir ao texto um sentido tal que resulte haver
a lei regulado a espécie a favor, e não em prejuízo de quem
ela evidentemente visa a proteger.

d) Os titulos, as epígrafes, o preâmbulo e as exposições de
motivos da lei auxiliam a reconhecer o fim primitivo da
mesma.9

8Ibid., p. 149.
9 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e interpretação do direito. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 128.
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Observe-se, quanto ao consigr1~ ur{~ 1ifum "b", a
necessidade de interpretação conjunta das disposições ~co,n~i~asna Co stituiç:"~o
Federal, mais especificamente em seu art. 37, X, e dos iP!!"Jl'll5-mJ!j'Jl~ri s que o
regulamentou. . ... ,-".. . . .

; . "''''~''b~',''''''. ,

Da mesma forma, a Lei 10.698/2003, que instituiu a
Vantagem Pecuniária Individual, deve ser interpretada conjuntamente com a Lei
10.697/2003, que definiu o reajuste geral para o exercicio de 2003, haja vista que se
encontram, indubitavelmente, interligadas.

É de se observar, aliás, que as razões que acompanharam
o Projeto de Lei n.o 1.084/2003, que deu origem á Lei 10.698/2003 afiguram-se
bastante elucidativas em relação aos propósitos da instituição da Vantagem
Pecuniária Individual, como demonstra o seguinte trecho de seu texto:

2. O encaminhamento deste assunto reveste-se de
urgência, tratando-se de medida complementar à
proposta de reajuste linear, retroativo a janeiro do
corrente ano por força da Lei nO 10.331, de 18 de
dezembro de 2001, que tramita em paralelo com este
projeto, para dar início a um conjunto de ações de correção
das distorções remuneratórias verificadas ao longo dos
últimos anos, em decorrência da política de concessão de
reajustes diferenciados, que acabou por privilegiar
segmentos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário
da União, das autarquias e fundações públicas federais,
particularmente os integrantes de carreiras e cargos
estruturados, comparativamente com os integrantes dos
cargos isolados do Plano de Classificação de Cargos - PCC
e planos diversos ou servidores de diversos niveis. 10

(grifamos)

Da mesma forma, as discussões travadas na Câmara dos
Deputados e, especialmente, os pareceres de suas comissões a respeito referido
projeto, como demonstra o parecer proferido em Plenário pelo Deputado Federal
Tarcisio Zimmermman, quando de sua tramitação na Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público da referida Casa Legislativa:

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esta Casa tem
debatido com muita veemência a necessidade de
recuperação do salário dos servidores públicos.
Sabemos que, infelizmente, a grande maioria deles está há
muito tempo sem receber o reajuste nos mesmos
patamares da inflação. Infelizmente, mais uma vez, para o
ano de 2003, o Orçamento aprovado ao final de 2002 previu
uma soma de recursos de longe insuficientes para garantir
uma reposição adequada da inflação do período. O

10 Extraído de: <hltp:l/www.camara.gov.br/síleg/integras/135235.pdf>. Acesso em 16.mai. 2007.
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Governo Federal usou, então, um expefdi~nte YobJlmente

muito correto: cumpriu aquilo que a '~~5.'.'~.ê, assegur. ndo,~
um reajustamento linear de 1% par fi::ii:l)js~es'n$~.IiI1ores'
públicos federais. Mas, Sr. Presi -;.--sra: . :$.[J~<...,,".,
Parlamentares, teve preocupação sobretudo com aqueles '
servidores que recebem as menores remunerações deste
País.

Para poder assegurar uma correção percentual maior às
menores remunerações, instituiu a remuneração fixa no
patamar que estamos deliberando relativamente a este
projeto de lei. Trata-se, sem dúvida alguma, de
importante mecanismo, que assegura que aqueles
trabalhadores no serviço público que têm os menores
vencimentos tenham um maior índice de correção.11

(grifamos)

A interpretação conjunta dos diplomas ordinários referidos
deixa evidente que a sistemática adotada para a concessão do reajuste anual para
2003, com a complementação através da Vantagem Pecuniária Individual, objetivou
burlar a finalidade do texto constitucional quando instituiu a revisão geral anual. Por
conseguinte, a interpretação meramente gramatical do conteúdo das Leis 10.697/2003
e 10.698/2003 acabaria por violar a regra definida no item "c" das;observações acima
transcritas de Carlos Maximiliano. Isso porque, ao invés de beneficiar os destinatários
da norma, isto é, os servidores públicos, estaria agindo em prejuízo deles, ao impedir
a concessão de percentual de revisão geral apto a fazer frente ás perdas inflacionárias
do período.

Fica evidente, no caso, que a verba existente para a
concessão da revisão anual permitia um reajuste superior ao de 1% (fixado na Lei
10.697/2003), tanto que foi anulada parte da dotação orçamentária destinada à
revisão geral para o fim de custear a instituição da Vantagem Pecuniária Individual,
conforme se depreende do Anexo 11 da Lei 10.691, de 18.06.2003, que abriu aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de R$ 675.827.380,00,
com a finalidade de concessão de Vantagem Pecuniária Individual aos servidores
públicos federais ativos, inativos e pensionistas.

A lógica do Governo, manifestada nas discussões que
envolveram o Projeto de Lei n.o 1.084/2003 no Congresso Nacional, consistiu em
conceder um reajuste geral de 1% para o fim de dar cumprimento à obrigação
constitucional e, paralelamente, uma vantagem no valor de R$ 59,87, com o fito de
diminuir disparidades verificadas entre as diversas categorias de servidores. Isso
porque, conforme o valor da remuneração de cada servidor, o valor fixado para a
Vantagem Pecuniária Individual corresponde a um percentual maior ou menor dessa
remuneração.

11 Extraído de: <htlp:/Iwww.camara.gov.br/silegflntegras/153481.pdf>. Acesso em 16. mai. 2007.
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Para tais peculiaridades, há de atentar o frlt~tJ;&:!c{eando

instado a manifestar-se sobre a correta aPlicaçã~ das di~posiçõesC~f~11~ i~~c~~nfo. l

Como se percebe, e Inequlvoco a c erTeVI~.cl.Q.~. ,
acréscimo concedido aos servidores públicos a titulo de Vantagem Pecuniária . i
Individual, embora não seja apenas esse.

Dessa forma, esses argumentos, presentes especialmente
nas razões que acompanharam o Projeto de Lei n.o 1.084/2003 e no parecer proferido
na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público da Câmara dos
Deputados, vêm a corroborar tudo o que está sendo exposto, igualmente
caracterizando a natureza de revisão do aumento da Vantagem Pecuniária Individual
instituida pela Lei 10.698/2003 e a sua complementariedade em relação à Lei
10.697/2003, que versava especificamente sobre a revisão geral através da
concessão do índice de 1%.• 3.2. Da fraude ao art. 37, X, da Constituição Federal com a concessão de um

reajuste de 14,23% apenas para os servidores de menor remuneração

•

o segundo aspecto que sobreleva ser observado no que
atine à caracterização da "vantagem" prevista na Lei 10.698/2003 como revisão geral
diz respeito ao manifesto intento de fraudar este instituto e não conceder a todos os
servidores da União o mesmo índice de revisão remuneratória.

Com efeito, é de se observar que a Lei 10.698/2003
concedeu um acréscimo na remuneração sob a denominação de "Vantagem
Pecuniária Individual". Contudo, essa verba não apresenta a natureza de vantagem
pecuniária, porquanto, no magistério de Hely Lopes Meirelles,

Vantagens pecuniárias são acréscimos de estipêndio do
servidor, concedidas a titulo definitivo ou transitório, pela
decorrência do tempo de serviço (ex facto temporis), ou
pelo desempenho de funções especiais (ex facto offieit), ou
em razão das condições anormais em que se realiza o
serviço (propter laborem) ou, finalmente, em razão de
condições pessoais do servidor (propter personam). As
duas primeiras espécies constituem os adicionais
(adicionais de vencimento e adicionais de função), as duas
últimas formam a categoria das gratificações (gratificações
de serviço e gratificações pessoais). Todas elas são
espécies do gênero retribuição pecuniária, mas se
apresentam com caracteristicas próprias e efeitos
peculiares em relação ao beneficiário e à Administração.12

De fato, esse acréscimo na remuneração dos servidores
públicos não poderia ser considerado como vantagem pecuniária, posto que sua
concessão se deu de forma genérica, sem qualquer justificativa em fatos ou situações

12 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 23. ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 389.
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de interesse da Administração, ou seja, sem qualquer relação direta ou 1f\díreta com a
vida funcional. dos servidores. contemplados na Lei. 10.698/2~03 ...~ q,o~\?'js.Je.g ra.ro.J
equivalente direito do recebimento da verba intitulada po ~~rJMgemvíplJJc nlarla
individual. Diante disso, é forçoso que se reconheça que o acréscimõ remuneratório".
operado pela Lei 10.698/2003 representa uma verdadeira revisão geral,
complementando, por conseguinte, o indice de revisão concedido através da Lei
10.697/2003.

Reportando-se novamente á doutrina de Hely Lopes
Meirelles, tem-se a seguinte assertiva que se aplica perfeitamente á situação entelada:

Além dessas vantagens, que encontram justificativa em
fatos ou situações de interesse administrativo,. por
relacionadas direta ou indiretamente com a prestação do
serviço ou com a situação do servidor, as Administrações
têm concedido vantagens anômalas, que refogem
completamente dos princípios jurídicos e da orientação
técnica que devem nortear a retribuição do servidor. Estas
vantagens anômalas não se enquadram quer como
adicionais, quer como gratificações, pois não têm a
natureza administrativa de nenhuma destes acréscimos
estipendiários, apresentando-se como. liberalidades
ilegitimas que o legislador faz à custa do erário, com o
só propósito de cortejar o servidor público.13 (grifamos)

Portanto, em se considerando a verba concedida aos
servidores públicos pela Lei 10.698/2003 apenas em conformidade com a designação
que lhe foi dada pelo legislador, forçosamente há de se concluir pela sua ilegitimidade,
eis que o ordenamento jurídico não contempla a possibilidade de concessão de
vantagens pecuniárias genericamente.

o acréscimo estipendiário trazido pela Lei 10.698/2003,
pois, somente se afigura legítimo se for considerado como revisão geral de
remuneração. Nesse viés, cumpre ressaltar que o nomen juris é irrelevante para a
definição de um dado instituto jurídico, sendo importante para tanto, ao contrário, a
sua real finalidade.

Na verdade, o que se pretendeu, portanto, foi uma revisão
diferenciada para os servidores cuja remuneração é menor, com a concessão aos
mesmos de um acréscimo de 15,23% em seus vencimentos, resultado da incidência
do índice de 14,23% concedido a título 'Vantagem Pecuniária Individual" sobre os
mesmos, já acrescidos do índice a eles destinado designadamente a pretexto de
revisão geral, sem que isso implicasse, contudo, em necessidade de extensão desse
reajuste aos demais servidores da União, em uma evidente manobra tendente a
fraudar o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal.

13 Ibid., p. 390-391.
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A propósito, já no julgamento da ADI-MC 526, Jrtt;'."i~1@.91~
o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE advertia:

( ) constitui fraude ao mandamento contrtt~~~~iUJ~ll I .
art. 37, X, dissimular a verdade do reajUste -~~,~~-
discriminatório mediante reavaliações arbitrárias.14

3.3. Da concessão da Vantagem Pecuniária Individual através de recursos
anteriormente destinados à revisão geral de remuneração pela lei
orçamentáriaanual

Corroborando a assertiva de que a concessão da Vantagem
Pecuniária Individual pela Lei 10.698/2003 ocorreu de forma a burlar o art. 37, X, da
Constituição Federal, cumpre destacar que os recursos financeiros utilizados para
tanto são, em sua maior parte, oriundos da anulação de dotações orçamentárias
anteriormente previstas para o custeio do reajuste geral de remuneração dos
servidores públicos federais.

Com efeito, a Lei Orçamentária para o exercício de 2003 -
Lei 10.640/2003 - não trazia autorização correspondente à vantagem concedida pela
Lei 10.698/2002, conforme determinara a Lei 10.524/2002 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2003), o que restou consignado no Parecer emitido
pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação, na Câmara dos Deputados,
razão do voto pela adequação financeira e tributária.

A adequação em questão veio através da Lei 10.691/2003,
que instituiu crédito especial para dar cobertura ao pagamento da VPI, anulando

. dotações constantes da Lei 10.640/2003.

Eis o teor da Lei 10.691/2003:

Art. 1'º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nO10.640, de 14 de janeiro de 2003),
em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, crédito especial no valor de R$ 675.827.380,00
(seiscentos e setenta e cinco milhões, oitocentos e vinte e
sete mil, trezentos e oitenta reais), para atender ás
programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários á execução do disposto no
art. 1º decorrerão de anulação parcial de dotações
orçamentárias, conforme indicado no Anexo 11 desta Lei,
sendo R$ 78.787.035,00 (setenta e oito milhões, setecentos
e oitenta e sete mil, trinta e cinco reais) da Reserva de
Contingência.

14 STF, ADI-MC 526. voto do Relator SEPÚLVEDA PERTENCE, apud STF, AOI 3.459-6/RS, cit., no voto
do Min. CEZAR PELUSO.
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Art. 3Q Fica o Poder Executivo autorizado 'i1 télnariejárfos
recursos de que trata esta Lei, inclusiv~ en}~,~.6rg....~os. el .
Poderes, desde que para atender a desp asiconrpa$W'l1
e encargos sociais da União. ~.-.-~.-. . .~-.'_h-_

Art. 4.l!Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

As programações constantes do Anexo I da Lei
10.691/2003, por sua vez, incluem a concessão da Vantagem Pecuniária Individual
aos servidores ativos, inativos e pensionistas.

Já o Anexo 11do mesmo diploma inclui, entre as dotações
orçamentárias que tiveram de ser parcialmente anuladas para custear as
programações do Anexo I, a relativa á revisão geral de remuneração dos servidores
públicos ativos, inativos e pensionistas .

No caso em apreço, portanto, a Vantagem Pecuniária
Individual concedida pela Lei 10.698/2003 teve previsão orçamentária incluída pela Lei
10.691/2003, mediante anulação parcial, por esta última, de dotações orçamentárias
previstas na Lei 10.640/2003, que incluíam a revisão geral anual.

Ou seja, a Vantagem Pecuniária Individual foi concedida
com recursos que estavam expressamente destinados à revisão geral de
remuneração. Não restam dúvidas, pois, que a concessão da Vantagem Pecuniária
Individual ocorreu de maneira a fraudar o instituto da revisão geral, tanto que se
utilizou dos mesmos recursos previstos para esta, aos quais pretensamente foi dada
destinação diversa pela Lei 10.691/2003 apenas como forma de instrumentalizar a
fraude que viria a ser perpetrada pela Lei 10.698/2003.

•
3.4. Da natureza de revisão geral do acréscimo remuneratório concedido pela

Lei 10.698/2003 como única forma de se ter por constitucionalmente
legitima a sua iniciativa pelo Presidente da República

Sob o enfoque da iniciativa de lei para a concessão do
acréscimo remuneratório concedido pela Lei 10.698/2003, ao qual se denominou
"Vantagem Pecuniária Individual", igualmente fica o mesmo caracterizado como
revisão de remuneração, devendo, pois, nos termos do art. 37, X, da Constituição
Federal, ser concedido aos demais servidores, aposentados e pensionistas dos Três
Poderes da União, autarquias e fundações públicas, no mesmo índice, ou seja, no
maior índice que os R$ 59,87 representaram sobre as respectivas tabelas
remuneratórias, que, como demonstrado, foi de 14,23% sobre a menor remuneração
então paga a servidores públicos.

O art. 37, X, da Constituição Federal, já transcrito, afirma,
em sua primeira parte, que a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de
que trata o S 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso.
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Assim, o art. 37, X, estabelece que
servidores públicos, inclusive sob a
somente poderá ser fixada ou
especifica, observada a iniciativa
caso.

Mello assevera que
Comentando esse dispositivo,

WAGNõfR
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~
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. C r..(:.~'....•. "."'i'" j U. . {!:~J~~:i.H ~ tiu~ .

a .'nemç "$,_,,.'
forma de subsidio,
alterada por lei
privativa em cada

•

•

Também o art. 61, ~ 1°, 11, "a", dispõe que a criação de
cargos ou empregos públicos ou o aumento de suas
remunerações (na Administração direta e nas autarquias)
dependem de lei, de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo [19]. Na esfera do Judiciário a iniciativa da lei é,
conforme o caso, do STF, dos Tribunais Superiores ou dos
Tribunais de Justiça, a teor do art. 96, 11, "b", com a redação
dada ~ela Emenda Constitucional 41, de dezembro de
2003.1 (grifamos)

A iniciativa de lei para a fixação ou alteração de
remunerações e subsidios em cada Poder, bem como no âmbito do Ministério Público
da União, encontra-se estabelecida em diversos dispositivos constitucionais, a saber:

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:

(...)
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia,
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação
da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

(...)

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia,
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação
da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da

15 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 19. ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 256.
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República e aos cidadãos, na forma e nJslda~~D a£istos
nesta Constituição. I H ~, ..l>.

~ 1° - São de iniciativa privativa do Pre~"IJã \Wifl~llca
as leis que: .-----'-'"

(...)

11 - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração;

(...)

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:
(...)

11 - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores
e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo
respectivo, observado o disposto no art. 169:

(...)

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos
seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem
vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus
membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores,
onde houver' 16,

Art. 127. (...)
(...)
~ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto
no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por
concurso público de provas ou de provas e títulos, a
política remuneratória e os planos de carreira; a lei
disporá sobre sua organização e funcionamento.

(grifamos)

Somente é dado ao Poder Executivo, portanto, a iniciativa
de fixação/alteração da remuneração e subsídios dos servidores e membros do
próprio Poder Executivo, padecendo de inconstitucionalidade dispositivo de lei de sua
iniciativa que interfira na remuneração ou subsídio de integrantes dos demais
Poderes.

16 Redação dada pela EC 41/2003. As redações anteriores, porém, já previam competência privativa para o caso.
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Excepciona-se dessa regra apenas a ~"'iSãb(géríâl de
remuneração, concedida a todos os servidores públicos de um Ejnte da Federaç~o.
Nesse sentido, assim já se manifestou o Supremo Tribunal FederaILSH~~, -. ii{iCJU I"

CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃd'~""-'
GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO.
DESCABIMENTO. I - A iniciativa para desencadear o
procedimento legislativo para a concessão da revisão
geral anual aos servidores públicos é ato discricionário
do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário
suprir sua omissão. II - Incabível indenização por
representar a própria concessão de reajuste sem previsão
legal. 111- Agravo não provido.

(STF, 1" Turma, RE-AgR 421.828, ReI. Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJ 19.12.2006)
(Grifou-se)

Com efeito, a revisão geral, prevista na segunda parte do
inciso X do art. 37 da Lei Maior, muito embora seja destinada a todos os servidores da
União, inclusive dos demais Poderes, é também e apenas de iniciativa do Presidente
da República. Isso porque não importa ela em aumento ou fixação de remuneração ou
subsídios, mas em simples atualização do seu valor de maneira a recompor as perdas
inflacionárias do período a que se refere, conforme já fora exposto anteriormente.

Somente nesse caso, pois, lei de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo abrangerá servidores vinculados aos demais Poderes, haja
vista que tal Iimitar-se-á apenas a corrigir a defasagem remuneratória, sem
implicar em aumento real de despesas dos demais Poderes.

É de registrar-se, outrossim, que o Supremo Tribunal
Federal o STF já discutiu de modo específico a repartição de competências quanto ao
processo legislativo em ambas as hipóteses. Ainda que não tenha chegado a deliberar
sobre o mérito da demanda, extinta que foi, no julgamento da AOI 3.459-6/RS, em
Plenário, diversos Ministros ressaltaram a distinção entre revisão geral e simples
aumento de vencimentos e o caráter privativo da distribuição constitucional das
respectivas competências.

Anotou então o Min. MARCO AURÉLIO, Relator:

Dir-se-á que a Administração Pública está jungida ao
princípio da legalidade. Assim é tendo em conta a própria
cabeça do artigo 37 da Lei Fundamental. Mas é esse
mesmo artigo que distingue, no texto do inciso X em
comento, institutos que podem guardar ligação, mas
que não revelam identidade, a sujeitá-los à previsão de
lei. Examinem-se as duas partes do inciso X do artigo
37 da Constituição Federal. Na primeira, tem-se a forma
de se chegar à definição da remuneração dos
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servidores públicos e do subsidio vers!lrõ'rlo~4d do
artigo 39, cuja fixação, como Ebém qualqu r'i
alteração, vale dizer, plus em relação .cHjiie"sdtll:iftilt,'.
deve vir por lei em sentido forma "-e~""ina erla j'~.:.,,>
observando-se a iniciativa privativa e, portanto,
diversificada, tal como encerrado no próprio corpo da
Carta. Nota-se, então, que a cláusula a remeter a lei que se
quer especifica, presente - repito - a diversificação de
iniciativa, está ligada à fixação e à alteração da
remuneração e do subsídio. No mesmo inciso, após
referência a essa cláusula, após jungir-se fixação de
remuneração e de subsidio e alterações a lei especifica,
dispôs-se - para ter-se como de concretude a garantia da
irredutibilidade, algo captável e real, e não simplesmente
Iirico, formal, sem obséquio ao princípio encerrado -, sobre
o direito à revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de indices.17

No mesmo sentido, durante os debates, os Ministros
NELSON JOBIM e EROS GRAU enfatizavam a existência de competências privativas
para a "fixação e alteração", em contraposição à genérica "revisão anual":

O SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM (PRESIENTE): -
Quero advertir que concedo a liminar considerando que
entendo que as revisão gerais são de iniciativa do
Presidente do Executivo; não há iniciativa de cada poder.
Senão, não seriam os mesmos indices, esse é o
fundamento do meu voto.

O SENHOR MINISTRO EROS GRAU: - Isso está muito
claro no inciso X, a limitação da iniciativa privativa é só
para a alteração e fixação, a revisão geral é uma outra
coisa. Por isso ela tem que ser o mesmo índice.18

Igual ordem de idéias está expressa no voto do Min.
CARLOS AYRES BRITTO. Embora sustente posição parcialmente distinta (entende
que a iniciativa privativa de cada Poder abrange até mesmo a revisão geral anual), S.
Exa. retrata com exatidão o entendimento da Corte sobre a matéria:

9. Nessa vertente de idéias, vê-se que o inciso X do art. 37
da Carta Politica, ao dispor sobre a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos, reclama a edição de
lei especifica, "observada a iniciativa privativa em cada
caso". Competindo ao Presidente da República, então,
encaminhar ao Congresso Nacional o projeto de lei de

17 STF, Pleno, AOI 3.459.6/RS, ReI. Min. MARCO AURÉLIO, em 24.08.2005.
18lbid.
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revisão geral anual dos servidores dd"'Po'ch~t'E*ecutivo,
nos term~s ~a_alinea "b" do.incisp l~~?,~.1.,~,.??; ..~1'1.:
da ConstltUlçao Federal. Ja no ~~tb - t!la9 IIij maiS ..'
Poderes, a competência. para miclar--o processo."
legislativo, na matéria, é de quem os dirija
superiormente (inciso IV do art. 51 clc inciso XIII do art.
52 e alinea "b" do inciso 11do art. 96).

10. Por este modo de compreensão do dispositivo em
causa, conclui.se que a expressão "iniciativa privativa em
cada caso" não se destina tão-somente à primeira parte do
discurso constitucional. Alcança também a segunda parte
do texto normativo, justamente a que se refere à revisão
geral anual.

11. Certo é, contudo, que esta Suprema Corte vem-se
posicionando no sentido de que a parte final da norma
constitucional do inciso X do art. 37 faz do Presidente
da República o "titular exclusivo da competência para
iniciativa da espécie, na forma prevista no art. 61, 9 1°,
fi, a, da CF" (ADI 2.061, ReI. Min. limar Galvão). É dizer,
compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo
Federal desencadear o processo legislativo para o fim
de nominal atualização dos estipêndios dos servidores
de todos os três Poderes da União,19

Logo a seguir, o Min. NELSON JOBIM torna outra vez ao
tema, para novamente ressaltar que são competências privativas dos Tribunais e dos
Chefes do Executivo, Legislativo e MP a iniciativa das leis de "fixação e aumento"
especificas de cada um deles. Com o apoio do Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, o
então Presidente do STF evoca outra vez, aliàs, o fundamento da iniciativa privativa
do Chefe do Executivo para a lei de revisão geral: a igualdade de índices, verbis:

O SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM (PRESIDENTE) -
E como é que elas seriam iguais? Porque, veja, todos na
mesma data e sem distinção de indice, logo são índices
universais para todo serviço público. Aquela expressão,
assegurada "a iniciativa privativa em cada caso", diz
respeito às expressões anteriores. São duas as regras
anteriores que temos aqui, a primeira é:

"X - a remuneração dos servidores públicos e o
subsídio de que trata o 9 4° do art. 39 somente poderão
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso, "(...)

Compete ao Supremo Tribunal Federal em relação aos
servidores; compete aos tribunais etc., aquelas
restrições. E depois diz, vírgula:

19 Ibid.
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(...) "assegurada revisão geral anual, sempre na' imnimâ ("3
data e sem distinção de índices;" I '..."r;,.. ... . ..

Para todos. ~:~t!.iJ~J!JJ
O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE -~-
Chegaríamos à quadratura do circulo, que se tentou na
Emenda Constitucional 19, do litisconsórcio necessário e
quádruplo da iniciativa legislativa.

O SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM (PRESIDENTE) -
Claro, é o principio geral da isonomia. Porque uma
coisa é aumento de vencimento, este precisa da
iniciativa do Tribunal, dos Poderes Executivo,
Legislativo etc.; a revisão anual é única para todos, daí,
porque tem que partir do Executivo, pura e
simplesmente.2o

Ao manifestar-se dessa forma, aliás, o STF não fez mais do
que subscrever doutrina unânime, que desde a edição da Carta de 1988 sempre
entendeu tratarem-se, os aumentos diferenciados, de iniciativa exclusiva de cada um
dos entes constitucionalmente enumerados.

A título de exemplo, por todos, transcreve-se a lição de
Diógenes Gasparini:

É lei ordinária de iniciativa privativa: a) do Executivo (art. 61,
~1°, 11, a, da CF), quando cuidar de servidores desse Poder;
b) do Judiciário (art. 96, 11, b), quando se tratar de
servidores desse Poder; c) do Procurador-Geral da
República (art. 61, c/c o art. 127, ~2°, da CF), quando versar
sobre servidores do Ministério Público Federal.
Similarmente, aplica-se no âmbíto do Estado-Membro, do
Distrito Federal e do Municipio o que se descreveu em
relação à esfera da União. (....) A inobservância dessa
exclusividade da iniciativa torna a propositura
inconstitucional, por usurpação de competência, e ainda
que a lei seja sancionada, promulgada e publicada pela
autoridade competente, o vício remanesce. Ademais, diga-
se que os detentores da exclusividade da iniciativa não
podem renunciá-la.21

Passando-se à análise da situação em comento, verifica-se
que a iniciativa da Lei 10.698/2003, que concedeu a Vantagem Pecuniária Individual a
todos os servidores dos Três Poderes da União, suas autarquias e fundações
públicas, foi do Presidente da República (Projeto de Lei n.o 1.084/2003).

20 Ibid.
" GASPERINI, Diógenes. Direito administrativo. 4. ed.,São Paulo: Saraiva, p. 127.
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Contudo, como visto, há de se concluir que nã~"p"ocJe'rif ele
deflagrar processo legislativo que visasse à concessão também a01 ~idp~e;sH~o,~ J
demais Poderes da União de acréscimo remuneratório, por extrapo 1r.l:ãS:êlll):j~b~~.
atribuições constitucionais e violar, por conseqüência, o princípio da separação de .,~"<". ;
poderes, insculpido no art. 2° da Constituição Federal de 1988.22

Dessa forma, para que seja reputado válido o acréscimo
remuneratório trazido pela Lei 10.698/2003 para os servidores dos Três Poderes da
União, autarquias e fundações públicas, somente admitindo-se a sua natureza de
revisão geral, o que, de resto, apenas corrobora os argumentos expostos nos itens
anteriores. Somente sendo considerado esse acréscimo como revisão geral é que o
mesmo, portanto, encontra amparo legal e constitucional.

Restando caracterizado como revisão geral, esse acréscimo
sofre a incidência automática do disposto no art. 37, X, da Constituição Federal,
devendo, pois, ser estendido a todos os demais servidores da União no mesmo índice
de 14,23%, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

3.5. Da complementariedade dos índices decorrentes da Lei 10.698/2003 em
relação ao indice concedido pela Lei 10.697/2003 como única forma de
efetiva reposição das perdas inflacionárias do ano anterior

A revisão remuneratória, de acordo com o exposto, tem por
objetivo a recomposição das perdas inflacionárias do período a que se refere.

Para que o comando insculpído no art. 37, X, da
Constituição Federal seja cumprído, portanto, é necessário que o índice concedido aos
servidores a esse título efetivamente corresponda à inflação verificada no período em
questão, sob pena de violação ao princípio da irredutibilidade vencimental e de
enriquecimento índevido por parte do Poder Público.

Ocorre que a Lei 10.697/2003, isoladamente, não atende a
essa exigência, porquanto o índice por ela concedido a todos os servidores da União
Federal representa apenas uma ínfima parte do índíce inflacionário verificado no ano
anterior (2002), cuja recomposição deveria proceder.

Os índices oficiais apontam para uma inflação nesse
período em percentuais muito superiores ao índice de reposição concedido pela Leí
10.697/2003. O INPC, medido pelo IBGE, apontava para uma inflação, no período
entre 01.01.2002 e 01.01.2003, de 14,7400%, ao passo que o IPC-A, também
calculado pelo IBGE, apontava para uma ínflação de 12,5303% nesse mesmo
periodo.23

Procedendo-se à média desses índíces, pode-se afirmar
que, entre 01.01.2002 e 01.01.2003, a defasagem do poder de compra da moeda
no Brasil foi de aproximadamente 14%.

22 Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
23 Dados obtidos no sitio do Banco Central na Internet (hltp:llwww.bcb.gov.br).
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Portanto, para que restasse configurada a rtt~ã9~tMijos
vencimentos dos servidores da União Federal, relativamente ao PtOdO em q..uestã1seria imprescindível que o indice a eles concedido a esse títu S~Cl!riIÇ\spg!}9Ijfs
aproximadamente à inflação no mesmo verificada. ~~.'. . ,'"'_'_","-"'i.: ..•

Não obstante, somente os servidores integrantes da
Classe Auxiliar 1, Padrão I, da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura
em Ciência e Tecnologia, Nível Auxiliar, e da Classe Auxiliar Técnico 1, Padrão 1,
da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, Nivel Auxiliar, tiveram a
recomposição das perdas inflacionárias, como já demonstrado.

Note-se que o reajuste concedido a esses servidores
(1% mais 14,23%) equivale à inflação do período ao qual se referia a lei que
procedeu à revisão geral, segundo a média dos índices utilizados para apurá-Ia,
do que facilmente se conclui que a Lei 10.698/2003 teve o fito de recompor os
vencimentos dos servidores através da revisão geral preceituada no art. 37, X,
da Constituição Federal.

Somente a extensão do percentual maxlmo que
representou o acréscimo remuneratório pela Lei 10.698/2003 aos demais servidores
da Uníão, portanto, tem o condão de efetivar a regra do art. 37, X, da Constituição
Federal.

4. Daviolaçãoao princípio da moralidade

o julgamento de procedência da presente ação é também a
única forma de atender o princípio da moralidade administrativa, inserido no capuf do
art. 37 da Constituição Federal, verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiêncía e, também, ao seguinte: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nO19, de 1998)

Hely Lopes Meírelles traz os seguintes ensinamentos a
respeito do tema:

Moralidade - A moralidade administrativa constitui hoje em
dia, pressuposto da validade de todo ato da Administração
Pública (Const. Rep., art. 37, caput). Não se trata - diz
Hauriou, o sistematizador de tal conceito - da moral comum,
mas sim de uma moral juridica, entendida como "o conjunto
de regras de conduta tiradas da disciplina interior da
administração". (...) A moral comum, remata Hauriou, é
imposta ao homem para sua conduta externa; a moral
administrativa é imposta ao agente público para sua
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conduta interna, segundo as exigência~ àã' ihWtfrtJio a que
serve, e a finalidade de sua ação: o nrn ~?l'!1ufT1~.". /i

t;" " - 'l!idU .
(...) É luz dessas idéias, tanto 1nfjé-a.. idade.
administrativa o administrador que, para atuar:-loi- ..
determinado por fins imorais ou desonestos, como aquele
que desprezou a ordem reservada a outras funções, ou
procura obter mera vantagem para o patrimônio
confiado a sua guarda, Em ambos os casos, os seus atos
são infiéis à idéia que tinha de servir, pois violam o
equilíbrio que deve existir entre todas as funções, ou,
embora mantendo ou aumentando o patrimônio gerido,
desviam-no do fim institucional, que é o de concorrer
para a criação do bem comum.24

A tentativa de burla ao comando do art. 37, X, da
Constituição Federal, concedendo indices de revisão remuneratória maiores para
determinados servidores em detrimento dos demais, a pretexto de uma "Vantagem
Pecuniária Individual", é altamente contrária à moral administrativa, eis que
desrespeita os dispositivos constitucionais supra-citados, representando, por um lado,
enriquecimento ilícito da União, quanto ao maior percentual de reajuste que os R$
59,87 representa sobre a remuneração, não pago aos servidores como um todo, e,
por outro, privilégio aos servidores que obtiveram esse maior percentual de reajuste
em suas remunerações.

5. Daviolação ao princípio que veda o enriquecimento sem causa

•
o ordenamento jurídico vigente veda expressamente o

enriquecimento sem causa, consoante regra positivada no Código Civil, in verbis:

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à
custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente
auferido, feita a atualização dos valores monetários.

Não há dúvida de que, no presente caso, há enriquecimento
indevido da União Federal, que restringiu a concessão de um indice de reposição
vencimental apenas a alguns servidores, deixando de concedê-lo aos demais.

Assim, por óbvio que a União Federal locupletou-se
indevidamente, porquanto deixou de pagar algo a que estava obrigada por expressa
disposição constitucional.

Ademais, em virtude da corrosão sofrida em seus
vencimentos decorrente da inflação, cuja integral recomposição não foi feita, a União
Federal inequivocamente se beneficiou, porquanto os mesmos serviços prestados
pelos servidores gradativamente passaram a lhe demandar, em termos reais,

24 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 15. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 1990. p. 79-
80.
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despesas menores.
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Para reforçar esse entendiment!, Wi~<tfrãlW~ ~xPlica~ão
doutrinária sobre o tema, aludida por Celso Antonio Ban eira dínVlello, nO'aftig'ü 'O
principio do enriquecimento sem causa em direito administrativo, citando os
Conselheiros de Estado do italiano Guido Landi e Giuseppe Potenza:

(...) igualmente ensinam que se alguém se enriquece sem
uma causa jurídica justa em prejuizo de outra pessoa cabe
a ação em prol desta última para indenizar-se da correlativa
diminuição patrimonial dentro dos limites do enriquecimento
produzid02

•
Verifica-se, pois, que o enriquecimento indevido é

reprovado unanimemente na doutrina, sendo ponto' pacifico a questão do dever de
restituir daquele que se beneficiou indevidamente em detrimento de um direito de
outrem.

Não existem argumentos que justifiquem a discriminação
perpetrada contra os Substituídos e a desconsideração total dos mandamentos
constitucionais, mas tal conduta se agrava ainda mais quando desta ilegalidade advém
um beneficio injusto e indevido.

Então, resta ao Poder Judiciário corrigir a distorção causada
pela ausência de equiparação entre índice decorrente da correta aplicação da Lei
10.698/2003 e o índice de fato concedido à integralidade dos servidores da União.

6. Da violação ao principio da irredutibilidade de vencimentos

•
Há íntima relação entre o dispositivo referente à revlsao

geral de remuneração e o principio da irredutibilidade vencimental, os quais devem ser
interpretados de uma forma sistemática, como leciona Pontes de Miranda:

Direito é sistema de regras, sistema lógico, que satisfaz as
exigências metalógicas de coerência, ou lógicas de
consistência. As regras juridicas Hão de construir sistema.
Nenhuma regra jurídica é sozinha, nenhuma é gota, ainda
quando tenha sido o artigo ou parágrafo único de uma lei.26

Uma interpretação sistemático-teleológica da Constituição
Federal permite concluir que ela se dispôs a regular com efetividade as situações
fáticas que menciona. Não nasceu para ser letra morta, mas sim instrumento da
sociedade no seu processo de organização. Por isso, exemplificando, criou o
chamado "Mandado de Injunção", para que suas disposições sejam efetivamente
cumpridas, mesmo contra os interesses do Poder Executivo.

25 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O princípio do enriquecimento sem causa em direito administrativo. Rio de
Janeiro, Revista de direito administrativo, 1997, p. 29,
26 PONTES DE MIRANDA, op. cit., p. 39.
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Considerando-se, ainda, que a illsma foi redigid~ em um
dos periodos nacionais mais graves em termos de desc !1tt'1!~Air:lflft~llJátio, seria
tergiversar a sustentação de que a irredutibilidade vencim al-prevista em ~Sl.l:lt~Fo
refere-se somente ao valor NOMINAL dos salários e demais estipêndios. .

Evidentemente, o que quer a Constituição Federal preservar
não é o valor nominal dos vencimentos, mas as condições de vida dos servidores.
São estas condições que não podem ser afetadas.

A Constituição Federal prevê a revlsao geral da
remuneração dos servidores públicos para proteger a mesma dos efeitos nefastos da
inflação, sendo por isso que estabelece que deva ocorrer sempre na mesma data e
nos mesmos índices. Seria logicamente impossível reconhecer a defasagem do valor
da remuneração de parte dos servidores públicos federais sem fazer o mesmo com o
da remuneração dos demais.

Nesse sentido, os ensinamentos de Adilson Abreu Dallari:

Por revisão geral deve ser entendido apenas o reajuste
decorrente da perda do valor aquisitivo da moeda, que
atinge todos os servidores indistintamente.27

Sérgio de Andrea Ferreira é também categórico:

A revisão é mecanismo de preservação do padrão
remuneratório, no seu valor real, pois que a irredutibilidade
não é apenas nominal, mas também real, o que se conclui,
com facilídade, em decorrência do disposto nos
mencionados artigos combinados com o art. 70, IV, que ao
dar critérios norteadores do salário mínimo, impõe que os
'reajustes faeriódicos' respectivos 'lhe preservem o poder
aquisitivo'. 8

Por isso mesmo é que, no dizer do mesmo autor,

Estão vedadas, por conseguinte, as espécies de revlsoes
que chegaram a ocorrer no regime anterior, em que se dava
mais aos que ganhavam menos, já que a inflação, por
exemplo, é idêntica para todos. 29

Disso decorre que a concessão de reajuste em índices
superiores para alguns servidores, da ordem de 14,23%, implicou na redução do
valor real dos vencimentos dos demais servidores públicos da União: se havia

27 DALLARI, Adilson Abreu. Regime constitucional dos servidores públicos. 2. ed .. São Paulo: Revista dos
Tribunais,1990. p. 58.
28 FERREIRA. Sério de Andréa. Comentários á Constituição, v. 3. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1991, p. 167.
29 Ibid., loc. clt.
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defasagem nos vencimentos daqueles, também esta edtilva ::-~eil!ihte nos
vencimentos destes; se os vencimentos daqueles readquiriram teoricam nte o
seu valor real, os destes foram reduzidos quanto a tal val0i: SfC_~A~~J(iCjU
-----------------------------------~-~ .. :. ;

7. Da inaplicabilidade da Súmula 339do STF

A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal assim se

•

encontra redigida:

339. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos
sob fundamento de isonomia.

No entanto, o que se busca com a presente demanda não é
o aumento judicial de vencimento sob fundamento de isonomia, expresso, até a
edição da Emenda Constitucional n.o 19/1998, no art. 39, 9 1°, da Constituição
Federal, mas que ainda subsiste como imperativo da ordem constitucional vigente.

Com efeito, o que se está a demandar é a extensão do
reajuste de 14,23%, concedido disfarçadamente a título de "Vantagem Pecuniária
Individual" aos servidores que recebiam a menor remuneração, aos demais servidores
da União, com base no art. 37, X, da Constituição Federal, por se revestir tal índice,
conforme o exposto, da natureza de revisão remuneratória.

Nesse mister, cumpre referir o posicionamento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Ordinário em Mandado
de Segurança n.o 22307-7/DF, de 19.02.2007, quando se entendeu que o reajuste
concedido aos militares da União de 28,86%, no ano de 1993, tinha caráter de revisão
de vencimentos e, portanto, deveria ser estendido aos servidores públicos civis da
União.

'. Nesse julgamento, ao proferir o seu voto, o Ministro
Maurício Corrêa, com singular clareza, assim delimita a questão:

17. Com efeito, na espécie não se cuida de interpretar
preceito constitucional a saber se é o caso ou não de
aplicação da regra isonômica, ou seja, não se alvitra aqui a
incidência da isonomia porque os militares receberam um
reajuste de 28,86%, na mesma época, a mais, do que os
servidores do Poder Executivo, em sua esmagadora
maioria; mas isto sim da violação expressa, inequívoca,
fulminante, de um preceito de ordem cogente que
cristalinamente obriga o Estado a não criar discriminações
quando promover reajustes vencimentais dos servidores em
geral.

18. Diferente, pois, e em muito, o quadro da presente
quaestio iuris do enunciado na Súmula 399 [sic], pois aqui
o que se pretende é dizer que implicando um reajuste em
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índices superiores para uma categoria, na' mes/:naJG1:â\à, no
caso para os servidores militares, não re abre, em virtude
disso, a busca da proteção no preceitolcSil1lrtigQ!,rt!t'J~ JO,
mas na do artigo 37, X, da Constituição-Fedefal~e
favor hermenêutico algum aponta o fato como atentatóri'õ~""-~'
aos seus princípios. Caracterizada como está a violação
constitucional, impõe-se, convocada a Suprema Corte, que
o mal seja reparado.

o Judiciário, dessa forma, reconhecendo o caráter de
revlsao geral de remuneração para o reajuste travestido de "vantagem pecuniária"
concedido apenas a uma categoria de servidores, ao determinar a sua extensão no
mesmo índice para todos os servidores, não estará legislando, mas exercendo suas
estritas funções jurisdicionais. Ao Juiz, pois, cabe cumprir a determinação
constitucional de que a revisão geral deva atingir a todos os servidores
indistintamente, em igual índice e na mesma data.

Estando, pois, o preceito burlado expressamente previsto
na Constituição Federal de 1988, inaplicável para o caso a Súmula 339 do Supremo
Tribunal Federal.

8. Da semelhança da presente situação com o caso do reajuste de 28,86%
concedido pelaUnião aos militares em 1993

o Poder Judiciário já teve ocasião de se manifestar sobre
situação semelhante, inclusive através de sua mais alta Corte, quando dos debates
acerca do reajuste de 28,86% na esfera federal.

A origem da discussão aludida remonta à edição da Lei
8.622, de 19.01.1993, que concedeu aos servidores civis e aos militares da União
reajuste vencimental de 100%, incidente a partir 01.01.1993 sobre os vencimentos,

l soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de 1992.

o art. 4°, do referido diploma dispunha:

Art. 4°. O Poder Executivo enviará, até 28 de fevereiro de
1993, projeto da lei especificando os critérios para
reposicionamento dos servidores civis nas respectivas
tabelas e a adequação dos postos, graduações e soldos
dos servidores militares, tendo em vista as tabelas
constantes dos Anexos I, 11, III e V desta lei.
Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não
ultrapassarão três padrões de soldo ou vencimento.

Diante dessa disposição, 19.02.1993, entrou em vigor a Lei
8.627, que veio promover referida "adequação" dos soldos dos militares,
aparentemente objetivando mera reestruturação das tabelas de vencimentos e
vantagens dos ditos servidores, concedeu exclusivamente a estes um aumento geral
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de remuneração, da ordem de 28,86% (vinte e oito inteiros e oitJ~l ~~Q~sl
centésimos), aferiveis ao se comparar os anexos das leis referidas'18 com efe~ito.
financeiro a partir de janeiro de 1993; com este aumento não foram bT.rtMittqtie~ LQ:?W :
servidores públicos federais civis. ---"'-.' . " __~".._

Através do Anexo I dessa Lei, usando do subterfúgio de
reestruturar as tabelas de vencimentos e vantagens dos militares da União, foi
concedido aos mesmos um aumento geral nas suas remunerações, da ordem de
28,86%.

Por esse modo, burlou-se a disposição constitucional que
determinava, na redação da época, a revisão geral anual, sem distinção de índices,
entre servidores civis e militares.

Em outras palavras: a fraude à Constituição, no caso do
reajuste de 28,86%, consistiu em que, devido à perda do poder de compra da
remuneração dos servidores públicos federais, houve uma revisão geral das mesmas
que, usando do subterfúgio da alteração de tabelas, atingiu apenas aos militares,
sendo omissa quanto aos civis.

Diante dessa situação, primeiro reconheceu-se o direito de
todos os servidores públicos civis de receberem o equivalente ao maior reajuste
concedido aos militares na revisão anual de 1993.

Logo depois, o Supremo Tribunal Federal declarou também
a existência do direito dos próprios militares, agraciados com indices inferiores aos
28,86%, a haverem as correspondentes diferenças, por aplicação da regra que
assegura revisão geral na mesma data e em índices iguais a todo o funcionalismo
(na época, inclusive entre militares e civis):

SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE
VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/1993
e 8.627/1993, EXTENSÃO, O reajuste de 28,86%
concedido às graduações superiores das Forças Armadas
pela Lei 8.627/1993 foi estendido aos servidores públicos
civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS
22,307, por ter sido considerado revisão geral de
vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição
federal (redação anterior à Emenda Constitucional
19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento
dos embargos de declaração no RMS 22,307, que
fossem compensados os indices já concedidos pela Lei
8.627/1993. Esta Turma tem decidido que o reajuste de
28,86% deve ser estendido aos servidores militares com
base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo,
ser compensados os índices já concedidos pela legislação
citada. Agravo regimental a que se nega provimento. 30

30 STF, 2' Turma, RE-Ag.R 419.680, ReI. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 28.10.05, p. 57.
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CÇlNSTITUCIONAL. ADMIN!STRATIVO. JJ~_I}YJIM8ftu I
PUBLICO MILITAR. REVISAO DE VIM&N:rOS: I
28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. I. -Reajuste de 28,86%:"--'~'"
Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão
aos civis há de se estender aos servidores militares
contemplados com indices inferiores pelas referidas
leis, já que se trata de revisão geral dos servidores
públicos, observadas, entretanto, as compensações dos
reajustes concedidos pelas referidas leis. 11. - Precedentes
do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos Britto, 'DJ'
4.12.2004; RE 434.072/RJ e 435.626/RJ, Min. Carlos Britto,
RE 437.127/RJ, Min. Cezar Peluso, RE 438.653/RJ, Min.
Sepúlveda Pertence, e RE 438.645/RJ e 439.015/RJ, Min.
Celso de Mello, 'DJ' de 10.02.2005.31

Nesse sentido, ainda, o RE 410.778-AgR (GILMAR
MENDES), o RE 444.450-AgR (CARLOS VELLOSO), o RE 401.467-AgR
(SEPÚLVEDA PERTENCE) e o RE 398.778-AgR (CARLOS BRITTO).

Também esta orientação tem sido reiteradamente seguida
por nosso Judiciário, como exemplifica a seguinte decisão do Superior Tribunal de
Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR.
REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.
EXTENSÃO A TODAS AS POSiÇÕES E GRADUAÇÕES
DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
PRESCRiÇÃO QÜiNQÜENAL. SÚMULA 85/STJ.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
VENCIMENTO DE CADA PARCELA. JUROS
MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA
POSTERIORMENTE Á VIGÊNCIA DA MEDIDA
PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste
concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de indice geral
de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por
conseguinte, os militares que foram contemplados com
reajustes inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.

2. Nas ações em que servidores públicos buscam a
concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido
negativa formal da Administração, a prescrição atinge

31 STF, 2' Turma, RE 439.251-AgR, ReI. Min. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.05, p.42.
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somente as prestações vencidas antes do güinqüênio que
antecede a propositura da ação. Incidênii~£~~;,;S4m\lIJU I
85/ST J.'''--'' . . :.:--",,","",'".,U,,':'

3. Pacifico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que a correção monetária é devida a partir da
data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.

4. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de
6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública
para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos, quando a ação for proposta após o
início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que
acrescentou o art. 1°-F à Lei 9.494/97. Hipótese em que
ação foi ajuizada posteriormente à referida data.

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para
reduzir os juros moratórios ao percentual de 6% (seis por
cento) ao ano.32

Tal qual naquela situação, no presente caso, a sanção a ser
aplicada para a fraude em questão, de forma a garantir o mesmo resultado a que se
teria chegado se tivesse sido observada a Constituição Federal, é ínterpretar o indice
de reajuste conferido apenas aos servidores que perceberam o reajuste de 14,23%
como extensivo a todos os servidores públicos federais.

9. Do cabimento do direito pleiteado àqueles que ingressaram no serviço
público após a entrada em vigor da Lei 10.698/2003

•
O reajuste de 14,23% ora postulado não se restringe

apenas aos servidores que já estivessem em exercicio quando da entrada em vigor da
norma que lhes concedeu a Vantagem Pecuniária Individual de R$ 59,87 (cinqüenta e
nove reais e oitenta e sete centavos), em 03.07.2003 .

Com efeito, não há qualquer dispositivo legal que
estabeleça qualquer limitação quanto aos servidores atingidos pela revisão
mencionada. A Lei 10.698/2003 não faz qualquer referência ao assunto.

Mais: o indice de 1%, deferido pela Lei 10.697/2003 a título
de revisão geral a todos os servidores, foi incorporado à tabela dos servidores civis,
sendo repassado integralmente a todos, inclusive àqueles que ingressaram após
03.07.2003, data em que entrou em vigor, até a data de sua extinção, no caso dos
Procuradores da Fazenda Nacional em razão do advento da Lei n° 11.358/2006. Ora,
os 14,23%, da Lei 10.698/2003, tal como 1%, da Lei 10.697/2003, têm exatamente a
mesma natureza, eis que ambos os reajustes, conforme demonstrado, foram
concedidos a título de revisão geral.

Não sendo deferído também aos servidores que
ingressaram após 01.05.2003, ocasião na qual passou a ter efeitos financeiros

32 STJ, 5' Turma, RESP 825.533, ReI. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 25.09.06, p. 305.
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acréscimo de R$ 59,87, estar~ sendo desrespeitado o princípio CtllS.~2.~~io~~L, :,a I
Isonomia (art. 5°), eis que estarao alguns, por terem Ingressado talve '\!Jmd,a-~I~
da vigência da Lei que o instituiu, ou do início dos seus efeitos financeirõg;-'sen o ',","',--'
discriminados, reduzidos a uma posição subalterna diante de seus próprios colegas.

Evidentemente, tal fator não autoriza o discrimen aventado,
como se extrai da acatada doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello

30. Um ponto nodular para exame da correção de uma
regra em face do princípio isonômico reside na existência
ou não de correlação entre o fator erigido em critério de
discrimen e a discriminação legal decídida em função dela.

Esclarecendo melhor: tem-se que investigar, de um lado,
aquilo que é erigido em critério discriminatório e, de outro
lado, se há justificativa racional para, à vista do traço
desigualador adotado, atribuir o específico tratamento
jurídico construído em função da desigualdade afirmada.

(...)

32. Então, no que atina ao ponto central da matéria
abordada procede afirmar: é agredida a igualdade quando o
fator diferencial adotado para qualificar os atingidos pela
regra não guarda relação de pertinência lógica com a
inclusão ou exclusão no benefício deferido ou com a
inserção ou arredamento do gravame imposto.

(...)

Em outras palavras: a discriminação não pode ser gratuita
ou fortuita: Impende que exista uma adequação racional
entre o tratamento diferenciado construido e a razão
diferencial que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que se o
fator diferencial não guardar conexão lógica com a
disparidade de tratamentos jurídicos dispensados a
distinção estabelecida afronta o princípio da isonomia.33

Assim, resta evidente o direito dos servidores admitidos
após 01.05.2003 a receberem o reajuste de 14,23%, tal qual deve ser deferido aos
seus colegas admitidos anteriormente àquela data.

11I - DO PEDIDO

Em face do exposto, requer:

a) a citação da Ré para que apresente defesa, querendo, no
prazo legal, sob as penas de revelia;

33 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. O conteúdo jurídico do principia da igualdade, 2a ed, São Paulo: Revista
dos Tribunais. 1984. p. 47 e seg,
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b) o julgamento de total procedência do pedit'sf~f~ ~!j~r:~

b.1) declarar o direito dos Substituidos ao reajuste de
remuneração no indice correspondente à diferença entre o
indice de 14,23% (quatorze virgula vinte e três por cento),
concedido apenas aos integrantes da Classe Auxiliar 1,
Padrão I, da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-
Estrutura em Ciência e Tecnologia, Nível Auxiliar, e da
Classe Auxiliar Técnico 1, Padrão 1, da Carreira de
Desenvolvimento Tecnológico, Nivel Auxiliar, e o indice que
os Substituídos efetivamente houverem recebido com a
concessão da Vantagem Pecuniária Individual de R$ 59,97
a partir de 01.05.2003, independente da data de ingresso
de cada Substituído no serviço público, a incidir sobre todas
as parcelas remuneratórias que lhes forem devidas, até o
advento da Lei n° 11.358/2006;

b.2) condenar a Ré no pagamento das parcelas vencidas
das diferenças remuneratórias decorrentes de tal direito,
acrescidas de correção monetária e juros de mora, cujo
montante total deverá ser apurado em liquidação de
sentença;

•
b.3) condenar a Ré a arcar integralmente com as custas
judiciais e honorários de advogado, estes arbitrados em
20% sobre o valor da condenação, bem como com
eventuais despesas referentes à contratação de contador
para a apresentação de cálculos de liquidação de sentença,
com fulcro no artigo 20, 9 2°, do Código de Processo Civil;

c) a produção de qualquer prova admitida pelo Direito,
especialmente, pericial e documental;

Valor da causa: R$ 1.000,00.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília, DF, 02 de junho de 2008.
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS ~,
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• Procuração outorgada aos patronos;

• Estatuto da entidade;

• Ata de posse da atual diretoria;

• CNPJ da entidade e registro no MTb;

• Relação de Substituídos .
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SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ, entidade civil representativa da categoria dos Procuradores da Fazenda
Nacional, inscrita no CNPJ sob o nO64.711.26010001-58, com sede na SCN, Quadra 6,
conjunto A, Bloco A, Edifício Venâncio 3.000, Sala 908, CEP 70.718-900, Brasília, DF,
neste ato representado por seu presidente, Sr. João Carlos Souto, no fim assinado, por
este instrumento particular de mandato nomeia e constitui seus bastantes procuradores
os advogados JOSE LUIS WAGNER, brasileiro, inscrito na OABIDF sob o nO17.183 e
na OAB/RS sob o nO18.097, SANDRA LUIZA FEL TRIN, brasileira, inscrita na OAB/RS
sob o nO 35.063 e na OAB/DF sob o n02.238-A, L1L1A FORTES .DOS SANTOS
WAGNER, brasileira, inscrita na OAB/RS sob o nO25.543, PAULO CEZAR SAI'{TOS
DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito na OAB/RS sob o nO 38.535, LUIZ ANTONIO
MULLER MARQUES, brasjleiro, inscrito na OAB/RS sob o nO39.450 e na OAB/DF sob
o n02.358-A, LUCIANA INES RAMBO, brasileira, inscrita na OAB/RS sob o nO52.887,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL, brasileiro, inscrito na OAB/DF sob o n° 24.046 e
VALMIR FLORIANQ VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, inscrito na OAB/DF sob o n°
26.778, todos integrantes da sociedade :de advogados Wagner Advogados
Associados, OAB/RS 1419, com endereço;"profissional 'em Brasilia/DF, no SBS,
Quadra 1, Ed. Seguradoras, Conjuntos 908 ',ai913, ondE! re<:;ebemintimações;' pará. o ..
fim especial de patrocinar ação coletiva, em substituição ou representação processual,
relativa á correção dos indices de revisão geral de remuneração concedida em
2003 por conta da concessão da Vantagem Pecuniária Individual - VPI, instituída
pela Lei n° 10.628/2003, para o que concede os poderes constantes das cláusulas ad
judicia e extra judicia, bem como os especiais de transigir, desistir, receber valores e
dar a respectiva quitação, firmar termos de compromisso, acordar, levantar suspeições,
requerer desistência em ações diversas em que esteja pleiteando o mesmo direito,
requerer cópia de contracheques e da ficha funcional dos filiados da entidade, bem
como quaisquer informações sobre a situação funcional dos mesmos, e todos os
demais que se façam necessários ao bom e completo desempenho deste mandato,
inclusive substabelecê-lo, com ou sem reserva de poderes.

Brasilia/DF, 1

João Carlos Souto
residente SINPROFAZ

/----

Recebida pelos Outorgados em __ / _
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•• SINPROFAZ
'SINDICATO NACIONAL DOS PROCUIV\DORES DA FAZENDA
','; " NACIONAL
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... :' t, , ESTATUTO

TíTULO I
,DA NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E OB.IETlVOS

Presidente: Nilton Célio Locatelli

Diretoria
Diretor Secretário: Márcio Burlamaqui
Diretor Administrativo: Afonso Augusto Ribeiro Costa
Diretor Jurídico: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Diretor de assuntos Prof. e Est. Técnicos: Marcelo Calerto Pohlmann
Diretor de Comunicação Social: Lincoln Pinheiro Costa
Diretora Parlamentar: Terezinha Silva França
Diretor Cultural e de Eventos: Leon Frejda Szklarowsky
Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados: Wilson Ferreira Campos

SCN - Quadra 06 - Conjun,o A - Ed, Venâncio 3000 - grupo 908 - CEI' 70718-900
BraslJia. Distrito Federal - Tclcfax: 328.5323 - Hume Pagc; www.sinprofaz.org.br
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I :Arl.l" O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
riA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ. sociedade civil scm Ilns lu-
frativos dc âmbito nacional. é a entidade representativa da categori;) prollssi-
onal dos' Procuradores da Fazenda Nacional. ativos c inativos. rC!.!l'llc!n-sc
h.e'ó Ijreséntcéstatuto, -

AI.t. 2" O SINPROFAZ. com sede e i(lro em Brasília - 1)[: e constitu-
ició'ljo,' tenipó indeterminado, tem ]lor 1,m a dcICsa, a promo<;iio e a reprL'sen-
iaçiio dos interesscs econômicos e profissionais dos seusllliados,
I

Ar!. 3" Além das prerrogativas legais. eabe ao SINPROFAZ:
I - representar e defender os interesscs e direitos coletivos c individuais

dos IlIiados. relativos it sua atividade profissional e compatíveis com o inte-
11essegeral,da categoria. ]ler~nte autoridades administra~' , judiciârias.

!I 11 - fazer valel_ em JUIZO e fora dele, as prerroga #;; da eal'lett;a.qtle
M 'f'"r.eprcscp~a: . ,.". 11 <-

I, ,lU ,-,fazer valer as prerrogativas inerentes it carrei',a",previstas no J?gt
" \ I" ' ,!tlio' (a "Oi'de,il dos Advo"ados do Brasi \;.,'" C:,) O 'I' -' IV' '- p;'omover nC[!;lCiações coletivas e movimc 1,@ rei~p:jdicat(Jji s
tendentes a assegurar a dtgnldade da carreira, a mellH 'ITelas cOIllI'ç(.es.' le
tbbulho C a sobrevivência condiena tiL' seus intL'!lral1l~S:

! v. - ,promover a carreira jl~nto aos meios :Ic c(~n~LJlljcé\l;;ln. l'L!llllr~lis.
' \' l' :j

u~l,iversitúrios,]lolíticos. inclusive à Orelem dos i\dvogados<lo Ilrasil:, de ['or-
I ,~ ',:., • _.

I~~~~t1,Icntr q pl.lhlico as conquistas realizadas pelos Jiliados. l1L'll1 Cl')1ll0 dS

http://www.sinprofaz.org.br


suas aspiraçôes e necessidades, visando a implementar n.s de mobilização
II1tcrna e externa:

VI - lutar:

a) pcla efetivação do princípio do concurso público como forma de in-
gresso na carreIra;

b) pelo preenchimento de todos os cargos em comissão, inclusive os de,
recrutamento amplo, e pelo exercício das funções de confiança por Procura-
dores da Fazenda Nacional integrantes dá carreira:

e) pela antigüidade e pelo mérito, alternadamente, como forma de pr~-
moção em todos os níveis da carreira de Procurador da Fazenda Nacional,
observados critérios objetivos e transparentes:

d) pela preservação dos direitos adquiridos ou em vias de aquisição pe-
los seus liliados:

e) pela estabilidade dos Procuradores da Fazenda Nacional.

I) por remuneração de seus Jiliados

TÍTULO"
DOS FILIADOS

AI't. 4" É filiado o Procurador da Fazenda Nacional, ativo ou inati,-.
\'0, que manifeste sua vontade de integrar o SINPROFAZ, através de comuni,-
cação escrita ao seu órgão de direção, na qual se obrigue expressamente á
obediência aos termos deste Estatuto.

Ar!. 5" São direitos do tiliado:
I - votar e ser votado nas eleições sindicais. desde que em diaeon,' as

. .' - , . .
suas obrigações estatutárias, e observado o disposto no art. 54 e seus parágra-
fos:

" - comparecer ás reuniões da Assembléia Geral e nelas se manifestar,
emintindo opiniões e encaminhando propostas, nos termos deste Estatuto;

111 - participar das deliberaçôes da Assembléia Geral através de voto;
IV - receber assistência juridica do SINPROFAZ em casos relacionados

à sua atuação funcional, observado o disposto no art. 3", L
V - peticionar por escrito perante os órgãos do SINPROFAZ,

. ,:
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"~O
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Art.6" .ão deveres do filiado:

'.:i,i, .1. -cumprir e lilzer cumprir este Estatuto e as deliheraçoes do SIN I' R01:1\/:
II -portar-se com respeito e dignidade em suas relações e n1(lni lí.'sl:lçéjes

perante oSINPROFAZ e os demais liliados:

'.. :: nr: Ielar pelos principios da administração Pública c' pc'lo b'"n lli1mc'
dâ'(arréi'r'a e do SlNPROFAZ:

'.i ";',, •Tv: pagar as eontribuiçô~s fixadas pela Assembléia Cic'r:llc as COmi Il:t,'l\cs
jieéuni,irias que lhe sejam impostas por meio do devido processo, autorizando
O seu desconto em folha de pagamento, no ato da Illiação:

V - ielar pelo patrimônio do SINI'ROFAl.

, . ~ 1" - O não cumprimento da obrigação lixada no inciso IV deste artigo
impolÚna impossibilidade imediata do exercício dos direitos estilbelceidos
nos incisos J. III e IV do ar£. 5". itídependentemente de processo,

, '~2" - O filiado que descumprir seus deveres estatutários eSliÍ suieito ú
instauraçâo de processo disciplinar para apuração ele responsabilidnde', asse-
gurndos a ampl<l defesa e o contraditório,

"*,3" -: Serão automaticamente excluídos dos quadros do SINI'ROr:Al
aqueles ..que deixarem de ocupar cargo da carreira de Pi'oeurador ela Fazendn
Nacional(salvo no caso de aposentadoria.

"l::;'JAo -O.SlNPROFAZ, mediante autorização da Assembléia-GemI. po-
[lera arCár com a remuneração de diretor licenciado para desempenho do man-
(lato classista, caso a rel11uneração de seu cargo de Procurador da Fazenda
Nacional não seja paga pela Administração Pública,

, ~ 5" - Osfiliados não respondem pelas ObrigaçÕer ~ SIN~I<or'AL nem
lõ

l
,esl11osubstdlanamente, •..••• f~'" --

,- ~ ~ ,-,
~';t.~~ .' ",. I'

TITULO III ,.:,,, c::: ~, '
DA ESTRUTURA ADMINJSTRAL~A ~:::;,._~J

Arti7" São órgãos do SINPROFAZ: ,.' -,

r~aAssembléia Geral; 1, ,.

11 -'a Diretoria: I .''''
.'"" ÚI_~oConselho Fiscal' " ..
!'" . '. ,I"::; ",' - , ,
, ,IY r a Junta ,de Julgamento,

, .,h! "~o , •



CAPíTUTO I •
DA ASSEMBLÉIA GERAL

SEÇÃO I

COMPOSIÇÃO E COMPETI~NCIA

. o'. , Art. 1.Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente no mês de
março, devendo: ,

o'r -' anualmente, aprovar o orçamento e as contas de cada exercício e
fixar o valor da contribuição mensal;

:'(1 - bienal, eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julga-
mento; ,

Art. 8" Assembléia Geral é o órgão soberano do SINI'ROFAZ e,cons-
titui-sc reunião plenária dos Jiliados.

Art. 9" À Assembléia Geral compete privativamente:

I - reformar o Estatuto:
11 - eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julgamento;
111 - aprovar o orçamento c as contas de cada exercício;
IV - lixar o valor das contribuições dos filiados;
V - autorizar a alienação ou a oneração dos bens imóveis do

SINI'ROFAZ;
. VI - julgar os Recursos e. em instância única e originária. os membros
da Junta de Julgamento; , ,

VII - destituir os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta
de Julgamento que incorrerem em abuso. excesso. desvio ou omissão no exer-
cício das respectivas competências; " , '" ,

VIII - deliberar sobre a extinção do SINPROFAZ e á conseqüe'nte
destinação de seus bens;

IX - referendar a decisão da Diretoria, prevista no ar!. 20, VIII.

~ I" - A destituição dos membros da Diretoria, do, Cons:lho Fiscal e da
Junta de Julgamento dar-se-á pelo voto favoravel de )/5 (tles qUintos) dos
filiados,

~ 2" - Para alteração do Estatuto será necessÚrio quorum de maioria ab-
soluta dos filiados e votação J~lvorável de 2/3 (dOIS terços) dos presentes e
representados, habilitados votar.

o" •

.Pàrágrafo único: Na hipótese do inciso 11,a assembléia realizar-se-á na
cidade sede do SINPROFAZ.

\ , -'

A. t. 11. A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente. por con-
"voéàção da Diretoria, do Conselho Fiscal, da Junta de Julgamento. do número
i n\íriimo de 1/4 (um quarto) dos Delegados Sindicais ou de 10% (dez por cen-
to) dos Jiliados, em qualquer ocasião.

~,1". A convocação de Assembléia promovida pelos Delegados Sindi-
cais ou pelos filiados, na forma do disposto no caput, será efetivada através da
Diretoria..

"~2". A Diretoria terá um prazo de I° dez dias úteis para efetivar a
COlivocação de Assembléia, a contar da data em que houver sido formalmente
instada:. a fazê~lo'.

, Art. 12. Em qualquer hipótese, a Assembléia Geral só se reuniril medi-
I ante cdlivocação'eircular remetida a todos os filiados, eom aviso de recebi-
mento,expedida com pelo menos 15 (quinze) dias úteis cie antecedência,

Art. 13. A Assembléia Geral reunir-se-á em pfl2Wira c~qvoca ão com
a' presença de metade mais um dos filiados habilita ~a vd,!~l; inexIs Indo
quorum. em segunda convocação 30 (trinta) mil1lltoslaPós a éi,melr~( nvo-
cação. CQm qualquer número de filiados habilitados q v•.s.tar CI ~ 1". , - I~ :.~11
, " SEÇAO 11I c::: _.1
, .
: ' ' :",'; PRESIDÊNCIA [

I .1 i
I "'Art. '14. As reuniões daAssembléia Geral se~ão p"",siciicias jJclo l'resi-
Idci1tedó'SINPROFAZ. salvo:' '

, "', (-~lSconvocadas pelo Conselho Fiscal c durante o processo de apreci-
, 1',

" r , ,. '. " ',; ~ •••
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ação e votação das contas do exel:cíeio social anterior. q.o serão presidi-
das pelo Presidente do Conselho hseal; ,

II -as convocadas pelos Delegados Sindicais ou pelos filiados. na forma
do disposto no art. 11.quando serão presididas pelo Presidente do SINPROFAZ.
do Conselho Fiscal. ou da Junta de Julgamento. conforme indicado pelos
convocantes: na hipótese deste inciso. a Assembléia serú realizada na cidade
sedc do SINPROFAZ,

SEÇÃO IV
COMPOSIÇÃO DA MESA

Ar!. 15. A mesa será composta pelos membros da Diretoria, salvo se a
presidência da Assembléia couber a Presidente de oulro órgão, quando serú
composta pelos respectivos membros,

Ar!. 16. As atas da Assembléia Geral serão assinadas por quem a pre-
sidir. cm conjunto com o membro que a secretariar.

SEÇÃO V
RITO DE DELIBERAÇÃO

Ar!. 17, As decisões da assembléia Geral serão tomadas por voto
majoritário aberto. que poderá ser nominal ou simbólico,

Si" - O valo será secreto:
a) no julgamento de recurso eontra a expulsão de filiado ao SINPROFAZ;
b) nos easos em que assim determinar a maioria dos filiados presentes ~

representados,
S 2" - Em caso de dúvida sobre o resultado da votação. podel:á ser efetll- '

ada recontagem de votos mediante proposta de qualquer filiado,
S 3" - O Presidente da Assembléia terá o valo de qualidade. se houver

empate na votação aberta,
S 4" - Na hipótese de se verificar empate em votação secreta, far-se-ão

novas votações até que surja um pronunciamento definitivo da Assembléia,
S S" - Desde qüe 05 (cinco) filiados tenham usado da palavra sobre a

mesma matéria, qualquer filiado poderá requerer o encerramento imediModa
discussão. cabendo ao Plenário decidir sobre tal requerimento.

Art. 18.Atiliado que apresentar recurso à Assembléia Geral não pode-
ráparticipar dJ!!l!'leliberações relativas ao tema.

CAPÍTULO 11
DA DIRETORIA

Art. 19. A Diretoria é órgão administrativo do SINPROFAL eleita
pelos filiados em cscrutinio secreto, para um mandato de 2 (dois) anos. sendo
composta pelos seguintes membros:

'I c Presidente;
,li -Vice-Presidente;
111, - Diretor-Secretário;
IV - Diretor-Administrativo;
V - Diretor de Relações Intersindicais;
VI,- Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos;
VII- Diretor de Assuntos Parlamentares;
VIII - Diretor-Jurídico;
IX - Diretor de Comunicação Social;
X - Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados c SCl'\'iços

Assistenciais;
XI - Diretor Cultural e de Eventos.

'".r ". .

'. SI". Serão eleitos ainda 4 (quatro) suplentes que assumirão, na forma
doái:'i.20;'V,os cargos vagos, excetuando-se os previstos nos incisos j e 11.
'. ' :',~2':,~As, deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples
de votós'"exigindo-se a pres~nça de IW mínimo .6 (Sei,,) d,,iretore,',s.
.' ~ ,3 .-,As atas de reullloes de DiretOria serao ass nil-'ilasPQH1uem a~ pre-

sidir ein cmljunto com o Jiliado que as secretariar. ':;: r~:: !
1, ,; . ' lr- :,'" e-!

Àr.t.' 20. Compete privativamente à Diretoria;!~' 'cr:::,: ;~ll
, ["'".."" OI - gerir o SINPROFAZ' , .," <1:"'" .~ ,. ; .....•, (".;.. I; ,

11 .'empossar os Delegados Sindicais; := r';",;[1 _ '

ui -promover encontros, congrcssos c seminál'i , e integrem os Pro.
curadores da Fazenda Nacional, contribuindo para ol,seu aprimoramento cul-
tural e profissionaL 'i, '
I , . ' " ' . "j;'lll'

I IV. prestar assistênciajurídicá ao filiado. cmcasás' relacionados Ú SU'I

atuaçãO' funcional, observado o disposto no art, 3", I;



-,

,

-.'I
J ~:- .••

•

•



. :'.,

v _designar, dentre os diretores suplentes, quem sueuirá diretor afas"
tado provisória ou definitivamente;

VI _designar, dentre os seus membros, quem substituiní diretor afasta-
do provisória ou definitivamente quando todos os suplentes estiverem e'fetiva~
dos como titulares;

VII - fazer com que se realize a Assembléia Geral convocada pelos
tiliados e Delegados Sindicais, no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias
úteis, contados da data em que tiver sido instada;

VIII" aprovar, ad referendum da Assembléia Geral, a propositura de
ações judiciais, no interesse do sindicato ou de seus filiados, nos casos previs"
tos neste Estatuto;

IX _ criar sub-sedes nas Unidades da Federação, onde se fizer necessá-
rio, especialmente onde for lotado o Presidente do SINPROFAZ, assim corria
extingui-las.

Art. 21. Compete ao Presidente:
I " representar o SINPROFAZ, ativa e passivamente;
11- convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
111 " admitir e dispensar empregados;
IV - apresentar relatório anual de gestão;
V " nomear comissões especiais, permanentes ou transitórias;
VI _ assinar cheques e ordens de pagamento para cobertura de despesas

de até dois salários mínimos e, acima deste valor, fazê-lo em conjunto com'o
Diretor Administrativo;

VII "convocar e presidir a Assembléia Geral;
VIII - aprovar os pedidos de filiação;
IX - nomear assessores especiais;
X _ nomear procuradores para defender os interesses do SINPROFAZ e

de seus filiados, conferindo-lhe os poderes referentes às eláusulas ad judieia et
extra;

XI _ praticar, por si ou por outrem - filiado ao STNPROFAZ -, atos ine-
rentes à direção da entidade.

XII _ firmar contratos e assinar qualquer documento que envolva res-
ponsabilidade financeira, juntamente com o Diretor Administrativo;

XIII - responder, no prazo de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados;
XIV - coordenar e supervisionar as atividades dos diretores, decidindo

os conflitos de exercício das respectivas funções;

'.. XV-de.'. ad referendum, casos de urgência de competência da Dire-
tona. '

' .. Art. 22. Ao Vice-Presidente compete suceder o Presidente. substitui-
lo' lias 'irúpedimentos e afastamentos e exercer as atribuições que Ibe forem
delegadas.
. Parágrafo único: Na hipótese de afastamento definitivo do Presidente
e do Vice-Presidente do SINPROFAZ, assumirão a Presidência os demais di-
retores, observada a ordem estabelecida no art. 19.

Art. 23. Compete ao Diretor-Secretário:
I - lavrar as atas das reuniões da Assembléia Geral c da Diretoria'
II - controlar a atualização dos respectivos livros; ,
...III "a~.xiliar diretamente o Presidente do SINPROFAZ na condução

das assemblelas, exceto quando a Mesa não seja composta pela Diretoria:
. ' .. _IV - aux.iliar diretamente o Presidente do SlNPROFAZ na eoncluçãodas
reul1loes de Dlretona.

Art. 24. Compete ao Diretor-Administrativo:
fé manter a contahilidade da entidade'

.' ... li.- controlar a arrecadação das contribuições dO-sfiliados e das demais
rendas do SINPROFAZ'
. ,:. Ú]'.".assi~1arehe~;es e ordens de pagamento ~~:;, eobe;:~.urade despesas
d~a~e dOI~salanos mll11mOSe, aCIma deste valor, f ~~Io en,.::conjüiíi'(;com o
PreSIdente: í ,..... ~.", f_o

. . ~V - apresentar à Diretoria proposta de previ~ã~"orçai.;1.~ntitri'~'la1ual. a
ser submetIda à assembléia Geral' I":~ ... a I
., X - apresentar à Diretoria o; balancetes qUadrr~trai;;.:o baf~go anu"
ai; . -'--

,'. ,,~I.:remeter quadrimestralment~ ao Conselhij>Fise~l relatório das movi-
mentaç.ões e disponibilidades financeiras do SINPROFAZ' .

. -' ~ '
......'.: ":II - firmar contratos ou assinar qualquer dóeumento que ~nvolva ,es-
ponsahtlldade financeIra, juntamente com o Pnisidente:

VIII " a administração de pessoal;
IX - a gerência de arquivos, cadastros c documentação:
X, a administração de materiais;

.: XJ..- a atividade de contro1c administrativo;

r' 1 •
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XII - zelar pelo patrimôniod~ SINPROFAZ; •
XIII - exercer outras atnblllçoes merentes ao cargo.

Art. 25. Compete ao Diretor de Relações Intersindicais:
I - promover o intercâmbio entre o SINPROFAZ e as demais entidades

sindicais;
11 - organizar e manter atualizado cadastro de entidades silidicais;
111 - representar o SINPROFAZ, quando autorizado pelo Presidente, em

fóruns, encontros, plenárias ou reunião de qualquer natureza entre entidadcs
sindicais ou trabalhadores do setor público ou privado.

Ar!. 26. Compete ao Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos
Técnicos:

I - realizar estudos a respeito das condições de trabalho nas unidades da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, visando a fornecer elementos vara
formulação de politicas de trabalho que atendam aos objetivos e fortalecimen-
to institucionais, bem como à dignidade da categoria de Procurador da Fazen-
da Nacional;

11 - acompanhar o andamento dos pleitos administrativos da categoria,
junto aos órgãos do Poder Executivo; ....

111 - realizar estudos a respeito de interesse institucional da Procurado-
ria-Gerai da Fazenda Nacional e órgão afins, com o objetivo de acompanhar
os projetos de atos administrativos e dispositivos legais atinentesiÍsfunções
dos Procuradores da Fazenda Nacional.

Art. 27. Compete ao Diretor de Assuntos Parlamentares:
I - coordenar a articulação parlamentar do SINPROFAZ, tanto no.Co_n-

gresso Nacional quanto nas Unidades da Federação;
11 - acompanhar o andamento dos projetos legislativos de interesse da

categoria.

Ar!.. 28. Compete ao Diretor-Jurídico:
I - acompanhar todos os procedimentos judiciais ou administrativos do

interesse do SINPROFAZ;
11 - promover, coordenar, acompanhar c supervisionar o estudo e a

propositura de ações, interposição de rccursos e outros procedimentos para: a

defesajudiciaextrajudicial dos interesses do SINPROFAZ ou de scus asso-
.ciados, na forma do aI. 3°, I;

_.'11 .-. elaborar pareceres e estudos nos assuntos de interesse do
SINPROFAZ.

Art. 29. Compete ao Diretor de Comunicação Social:
1- informar aos filiados, através de periódico, os assuntos de interesse

-da c::itegoria. especialmente quanto à atuação do SINPROFAZ;
11 - conduzir as atividades de Comunicação Social do SINPROFAZ,

visando a promover a boa imagem da entidade e da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional junto aos órgãos de imprensa, entidades da sociedade civil
e autoridades.

Art. 30. Compete ao Diretor de assuntos Relativos aos Aposentados e
Serviços assistenciais:

I" - dar assistência, quando solicitado, aos aposentados filiados ao
SINPROFAZ;

. n'.'propor ao Diretor.Jurídico, medidas judiciais e administrativas na
defesa dos interesses dos fi liados aposentados;

-lil - supervisionar a política assistencial da entidade.

Art. 31. Compete ao Diretor Cultural e de Eventos:
I. organizar e promover encontros, congressos e seminários. que inte-

-grcITI-osProcuradores da Fazenda Nacional, contribuindo para o seu aprimo-
l'ameÍlto cultural e profissional; r-"""

1.1-' coordcnar as atividades do Centro qe~stucI;2s .!U+i"l-i1-.oSdo_
SINPROFAZ; . . i ;::~ ~-' ~.,.

I " .' III-coordenar a publicação de revista com arfi~õs de ,cunho j~llí~ico de
I p.rocurfldores da Fazenda Nacional e outros juristasf£.,!m d~,:p..':!,omo~rla ima-

gem da carreira e difundir as suas teses juridicas. ;S $'" __,_J
. _,Ar!.. 32. A Diretoria reunir-se-á por convoçação de seu Presielente ou
da I~ai~;'ia absoluta de seus membros, assegtiradp ao Presidente () voto dc
de~empate. :,' ,

" _Parágrafo Único: As reuniões ela Diretoria poderão ser efetuadas atra-
vés de qualquer veículo de comunicação, inclusive tclefonia ou rede ele COI1l-

putadores, devendo as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assi-
nadas na primeira reunião pessoal subseqücnte à real.izada por tais meios.

',I'
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Art. 33. O membro da Diretoria que incorrer em .0. excesso, des-
vio ou omissão. no exerCÍcio da gcstão administrativa da entidade. responde
civilmente pelos danos causados ao patrimõnio do SINPROFAZ.

CAPÍTULO 11I
DOS DELEGADOS SINDICAIS

AI'!, 34. O Delegado Sindical é o representante, em cada Estado. dos
filiados junto à Diretoria do SINPROFAZ. competindo-lhe promover o inter-
càmbio cntre ambos para o atingimento dos objetivos institucionais da entida-
cle.

Parágrafo Único: O exercicio das funções de Delcgaclo Sindical só
abrange o direito dc voto em nome do representado, em Assembléia GeraL
mediante aprcsentação do competente instrumento de mandato.

Art. 35. Os Delegados Sindicais, e seus respectivos suplentes, serão
cleitos por votação secreta ou por aclamação. segundo decidirem os filiados
em cada Estado. para mandato de I (um) ano.

~ 1" - A maioria absoluta dos associados do Estado poderá destituir o
delel!ado sindicaL através de comunicação escrita à Diretoria, que cmpossarà~ '

o suplente. , ' , " ,
~ 2" - Caso não haja suplenté, a 'Diretoria cOI1\\)carà eleição para como'

pletar o mandato, ,
~ 3" - As vedações previstas no Capítulo I do Título IV nãcise apli~am ,

aos Delegados Sindicais,

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 36. O conselho Fiscal é o órgão de controle financciro e patrimonial
do SINPROFAZ, sendo composto por 3(três) membros titularcs. eleitos pela
Assembléia Geral para mandato de dois anos, não coincidente com Omandato
da Diretoria.

~ 1° - Juntamente com os membros do Conselho Fiscal serão eleítos os
respectivos suplentcs.

~ 2" - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.
~ 3" - Em caso de afastamcnto ou impedimento do Presidente, osdemais '

l

membros. juntente com o suplente em e"creicio. cscolherão () Presidente
interino cnquanto perdurar a situação;

~ 4" - O Consclho Fiscal reunir-sc-á. por convocação de qualqller ele'
seus membros:

a) na segunda quinzena de cada qundrirncstrc civil. para nprcci~lr ():-;

balancet.es do quadrimestre findo:
'b) anualmcnte. no segundo mês de cada e"ercicio social. para apreciar o

balanço e demonstrações finaneeiras do excrcício antcrior:
c) a qualquer momento, por motivação especificada de quem re"li/,ar a

cO.Iivdc'açã6.
~ 5" - As reuniões do Conselho Fiscal, ú e"ceção daquelas c'm que se

delipenir acerca dos balanços e demonstrações financeiras dc e"ercicio social.
poderão ser efctuadas através de qualquer veiculo de comunicação. inclusive
tclcfonia ou rede de computadores, devendo as respectivas atas ser registradas
em Úvro próprio e assinadas na primcira reunião pessoal subseqüentc ú reali-
zada,por tais meios;

~ 6",- As atas das reuniões do Conselho Fiscal scrão assinadas por CJuem
as presidir em conjunto com o membro quc as secretariar:

Art. 37. Compete ao Conselho Fiscal:
... ,(" ".1 ,:,acompanhar,c, fiscalizar as contas da Diretoria. emitindo pmecer con-
clusivo 'após a realização de cada auditoria: '~.
;,,; .,'II,c'apresentar à Assembléia Geral ordinárial~,.~ecerJ![jUal'1Tt't'1'f:a das
contas do ,exerC1CtOantenor: ' ,- !" ' Si. j
, (.,'"',,'IH '-fiscal izar o patrimônio do SINPROFAZ", ie!~,ndoíip,':i,'sua !~;,l,grida-
d, ' : ' , I o" C, Cl
e. ' ~;::" ,;," 'l'l,; ',; , IY :' instaurar e instruir processo para apurar i 'l~ulartdade\çonJelidas

]Jelá'D,retónaou IJor qualquer de seus mcmbros c ';l_O patnmonlo ou as
'fimiliçás do SINPROFAL emitindo parecer concl\\fivo:

, V :'pt:opor à Asscmbléia Gcral. por cle col)'>Jocada, o alc\s,tal11cnto dc
qu~liquer dos membros da Diretoria acusado dc_colhetcr'irrcgularidades, con-
traas ...tinanças ou patrimônios do SINPROFAZ, pelo prazo máxil11() de ')0
(noventa) dias. a fim de que se apurem os atos praticados pelo diretor:

VI- Ul11avez instaurado o processo de que se refere o item IV, rcpresen-
tal' Ú Junta' dê'Julgamento sobre os fatos que lhe deram origem. para apuração
,de,cwntual infração disciplinar:
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SEÇÃO 11
COMPETÊNCIAS

. ,

:-- ~.'

~!

\ .....,.::: ~t.
r~'" li,."

SUBSEÇÃO II~:'

. DISPOSIÇÔESGERAI~", ~'":
-, ClJ:il

A~t. 40. A Junta de Julgamento é compete.1 = 'a: .
.I' disciplinar, coordenar e efetivar todo pr~cesso elcitoral relativo aos

órgãos do SINPROFAZ' ":' ;' ,;"., .', I
. . II :-.instaurar, instruir e decidir originariame;lte os processos disciplina-
res contra os filiados'
'. .- ' ,

IIl- julgar recursos intcrpostos contra decisão da Dirctoria ou cio Con-
selho fis.cal que afete interesses individuais cio filiado, em matéria nào disci-
plinar.':

tos pela Ass_Iéia Geral, para mandato de dois anos, não coincicicnte com o
mandato da JIllIIIl!'etoria.
.. ~.l"- Juntamente com os membros da Junta de Julgamento serão eleitos

os respedivos suplcntes.
, '.... ~ 2" - O Presidente da Junta de Julgamento será eleito por seus pares.

~ 3" - Em caso de afastamento ou impeciimento do Presidente. os de-
mais membi'os, juntamente com o suplente em exercício. escolhcrão o Presi-
dente ínterino enquanto perdurar o fato;

~ 4" - A Junta de Julgamento reunir-se-á por provocação de qualqucr
de seus membros, órgão ou filiado do SINPROFAZ.
.. ~~" - As deliberações da Junta de Julgamento serão tomadas pm voto
aberto ... ,

.' .~ 6" - As reuniões da Junta de Julgamcnto. à exceção daquelas em que se
realizarem julgamentos de processos, poderão ser efetuadas através de qual-
quer veÍCulo de comunicação, inclusive telefonia ou rede de computadores.
devendo as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas na
primeira reunião pessoal subseqüente à realizada por tais meios.
. :.... ~ 7".- Asatas das reuniões da Junta de Julgamento serão assinadas por
q\lem'as presidir em conjunto com o membro que as secretariar;

.' .~ 8'"- O membro da Junta de Julgamento não poderá participar de deli-
beração .atinente ao seu próprio interesse.

CAPÍTULO V
DA JUNTA DE JULGAMENTO

SEÇÃO I
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

. , VII - emitir parecer acerca da compra, alienaç• o'neração de b'Ú.1S
IlllovelS; . .

VIII - autorizar contratações não previstas no orçamento anual que'one-
rem em mais de 10% (dez por cento) a receita mensal da entidade.

IX - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se não o fizer a Diret~ria.
nos casos regulamentares. .

Art. 39. A Junta de Julgamcnto é composta por 3 (três) meI11bros'd.le,~

Parágrafo único: Compete ao Presidente do Conselho Fiscal respon-
dcr, no prazo de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados.

Art. 38. Compete privativamente ao Presidente do Conselho Fiscal
presidir:

I - a Assembléia Geral Ordinária durante o processo de apreciação das
contas da Diretoria e no caso previsto no ar!. 37, IX; .....

11- a Assembléia Geral Extraordinária convocada pelo Conselh~ Fiscal;'
111-provisoriamente, o SINPROFAZ, em caso de afastamento de,todos

os membros da Diretoria, observado o disposto no ~ I" do ar!. 19;
IV - interinamente, o SINPROFAZ, em caso de afastamento definitivo

de todos os membros da Diretoria, observado o ~ 2" do ar!. 19,'por prazo não
superior a 90 (noventa) dias, devendo neste período convocar nova eleição
para a Diretoria, que deverá ser realizada na forma prevista no capítulo 11do
Título IV;

V - as reuniões do Conselho Fiscal;

Parágrafo único: O Conselho Fiscal só proporá o afastamento a que se
refere o inciso V deste artigo quando houver indícios de que possa ser
obstaculizada a apuração da irregularidade. e o fará mediante decisão pré~ia
devidamente fundamentada.
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Art. 41. Compete privativamente ao Presidente.unta de Julgamento
presidir: '

I - A Assembléia Geral Extraordinária convocada pela Junta de Julga-
mento.

II - As reuniões da Junta de Julgamento.

SUBSEÇÃO 1\
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA ELEITORAL

Art. 42. A Junta de Julgamento divulgará os atos que praticar. através
de órgão informativo do SINPROFAZ dirigido a todos os filiados,

Parágrafo único. Os atos cuja divulgação se mostre urgente serão co-
municados por escrito aos candidatos ou aos representantes de chapa, sem
prejuízo do disposto no caput deste artigo.

Art. 43. Os representantes de chapa e os candidatos poderão apreseniar
dúvidas, sugestões e impugnações, à Junta de Julgamento no decorrer do pro-
cesso eleitoral, as quais serão objeto de resposta, no prazo máxiniodé'dncõ
dias úteis. a contar da respectiva protocolização perante aquele órgão.

Art. 44. A competência para disciplinar o processo eleitoral compréen-
de o poder de fixar prazos não'previstos no Estatuto, bem como o de resolver
c regulamentar todos os casos oJilissos que se verifiqueni quanto'à matéria. '

SUBSEÇÃO III' "
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA DISCIPLINAR

Art. 45. As penalidades são:
I - advertência escrita;
II - multa;
UI - eliminação do quadro social.

Art. 47. A penalidade de advertência escrita será aplicada ao filiado
que incorrer em infração de natureza leve. consistente em ofensa:

I - aos objetivos e interesses do SINPROFAZ e da categoria q.ueeste

-.

representa; •
,11 - aos"l'reveres estabelecidos pelo prcsente Estatuto;
111 - aos direitos e prerrogativas de outros fiIiados;

Art. 48. A pena de multa será aplicaela ao filiado que reincidir nas
infrações previstas no artigo anterior.
. Parágrafo Único - A graduação da multa serú cstabelecida cm no mini-

mo de I (uma) e no máximo de 30 (trinta) vezes o valor da contribuição mcn-
sal do '1iliado, sendo levada em consideração a gravidade da lesão ao bem
jurídico protegido por este Estatuto.

Art. 49. A penalidade de eliminação será aplicada ao liliado quc incor-
rer em qualquer das infrações previstas no art. 47, quando o ato se rcvestir de
natureza grave.

Art. 50. Os processos disciplinares contra membros da Junta de Julga-
'mento. serão julgados pela Assembléia Geral.

;Árt.51. Na aplicação de qualquer penalidade devcm ser levados cm
consideração os antecedentes do filiado, bem como os motivos detcrminantcs
da inli'ação e ,as circunstâncias em que esta ocorreu.

"Ár{52. O filiado que sofrer aplicação de penalidade será intimado da

w~s,:"íp~',por carta com a~iso de recebimento, na ra,l cons,t,a_,ráo I,lúme~o, d~ J

'processo, o fato de que e acusado, a pena aplica aft o rll,A,Z0 12.i!0..,J ecUlso ,J
• ,:-" : ',o ,! ! ,~_ . ,..,.., 1""'"
. As'sembléia Geral. , ~:::' ~,." !i-:.

1,,,. {''''''I, ' oi
.\ .; - I '. t

SEÇAO III I ". <:) O
DO CONTENCIOst::-i .r..... "1

••••.•• '1\0. 'I' Ic;:: -••.,/I • .........-J

Art. 53. Nos casos previstos no ali. 40,11 q 7"irrstaura-seo contencIoso
:1: com a apresentação da defesa do filiacip em processodiseiplinar; .

.....:,. II _ com a interposição do recurso cont~a decisão ela diretoria ou d,;
Corisel,ho Fiscal que afete interesses individuais do filiado, em matéria ni\<

disciplinar;
. ". ~ 1" _ Em qualquer processo, disciplinar aLInão. serão respeitados o '
, . princípios do contraditório e da ampla defesa.

'l,



~ 2" -Instaurado o conte~lcioso,_é de60 (sessenteas o prazo para que
a Junta de Julgamento rea!Jza Il1struçao e Julgamento do processo. .' .

Art. 54. As intimações serão feitas por carta com aviso de recebimento
(AR) e considerar-se-ão realizadas na data nele aposta quando do seu recebi-
mento.

~ i" - À falta de indicação da data de recebimento do AR; c'onsiderar-
se-á realizada a intimação 15 (quinzc) dias após a data da postagem.

~ 2" - Em todos os casos é obrigatória a aposição da assinatura do
recebedor no AR.

Art. 55. O filiado tem prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresenta-
ção de defesa e de 10 (dez) dias úteis para interposição de recurso.

~ i" - Nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem quc os
autos do processo estejam com vista lfanqueada ao interessado.

~ 2" - O filiado poderá solicitar que Ihc seja remetida cópia do proccsso,
suspendendo-se o prazo, a partir da data do recebimento da cópia solicitação
[lclo SINPROFAZ até a data do recebimento da cópia requerida.

AI'[, 56. Tornando-se dclinitiva a decisão, a matéria não poderei sei'
objeto de reapreciação perante qualquer dos órgãos do SINPROFAZ;

Ar!. 57, Contra decisão da Junta de Julgamento caberá recurso à As-
sembléia Geral.

~ i" - O recurso será encaminhado ao Presidcnte da Junta de Julgamen-
to, que o receberá nos efeitos devolutivo e suspensivo.

~ 2" - Interposto o recurso, o Presidente da Junta de JulgamentO:requi-
sitará à Diretoria a inclusão do julgamento na pauta da primeira assembléia
geral que vier a ocorrcr, observado b seguinte:

a) a inclusão do julgamento na pauta scrá divulgada através de convoca-
ção circular, observado o disposto no art. 12;

b) o recurso só poderá ser julgado após decorrido o prazo mínimoCle
trinta dias a partir da sua interposição;

c) o filiado poderá informar na peça recursal a sua renúncia à observâÍ1-
cia do prazo mínimo referido na alínea anterior.

, ~'3"- .ossuem eleito suspensivo rccursos interpostos contra as de-
cisões da Junta dc Julgamento proferidas no exercício da compcténcia previs-
ta noart. 35,1.

TÍTULO iV
DAS ELEiÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 58. Todos os membros da Diretoria. do Conselho Fiscal e da Junta
de Julgamento serão eleitos pelo voto direto dos Illiados. iniciando-se os res-
pectivos mandato no dia I" de Julho.

. '. Ar!. 59, Poderão se candidatar aos cargos dos órgãos mcncionados no
artigo aI,1terior todos os filiados quites com suas obrigações sindicais c no
pl,~no gozo de seus direitos civis c sindicais, e com pelo menos um ano dc
fiÚ,ição ~IO SINPROFAZ.

.' , '~' i" - Não se aplica o disposto no capuL in finc, aos que ingrcssarem na
carreira a menos de I (um) ano das eleições;

~ 2" - A reelcição para o mesmo cargo no período subsequenlc e pel'mi-
'tida por apenas uma vez.

,~3" - O Jiliado que vier a ser destituido de ,qualquer eargo em órgão do
SlNPROFAZ ficará inelegivel por dois anos. '

, AI-t, ,60, O exercício de cargos no SINPRO~ incompatí\'cl com ('
exercíCIO de cargo em comissão na AdministraçãOr~)lica.!~:::: .-:"_.

.. 'i Art~ 61. Até o dia 15 de dczembro do ano ~liÇ'rior '\E.~leiçõ'TI, a Junta
de Julgamento fará divulgar a regulamcntação do 'r~~esso~~J~itor;ÇJn ue será

" I ("') ~

aberto; •..• >l:tl
, I ~ IJelcl Assembléia Geral Ordinária, na dei ãlf ara DiretOria:

'::, .i, lI-'no p.:imeiro dia útil do mês de jilneiro,i;nas eleiçõcs para Conselh"

f:iscai e .Junta de .Julgamento. I ',. 'i

CAPÍTULO il"
DA I~Lli:iÇÃO PARA A DIRETORIA
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Art. 62. Os membros da Diretoria serão eleitos" voto secreto dos
filiados.

Parágrafo único. É vedado o voto por procuração.

Art. 63. O processo eleitoral será aberto pela Assembléia Geral Ordiná-
ria a ser realizada no ano do término dos mandatos.

Art. 64. A eleição dos membros da Diretoria realizar-se-á no mês de
junho do ano em que terminarem os respectivos mandatos, em data fixada
pcla Assembléia Geral Ordinária.

Art. 65. Na hipótese de a Diretoria vir a ser afastada delinitivamente
antes do término do seu mandato, será eleita nova Diretoria conforme deter-
minado nos parágrafos seguintes.

~ 1" - Caso o alàstamento ocorra antes de decorridos um ano e três
meses de mandato, a nova Diretoria será eleita para completar o período res-
tante. ' ..

~ 2" - Caso o afastamento ocorra após o transcurso de um ano e três
meses de mandato. a nova Diretoria será eleita para um mandato de dois ünos.
acrescidos do periodo não cumprido pela Diretoria anterior.

Art. 66. Cada chapa poderá indicar um representante para acompanhar
os trabalhos da Junta de Julgamento e um fiscal para cada urna.

Art. 67. O registro das chapas concorrentes aos cargos da Diretoria
deverá ser feito até o último dia útil do mês de abril perante a Junta de Julga-
mcnto.

Art. 68. Nos primeiros cinco dias úteis do mês de maio. a Junt'áde. .

Julgamento fará divulgar aos filiados as chapas concorrentes aos cargos da
Diretoria, por carta com aviso de recebimento.

Ar!. 69. Nenhuma chapa concorrente ú Diretoria do Sindicato poderá
habilitar-se sem que dela constem candidatos domiciliados cm pelo mcno~ J'
(três) Unidades da Federação.

Ar!. 70. (-Iaven\ urna receptora em todas as capitais onde houvcr mais

de 5 (cinco) lil.s.
Parágrafo Único. Nas unidadcs da Fcdcração em cujas capitais houver

até cincó filiados. a votação se dará exclusivamcnte por correspondência. dc-
VCI1C!oas cédulas ser enviadas à Sedc do SINPROFAZ.

Art. 71. A cédula do voto por correspondência. rubricada pelos mem-
bros da .1lmta de Julgamento. será enviada a todos os filiados pelo menos dez
dias antes do pleito.

Panígrafo Único. Nas unidades da Federação onde houver uma. o vo\O
por correspondência será lilcultativo.

.Art. 72. O voto por correspondência deverá ser feito em dois envelo-
pes: um' externo. com a identificação e assinatura do liliado: um intemo. sem
identi licação. contcndo a cédula.

. Art.' 73. Nas unidades da Federação onde houver uma receptora. será
nomeada pela Junta de Julgamento uma Comissão Local. encarregada da rc-
aliz,wão.do pleito c da apuração do respectivo resultado.
, . ,,'.:,,~ 1'~"A Comissão Local será composta pclo Delegado Sindical c outros
dois filiados. sendo presidida pelo primciro.

~2!'- Da Comissão' Local não poderú participar candidato no pleito.
.'~ 3" '~Os'vbtos por correspondência scrão enviados ú Comissão I..ocal.

soh a 'responsabilidade do seu presidente. que os guardarú até a clata da elei-
ção ..

. '. 'Art. 74. A Comissão Locallavrarú al<lda eleiçr~ cio r~~'i)t'cr1i'õ"ilcsul-

. tado, enviando-a ti Junta de Julgamento na 10n11a c no.l')~~ZOd;;:.,rm1l1rif1~qspor
, estay I, . - 'I -I .' .. ~.~, 'I

: .., 'I"~ (,.'" O
•.. , . "Art. 75. Após a apuração dos votos. o presit:~:t1da"d't!nta dtl1J liga-
. mentolJr,oclamará o resultado da e1eiç~o e: lavrada r~pecl~fI ata.... 'lmi-
nharú cópia da mesma aos Delegados S1l1dtcals. pan,1 gaçao.
,: I

,.
," "'Árt. 76. Serú eleita a chapa que obtiver o malor n\lmero de votos.
, . I.) j .• :' •

, '. "Pa,nígrafo Único. Em caso de cmpate. será i'calizado segundo turno
entre' '~.~~chap'1s.mais ,votw:.ias. no prazo de quarenta c cinco dias. devendo d



respectiva dal;] ser cOl1lunicada aos filiados com antccct.in mínima ele dez
dias.

Art. 77. As chapas concorrentes prestarão contas dos gastos da campa-
nha li Junta de Julgamento até quinze (15) dias após a proclamação do resul-
lado da clcição.

CAPÍTULO 11I
DAS ELEIÇÜES PARA O CONSELHO FISCAL

E ./tlNTA DE ,JULGAMENTO

Art. 78. A eleição dos membros do Conselho Fiscal c da Junta dc
Julgamento dar-sc-ú na Assembléia Geral Ordinária do ano cm que termina-
rêm os respectivos mandatos. ohservadas as mesmas regras para o voto em
asscmb10ias.

Parágrafo llnico. Na hipótese prcvista no capul. o voto por procuração
S(') serú admitido quando constar expressamente cio instrumento os llomeS dos
candidatos escolhidos pclo outorgante.

Art. 79. As candidaturas serão individuais. scndo a do suplentc vincu-
lada ú do respectivo titular.

Art. 80. Cada eleitor e1everú votar cm três candidatos.

Art. 81. O registro das candidaturas ocorrerá perante a Junta de Julga-
mento durante o mês de janeiro do ano em quc ocorrcr a Eleição. scndo vcda-
da a formação de chapas.

Parágrafu lJnico. Nos primeiros cinco dias úteis do mês de fevcreiro. a
Junta de Julgamento I'ará divulgar aos 11liaelos os nomes dos candidatos. por
carta com al'iso de recebimento.

TÍTULO V
DO PATRIMÔNIO F: FINANÇAS

Art. 82. Constituem patrimônio do SINI'ROF/\/:
I - as contribuições dos filiados:

11 - doa.e Icgados.
IH - bens e valores adquiridos e as rendas deles originadas;
IV - as multas:
V - outras rendas que lhe venham a ser destinadas;

Art. 83. A contribuição para custeio das despesas do SINPROFAZ
será paga mensalmente pelos filiados, podendo ser descontada em folha, c seu
valor será fixado pela Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo único. A contribuição a que alude estc artigo scrú de até
I%(um por cento) sobre o valor bruto da remuneração ou dos pro\'entos do
li Iiado. conforme o caso.

Art. 84. Além da contribuição de que trata o artigo anterior. poderão
ser criadas contribuições especiais, mediante proposta da Diretoria aprovada
em Assembléia Geral.

,Parágrafo único. Para a criação de contribuição especial. será necessá-
rio o voto favorávcl da maioria dos filiados.

r "'.

Art. 85. O filiado que se desligar voluntariamente do SINI'ROFAZ
deverá. ao retornar, pagar as contribuições ordinárias pagas pelos demais
filiados'.tlurante o período de seu afastamento. atualizadas monetariamente.

Ar!: 86. A realização de despesas não previstas no orçamento aprova-
do sOIÍ1eúte poderá ocorrer em casos urgentes c, se s 'penores ao limite lixado
nostlrts.21. VI e 24.111. após manifestação favoráv'l~o Co~~lhõf'i'S' aI.

C•• ~ t;,l'''; t-
i '),:---,.,'i "'T]

TÍTULO VI ti" ~~ O
DISPOSiÇÕES GERAIS E TRAN IWRI~IS "

'- C::)= -
ART. 87. Este Estatuto entra em vi"or em °I c el'ülho ele ] 997'- .!1'

:t
Art. 88. Aplicam-se de imediato as disposi;~ões"i'elativas ao processo

eleitoral, bem como o disposto no art. 20, VIII. ." . .

.. Art. 89. Não se aplica a regra de necessidade de liliação por pelo mc-



-------------

. nos um ano para concorrer a cargo elctivo, contida no ar!. 59
até o dia 15 de dczcmbro de 1996.

. que se Jiliarem

Art. 90, A competência cstabelecida no ar!. 40, 1. para o processo elei.
toral do ano de 1997, scrá cxercida por uma Comissüo Eleitoral escolhida em
Asscmbléia Geral.

Al'l, 91. Na contagem dos prazos previstos neste Estatuto cxclui-se o
dia do início c inclui-se o do término.

A,'t. 92. A 11mde dar cumprimento ao disposto no ar!. 36, caput. parte
linal. em!. 39. capu!. parte linal. scrüo elc um (OI) ano os mandatos dos mem-
bros do Conselho Fiscal e da Junta de Julgamcnto quc vierem a ser elcitos na
Asscmhléia Geral Ordinária de março de 1997.

Goiânia. 06 de outubru de 1996.

Ricardo Lodi Ribeiro
Presidcntc da Asscmbléia-Cieral d" SINI'ROFAI

l~r-l.\IIf;llS
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No dia 1° julho de 2007, às 20 (vinte) haras-,-AQ--H<>tel-MereUre.,..._

situado no Setor Hoteleiro Norte, Brasília, Distrito Federal presente o
Presidente do SINPROFAZ, Dr. João Carlos Souto, tomou posse a Diretoria da
entidade, eleita no dia 18 de junho de 2007 para o mandato de 2 (dois) anos de
duração, com a seguinte composição:

~.'.--------=~==--.--~ -~~ ._..' . S \
/-" ---.--- . - .'

(óriêter C;UJal é de Eventos: DEYSI CRISTINA DA'ROLT ------

?;:;:7J7,'h
S-".c./ ~

Diretor de Assuntos Rel~----aposentados e serviços Assistenciais:
MARIADA~- ~v - - ..-..:----:: .--\ ./ - - - -~"':

...,.. : \ '.)\ .-/
, I

- .~~::-:..=:: --- - - - -<.:- ---- ;
Dlreto~~~eCoh1u!1iCaçã~~ocia . _~ NASCIMENTO AMORIM

~-~ .£.hLD~--o_,
Diretor Jurídico: FILEMON ROSE ~ S't¥E~.r, '" ;;O

,I! /~L)
Díretor de Assuntos Parlamentares: ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

!/" r,. í
G,',vJIA. ~& ~ (c~ péO
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flS. 0053
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LEDO FILI:lO

1} ()/'v-,{}t;t-

SINPROFAZ•
~

- 1.1Vice- Presidente: JOAO(~OARE
\! "

Para constar, eu

Helena Marques Junqueira, Presidente da Junta e Julgamento, lavro e assino
a presente ata para os fins legais.

•
-----------~-_.---------------- --_._--~.

•

'~~r:~~l~~~t~;~;lmf~:~,t,;::I;~:D'i
'------------ .• ---------------- ",' __ I

!

~l(H~~~Ú1.~
)Rnot3do ~ m:rS2~~8 ~e~istiG
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência,íP;;~vid,ê~Gi~ t\fnto à
RFB a sua atualização cadastral. ' ~.v ~.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DE ABERTURA

19/01/1990

DATA DA SITUAÇ)iO CADASTR/,l
15/11/2003
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I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

I COMPLEMF.N10
SL 908

I MUNICiplO
BRASILIA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

64.711.260/0001-58

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SINPROFAZ

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
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CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
313-1 - ENTIDADE SINDICAL

rco'ÓIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL

1... 0-1-00 - Atividades de organizações sindicais

Il.OGRADOURO I
SCN Q 06 CJ A BL A ED VENANCIO

I cep I I BAIRROIDISTRITO ]
72.265-060 CENTRO~--_.
I SITUAÇiio CADASTRAL

ATIVAI MOTl~O DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I :~~~!::~O ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

ErrA no dia 26/05/2008 às 11:44:37 (data e hora de Brasília).
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SECRETARIADERELAÇÕESDO,~O .
COORDENAÇÃO-GERALDE REGIS~-SmurCAL .

\ SEttA- (}UCIU I
: •......,."'''"'''.,.~-~:--,

CERTIDÃO

**********A SECRETÁRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 343/00, CERTIFICA para fms
de direito que, consta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, o
registro sindical, referente ao processo de nO24000.000558/90, do Sindicato
Nacional dos Procuradores do Ffl7.endoNacional, representante da categoria
ProfISsional dos Procuradores da Ffl7.enda Nacional, com abrangência
nacional e base territorial 7m todo território naciona~ concedido por despacho
p.U9,l,icjadOno ~u. em 15.02.%, seção 1,.p. 26~2..Eu, Mary Lane Araújo,
I 11r2!Qj, (). ordenadora-Geral de Regtstro Smdical, a conferi. .

\t (' . .J ( _ Brasília, 23 de julho de 2002.

~~. <
MARIA LÚCIA DI IORIO PEREIRA
Secretária de Relações do Trabalho
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Rol de filiados
SINPROFAZ

;iNome~dóAssociadoT!\ ..
iABERCIO FREIRE MARMORA
" ."_._--" ... - ---_.-. ---
ACHILLES L1NHARESDE CAMPOS FRIAS
ADALBEFÚ6 ELLERY-SARREIRA NETO--- [SP'

-----_ •••••• ""------,." ••• -- •• -- - __ o - ~,._

ADAO PAES DA SILVA DF
ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR HR
ADELMAN-OEBARROS'viLLA JLJNIOR . iPI

;ADEMAR PASSOS-VEIGA'-' 'j ..,..op,'.RF.'.
iAD~rv1,'\R:r:()SHIAI9H~ZIOKA ... _.._. ......
ADILSON FONSECA CESAR JUNIOR'MGl
.------- . - ----------,.".".,--~-_. __ ._ .... , ..._--, ... -... ---- - . _ ..._-- - .,-_._--_ .•.•

A_D_OLFºLEITAOGUERi'{A NETO PA .
,ADRIANA DE SABOYA GOLDBERG fsp
[A[)~I.;';~~:~~Y:E~:º~:~i~y~:'_, .__ ....__... . '!Gol
'ADRIANA CARNEIRO DA CUNHA MONTEIRO NOBREGA""TOF"
ADRiANA DE LIMA BANDEiRA . """!CE"
!ADFÚANAOELUCA CARvALHO" -.. ""-lsp'-;
[ADRIANÃ KEHDI -~--~-~_ .. _._ .. _~ -isp-
!ADRIANAf"iAcEDOMARQUES --.-...-.- - lRo.1
!AÓRiÃNAMINIATI-CHAVES-- --.....JRJ~
~~,'\NÃi!ºC3LJ~If'{A :r1C3REfQlJTI~_J:iº:==.=:= - !DF I
I,'\PRI,'\I'J,'\qLJ~1Rº.:Z_[)EÇ,'\RV,'\~J:i-º . ]o.F •
1ADRIANAREIS DE ALBUQUERQUE .• "~[)F •~6~~~~'~~DiA~~ª~":=~:'-=""~-'..':t~~!:,.
il\[)R~I'JO C.E:"Ai'{150KEf\iX .. __.......:SP .
:ADRIANO CHIARI DA SILVA' ..r':'AºLF::.1!ADRIANOFALCAONERi ..-
:---~----_._._-- -_.-.-._-- ----_.+ --~

'ADRIANO MARES TAROUCO iGO .. .. ... -................. . .. I ;
'ADRIANO MARTINS PORTELlNHA iPR .
il\º~I~~º:ºÇi\lEí~A.CH~\lgs':.'::....... ..:Ji)F •
!""PRIE:I'JNEGIANNETTINELSON DE "ENN.I\ _.. ... .._:DF
~!I.[)SOf'l.I>.ZEVEDO.M!\..TOS. _ .. iSP,
AECIO MACIEL SORIANO DE OLIVEIRA iPE •
IAFFoNsoNEvES BAPTISTA NETO':IF>E',r~~~~~~~~~~~~~:~~~:OC~~~~~~.;
[ÃFONS6GRisi NETO---isp
:AFRAN-io 'VEIGA" Do-vALL-E-' "lRJ i
iAGIL-ECIO'PEREIRADEOi.JVEFRA .'-'IBA
[AGOSTINHo'F'LoREs'''''' - .._- --. "lo-F .

[~~~~i~~6~t~'~'~ES~iEtjtro.-.------..~:~:----_-j~..
,----~ .-, --,.---- _.- - ---, •. - " ,---- _.......• ,----- .".......• - ,,- ---------"[' '.'---1

JAIRTONBUENO JUNIOR . iRS.. '
'ALANO FEIJAO CAVALCANTE.!I\f'_.:
[ALBERTOALO~S:O'MU_~ºZ'" . -ll?p.J
'ALBERTO LOURES DA COSTA :RJ
'ALOE'MARIÓARAUJO CASTROiDF .
lALDOCESAR'MARTiNs'BRAIOÓ'''' ... ... --........-- .'..::Jspl

::,~
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Rol de filiados
SINPROFAZ

JF. DF I
fl.~~G057

•

•

~~~~~g~:~~~~zES!t~EC:,~~=_!HIC lU
ALEKSEYLANTERCARDOSO PA ' ,.•,.,~;",.,'
ALESSANDRACARLAMAGALHAESPORTUGAL' 'RJ
AL~ES5ANDRAHELOISAGONZALEZCOELHO ""';5P
ALESSANDRODEFRANCESCHI :SP
[ALESSANDRO'ÓELCOL." ISp ,
!A'LESSANDRO'POMBODOSSANTOS:O"'''j

~ •• 0. __ ••••••• ••• •••• _ ••• _ ._

'ALESSANDROSCHLEMPERKIQUIO ;SC.
ALESSANDROSIQUEIRANOGUEIRA" ""'lsp
:ALÉSSANDRO'VENDRA~ilt ..i1 LANciER'HORST- "iAM!
!ALETHNíVIASILVA-DIOLIVEIRA' " !GO'
iii,Lg~Çº,Bº,~I~QNli~~,~"",'~,"--"'" ,.,.,."'~===,=~""iES~
IALEXRIBEIROBERNARDO'1sp';
l""~E:)(~!\I'JD,I3.ºD()!\!'AA,R,',LUCHOA"""" ....,,""'" 1CE:
~!\~,EX~AI'JT!\f\l!'l!\,__ 'TM'Gi
!!\.~,E:,)(!\f\lº,RA!'A!\,Rll'.fAF{\I!\l,rl6º~R~gl~9 •'" :::::::,=~:::':=~::!j)F'1
ALEXANDRECAIRO IOF,
,ALEXANDRE'CARLós'BuDii3" " "~'T":=':'=~]DEJ
[ALEXANDRECARNEIRà-SPINDOLA,. ,',.c.cc,.,.,:",!!'A,C3,'
iALEXANDRECARNEVALI'DASILVA !SP ;
"lAALL'EEXAXA'NN:DD"RREg:Jºu,goLDC'ylJ.sqUECOI3..ºE:!~º-, .,, __':'==;:2 __ ~if3.L-c

"':', ,iSP I
iiiLE)(ANÓR~,~liIS~,Ç!\MP,ºi;l:F{!~JAº:",,:::__,';:,:::~: .-,:j~i;j """,,'
!ALE:)(!\NDF{E:~E:,N()NCII'JDEf",,~VA~HO~E:REI'3!'.,::L,,_~,!F'.i3i "-
'ALEXANDREMONNERATSOLONDEPONTESPINHEIRO'REIS!SP: , :::r ~~-- - - ------ ---------- . o., •••• --,.,. ,.".,-.,---.-------" ,."." ••• ----,.-., -, - --- -' •• ".".,., •• -_ •• - - - - -------- -----."." ••• "--,--,.,,.,," ---------.+".".".".,,-"
'Alexandre Pereira Dutra :RS '
, o ,,__ , __ o •• •• • ••• _ ••• t

'ALEXANDREPERON!SC .
'ALEXP:NDR"E'RiBEiROMEIRA ... 1RS:
ALEXEy'FABIANIVIEIRA'MAIA ,,"-,.. ..'!MG:
ALFOi:isoêRACCO isp ~
ALICEVITORIAFAZENDEiRODEO ..... ,,,, . lsp
AlINEDELLAVITIORIA'. .[spi
~~~If\l,E:..JI\CiÓ~fH. .....,,', .., .,-",J~ª~J
!ALlNENASCIMENTOCUNHA isp i
ALINE"VITAL~"'--"-"'---"--""--------'rOF •
iALISSONFIGUEíREDO'MACHADÓ.... ...._""'-" . "'MG .
iALLANTITONELI..INUNES!ES
'ALTAIRPEDROPIRESDAMOnA 'DF'>---- "'''''''',,-- "", .. ,' " """'!""""ALTAMIRDEOLIVEIRA 'RJ
ALl:iNAFABIANEDEOLI\iE'IRABRITO'---"'lDF '
:ALUIZIOBORGESDACARVALHONETolc)'":~S~~~GLBUJ~~f~~~~:~~~~~ ..". '"'', ,', ,''' ,... .I~~.i
iAMAC)OR'GILBERTO'CAS5IANÓ._-"'''- 'iMG!
!AMAN,DA-6ES'àuy\G~E'RACY':"".'.."'="-""--' .. "lo"" J
!AMERSSONTEIXEIRADECARVALHO 'PR :
~NA'~ME~I~'LE!'A.~[)ºPRADOj:{I~ETIOME:~º_.__ ,, JSf"J
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JF. DF

Rol de filiados
SINPROFAZ fU.0058

. 'i:::;"-:'

\: ..

[ANA B~l".I3IZrv1ADEI~ CAMPOS FREITAS -._--_-_-._.DM_...F..A.-..-....•..•I H_C.-.1.•. 1.\ ~ ..ijUCjIlJ. .."'.
IAN~_C;I\Rº~Ii'JACERClLJEIRJ\_f'EREIRADA SILVI\ _ -.J
,ANACAROLINA NOGUEIRA SALlBA .SP '~'"~"--' •

• 0.0 •• _ _ •• _ _ __

ANA CAROLINA WEST WANDERLEY 'AC
ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA CERQUEIRAPASSOS -lEiA'
ANA CLAUDIA FERNANDES RODRIGÚES-----1MG
•__ • + + ~_. ~. • jo.

ANA CRISTINA ADAD ALENCAR IOF
'ANA CRISTINA-SARR-ETODE-CASTRO -------- ... ----1sE"
--_ .._,.-.,." ..."•.•._--_ .. ,.,,', ...,--,.,.-- ------ ..... _- . - ---------- ..._----_.... ..~

[ANAC;RI~I!NA\/~gLJE:z[)I\~()CH,l\ RJ
ANA ELISA ROCHAAGUIAR DANTAS DE MATOS-------:sPi
!-!'AG6~RI-ELA DAHER MONTEIRO --------!RJ
ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO IMS :-_._._..__.- -_ _----_..-------- --- -_ _---- -- ------ ..-----_..+----,
ANA LUCIA COELHO ALVES IRJ .'
ANALÍJCIA6E--LYRATAVARES------ .-----[RJ.

ANÚÚCIA GATTODEOLlVEIRA IOF
ANA LuCiAHERNANDESDEOÚVEIRA CAiiPANA----'isp-
'ANA-LUIsi: BREGA DEAL-MEioA -... --- .• :.::::__.::::=__ Js~,

i6~Al.QIZARºÓ-lA~SIL-YAº~Ii:lÜ'(~ _......___:JSf',~
JANAMARIA CAMPOS BICALHO DE LANA.iMGj
'ANA MARIA VELOSO GUIMARAES ',. .'íSp! .• -,'
[ANAjAU.i;J\3íAli~~JAT-FERR~IRA- --'--'-'-'---'-'--:~{~éJ -"-'
'ANA PAULA DE LIMA. ','-' ',- .. --'ISe,'. '
iANAPAULAFERREIRA DE AuilEIDA VIElRA'-~;::;;0L::-}Ari'L:'A';: :

• 'ANAPAULA'LIMAVIEIRI'.--- '_. -"'j'.,j,,::-::,;:[[iF:'v : 'C" .
---- --- --- --- ,. - .. - -- - ---- ...-- - ---.... ------.- ... -----......- ..------ .. -.---- ... -.-----.'1'-----.

, :~t_JI\RAQU_E_L::I'J-ºGLJ~~_YILE~ .L~!'-ºc :~L_ '_':'_;.' ''-ilv1<3:F' .".- "
'ANA RITA ULRICH'. ,.' , .-. " ;,_, IRR"
ANAMARIASI LVA TA'iE-IRA-j-----------------------:-'--,-kiF ',,"\' -

ANAN-IAi;RIBEIRO DEOLlVEíRA jUNIOR -:~'j"- -ciAMl ...
.--'---'------ ----- ----- ..-" ---~~- .".,.,-------- ..-.-.---- ---- --j----"., 1
!'i'J[)E.~~Or_J__~.I_"ff::r_J_c:ºURT_1)I~YA .11\11_(3_"".
ANDERSON RICARDO GOMES '!PR ;,.
A;;iDRE-ALMEIDA RODRIGU~~ MARTINEZ .------==-.. ~)SPJ

;~~6~Ht~~si6~Ã~~~~~º--------- .._-~;~t.
iANDRE DEsosAvERRI------- .... ------- ..----- ..'-IDF i

'ANDRE EMMANUàsATISTA BARRETO CAMPELLo1MA-l
-~-----'-~----._---'._---'.~~ I

j-ô-HDREFE:LIf'E:DEEl!,-RR()SCOFWEIRO_ ......I::iPj
'!,-NDRE<3lJS.T_~YoPj\sTL_l!'-Iv1_J
'ANDRE LERI MARQUES SOARES . IOF '
~ANDRELUIS DALCANTARA SCHMln--- - --- ----- --IPR [
AN'ºB_~~~j~~LvESLiºiÚ3º:-~~_ ... ::-~_:_--~ ......-... .. JSP.i
'ANDRE LUIZ CARNEIRO ORTEGAL IOF----- ...• ---- -- .• -.,-- ...•. ----,.,.".,.,., •.•. _- .•... ,.,-•.• _" --.--., ...•.•. --- .• -- •. ,...• -,,-.--, - ..• - .. -- --.--., •. --,---,-- . _.--- -- .,."., ...• 1. -_.~-- ~

'~I'JDRE:LU,IZDA SILV!,-CRI~"fINO_IIv1_<3_
'ANDRE LUIZ FERREIRA CUNHA iBA •
iANÓRE!.lJJ2:F:~E:IREI\LLEI\i1~O__ .. ----lçE;
;ANºRE 1\I11\C3ALH.f'.ESPÉ?SOA __;Q-º!
,AND.l3ENOVAIS DE FREITASISP J
',l\NDREPEI3~1RA(::~RNEIRO ... ..i::if'_:
iANDRE SERRA ALONSO :RJ .
_. ,, ~._ •• _. __ • __ ._~_. • • • 0.0 _~ •••• __ •• __ • •• •• • --1._,

• : j ~ •
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Rol de filiados
SINPROFAZ

IANgREA CRISTINA DE.fARI",S 'SP
'ANDREA KARLA FERRAZ MAGALHAES 'MG '.... ~, .. _._~--_. ------ -+-_.- .

-ANDREA SCHRAMM DE ROCHA SANTANA 'BA '
ANDREA VI.VI\.ÇgU",Ç(lRREADEOPliGlIÉSE !RJ-
ANDREI AGUIAR 'RS ,
ANDREI SCHRAMM DE ROCHA 'BA I

-_._~--- • '.-" • - •• - __ o ~. • _

ANDREIA FERNANDES ONORO I
,------- -------- .._--,--"., ....,,----- .,.,., .... _-_ ..- .,-,-.. -_ ..__ ...

ANDREIA MACHADO CUNHA DF
- ------- . --- - _ .... -
ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ IPR '
------ --- - " ,---,-"", _-,---- ..-.. - ---- - .- _ .. -

ANDREII\.I3º~.I\_[)I\SII,\IA IGO ,
'ANDRES LUIZ DOS SANTOS HS----- .. - _. - --
IAr-Jº-RE:~1>.l\gL~VE:IF<ACLJF'EI3:rINQD!=CASTRO isp.. -.~T

'ANELlSE DE ASSUMPCAO CALDEIRA 'SP.. ------,."." ...•.•-.._-----_ .. - .-----,.--- .,,----_ ..... _._--- ....__ ._-,----
,ANELlZE LENZI RUAS DE ALMEIDA IAM,
~N~.I,YMi\I3QUE~NI PE-"~.EIF<A_. .__._.. __o ••• Isp
,i\NGE~ TE_RES!\_º-Qêêl_EST.F<AhLA . .... ....._ IRS
ANILDO FABIO DE ARAUJOiMG I
iANNAAzEVEDO'í'ORRESGOULART .. -- ... ---- .. iRJ
ANNA CARLA DUA~T~-º~RISpiMNUNES cO--.-- 'MG'
I~NNALIJIZA.El_LJ.C.H/\.I,_~.rv1!\.RTINEZ. __.:. __, ,~_J~F'_j ...•. '. ,.',
A,NNA hLJ!?!\Ç~AI3_A, .1,1MA [)A COSTA..___.__ __.. ,Pf;__,
ANNALlNA CAVICCHIOLO TRIGO . '" ,. '.HS •.. ', " ".c-

.'--~ANTONlO-B'ERNARóIN6-c-ARvALHo'RiB-E1Ro-:~:"';-i~.:-;-;c~:'-;~~:,~;sP:l'1~?,". ,_~.:;':':;'
,--- -~- _.. " .... -,-- _.•.• ,.,...•-•._-,_ ....•,."•.• -- - - - -------- - - -- ..• ,...."•• - _.- ., . . - --.-".". "".'-'.'-'.i' .,. '"_.,'''

ANTONIO CANDIDODEAZAMBUJA RIBEIRO '\" ,. ',:,,',',RS f' o>': . ",,_,;C , !",. '.
i~~TOf.!IÓ-C.~~lO:S]~R-R:gl~A:q~ÇOSTA ":c'::~~,~',;~J .' ., •. F'" . '.' , "
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE BARROS ' .. iRS': . '. ,.
[ANiº-NIQcARLOSTAQU'ES'CAMARGo---rPR
'ANTONIO CASTRO JUNIOR . --- isp .
[ANTº~IOº~~I.iiº:tJ:~~º.RG ES ._[..==:..=:.= [----- 1j).Fll.
'ANTONIO DUARTE GUEDES NETO IMG •
ÃNTº~NIO-FE~r-JANDOcQ1>.TA,F'I.I:~E:sFilHO o jsp .,
'A1IJTONlgGAL\li\O..º-I\\II\LÇ_A,NTIFILHO ... iPE
'ANTONIO JOSE ANDRADE 'SP ,
A~_'r'Qr.iIi:iJOS.E.'ºE~ATOS:~'ETO .....____ __..__r~A,_'
A,NTQIIlIOJOSI::_DÉ..::;ºUS~OZ _~_~~______. -'::;,F'~
ANTONIO KLEICY DA SILVA BARBOZA 'DF
AN;:oNiºj:.~º~~!3º.º __~~I,\I!\L:Ir-JDOSO ..."--1"'=" "'MA '
ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO iSP
ANTºr-JIº._tII!~F<gIJÉ.~.F'.~_Q~ . .________ iMG'
ANTQNI o.F'EODR()_gEc;A__R\IAlJ:tQ c:Eõ.SARIQ ALVIM__ .. .1!3...!
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 'ES
,ANTONIO'SCOPEi-RAMOS' .. -------.----1RS•
,ANTONioTAVARE'SDECARVALHO ....----.-. iPB

ANTONIOVIANNEY CAMPOS iCE .
A.NTO-~ºwA'L,â;~\IºgoPI\tEs___ ..____=~.'.'=.=:_'.. . iR..!-
ARIDEU GALDINO DA SILVA RAYMUNDO iDF '
ARIELLAFERR'EIRA DA MOTA- '~!ÃM~

AR-lsTqTE(~~li:lljA~f~ºE'MEº-E:.~-º::;_ .... '.:l..':'_"::JRN :

".:;-.'...~.

;, ,., ..
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JF. DF

Rol de filiados
SINPROFAZ

•

~~~~~~;~~~~I~~~~ONSENiAº!'J:rEIRO u~SECL:':.:.ãllC lU l~':
'ARMANDOJACOB\iARGAS ,MG, ..,,".,".~
'ARNALDOARAUJODEMATOS ,RJ
ARNAC6ó CÓSTA.REZENDEMG
"" ••• , ••• ,., __ o. - ••• _

ARNALDOSAMPAIODEMORAESGODOY PR
••• • ----_.- ._,---_. o • _

1\",t:-JºCI\.~.!i\t:'lº.ºI\~IL,VA_....... ...Xy
ARNOLSCHMITZGUERRARS- .... _~--..- ..•,-,---- - -- --_ .." ...•. ,,'.-,. __ .. --".". . '---' ..,.." ...,---;
ARTHURCESARDEMOURAPEREIRA iRS ,

- • - ••••••••• ••••• o •• " •• _''' •• " •••••• ,. •• " •• ,.". _

ARTHURRAMOSFONTOURA ,SP
___ • •• 0 •• _ o •• .,._,_,.,.,_____ ••• _. _,_~_, •• _

ARTURALVES DA MOITA RS
ARYANTONIOMAi:iUREÚ~P,JÚNIOR PA.'... -.--------_ ..._-~--_...._._---_.- --_.-- --_ ... - ----" ..

.1\.lJGUS:rºTEI!<.~IF\I\._º.~CI\~\I ALf::I0NlJ.f'l.~~.... IDF '
'AURELIOHENRIQUEKELLER ,SC '
'I\URELIQ.~IIi\N_~A$~!2<AS FILHO .i~J
AUREO NATALDE PAULA SP
> •• - •• " ••• 0.0 •• ••••• ,_,. o ••

AYLTON LUIZREINERT iRJ- ..._----- ---- ... - - _.__ .•.•.....•. -- - - "" _ ..•-
,E!~:r~I~.PEREIRADI\.~IL\lI\.. 'SP
[BEATRIZSOBRALTAVARES .. :DF
'BENEDITOBRITO :BA ,
"" - .,--,_ •....•"."."., .._------ --~-- - - ----_ .•.•".".,.,. -----.-
B.ENED.rr:ºf'l\.lJ.~ºDE SOLJ~_.. ...,~()_:

.; !l.~R~NICE FERREIRI\!,I\_IIt1.El~__. _._ _.. .....'BS...; .
..,El.E.~NA~-º-º~L,~E:S[)I\.SI L\i~J UN.Iº~._... ....., "L. iMGi
:ElE:~t_I.I\.Fl[)º_l?~t:'lTº~TºBBES......._.,ílr'" .DF i ., 1,

C .,BER:r~.I\f'l.[)~OCHI\ [)E-ºLI~~IRI\_.:.._ ':1 i" . ,DF I "
,BIANCAPEDROLLODEVASCONCELLOSCHAVES.HÓRTA ..;rViG'.--,_ _._ -- --- -" .,.._._._----_."."., .., .._,._,-,." -.------- .,---------

;Sia.n~.aRey_(;uedes da. Silv.~ira. ..~ RS '
.B_RI\DS0J'l.TIB~'3I().~~.NACAMELO _....._ _.. __ :l?~.c
:ElRlJN_Ayl\L,E:!'JÇI\DD~Bf.Rf<ºª E~Il,.~I\... ... I\~'
'.BRU.t-J0ALVE:Sf'INf::IEIRO . _ ,PA [
'BB.LJt:-Jº..I\NDBÉ SIL\11\ RIElE:I~() pFJ
,13~U.I'J().ElºCKI\i1!'.l'Jt-JI\i1º.RE:IRI\ ..!'R
,B.~LJNO.El~ODBE':<IE",.... .... ... SP .
ElRUt:Jº [)E AQUINOP!'Fl.R.EIRI\>5t\YI~.~ ...;~~.
'.BRUNO-º!I\l?_A.l,VESD.A_SIL.\II\ .~ ~--,[)F~
.El~lJNQ HENRIQUE~I~\I~ .~I\t_ITQ~ ......_.. ..... 'l?~..1
BRUNONASCIMENTOAMORIMSP :
:BRUNOREZENDEPALMIERI .. 'MGl
.BRUNORISCHFAGUNDESDEOLlVEIRAR.~ ..
:£!B.UNO$ººRgºi\NT!,~.~:~ . ..:MT[

E!~UNQ.TE:~RI\.-º~.r.JI_ºf3AE~_. . ,S1'.,
:ÇI\.I.'3.I3.1\Fl1'.E:~E:IRI\DE!'BAUJ.Q_. . .. :~~.•
:CAMILACASTANHEIRA :SP- .-~_.. .._- -- .. ~-_ .. _ ..- . -_.- ----

,Ç,I\FlIf'/!'I3()_NZI\.t:'lI.I'JI_[)f.SILVA RS •
C;1\'31t-J~,ª.QNDIIVIR.EGIt:'l!,LDQEALC;I\() 'MG I
CARL,6,CRiSTIN.A.PiNTO_[)AJ'I.LVA.. . __.. _SP ,
'CARLADECARVALHOPAGNONCELLIBACHEGA l~~l
ç~B~pi,:TRfÇj~.G-RQ9TENBº~R.DE.:.QUETROZ . ,._--'~-" ..
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•



Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

~;~~~~f~1AMR~UC:tMIRANDA GAMA . )~' SfCL~_- ii1it lU "
CARLAVIEIRA CEDENO iSP,~._>.",
'CARLOSALBERTOARANTE.5SCfir:I.DT .... ..lSc:
CARLOSALBERTOJEZLERCAMPELLO 'BA •
:.ç~RLàsA.LBERICl.LEMES~D_Ervi6RAES. 'Sp--,
CARLClSj\LBEOI3.!QLO.'=-EõS.I3J •.
CARLOS ALBERTOMEDEIROSCOELHO ,DF •

------, ...._-,,----_ ....,--- --'- - ------ _._~- ..... ----- _.
CARLOSALBERTOVAZ iGO ..i .. <

.CAR~9Sp,~Ê:xAI'JºREDºMINGº~.(iº~ZÁLEO.5 ,SP •
,CARLOSARAUJO LEONETTllsci
IC..J\R~º.s_~!:'.<?,l,I.sTOf:lºR:rE:f':l.CIQ,º_ºS"j\i'JT9S isp' ,
.C;AR~Q.s.I3.j\I3.I3EO:rQCA!v1f>E:LLQI391CHMAN ..: .. ~'::')?E:
CARLOSDEARAUJOMOREIRA DF :_._~- _. . - .-- -_ ..

CARLOSDE MORAESCUOTINHO PE :
i:;A~hºiÊDUAR[)OºÊEj~~(TA~J~Q1I, __, ..'" .. ..--, ...--'.I~F>..~
:CARLOSEDUARDOLATTERZADE OLIVEIRA iMT •
:CARLOSÊO'UARDOWANDscH'EER..,-- ""'jRS :
- - - o •••• _ ,•• •••• ,."."." •• - - - •••• 0 ,.". o.,., •.•. -- - - - - _. - -- -t- _. -

~C;ARI,,(),.sFER,I'JANDODEALMEIDA DIAS E SOUZA._. _... ,_. __'SP :
CAI31ºSJ ORGE:"j\MPj\!º,C;OST A i~J:-::
.ê1~tg.~...~g::~~~ib¥BL.__ "j~ji
lC;ARL.º-SI30QI3I<?!:'r:".C;C>..sTA.,..._, --,. - .::====:=J"'13J
:CAI3,LºSI3.ºªj\Lvg BARI3E:!º__E,SIL\lj\._. . __. ',c_ ._1.s..P.
CA_I3L.º..sSHI130,!AKJ\'iA.s.I:!!-_.__,_. "__ ..' .. jSI"J',
:c;j\.I3L..c>"TRI\fE:l,J\!TºFILHO . c" ISp I

.~~~~~:1!~~~~ERAª-~I3RE!º SIII'J!ClS.L.E:.....=j~~::

.Cj\RrvlE:L.LIQ!v1J\i'JTUAf'lClºE..PAI\I.A.. ... .,.. . ., IDF'
CARMEMLUCIAMAGALHAESDA SILVA --iFú'.
iCARMEt'ÚÜCIA D'EALMEIDA MARTINS' -- 'iRJ-
:cA~ºLINIIAL[)090E:139:~~L.ir:;1A ..::: ,."'... . "'lMs':
1~1~6t:~~~f~C~6i~6J~ÃES",--." ..",.IÃ~,
yARCiLi~AMo'R__ETRAF..ORTi , 'isp',
CAROLINASOARES HONORATO" .. -.----'-.--iAM:
C~r~li~a'Z~~c~~erZ~cku~ ..--.rSP i~~~~~~~;~~F..~~~~;__-----'-""._",...•.J~~:
CASSIANORODRIGODECARLI :PR ,--_ ...".,., .". ---- - - - - - -_._""- --- - .•...__ •.... ,. .- ..---_ ..."..,., .._---". . ... -----,._._".,:"-,, .._-,-~
,CAS:rI3,lJZC:.A.TI3J\~I?'(.C;-º!:,TIi'J,Iic>, __ iDF
:c;,a.,S,TRU?,c;Q!:,!Ii'JH0. __, ,,_ ...,_ . __ . "iR.! ..
,ÇATARINAUZEDADOVAL FHEIREDE CARVALHOlsA"
iCATHEI3II'J'("Bj\c;c;!-I3º_ ",. iSp I
lC;E:c:..!1'IIAL\jARE-ª.!v1ACH,IIDCl... '1Sp'
.C;~CILlABEZERR!, DE MELLO LEMosloF'i
CECILIATEIXEIRADE SOUZAOLIVEIRA 'BA .
•º~~iJ\p6BTEi~l).9S-ªi~TQf>_. .__ __ ..:J~(3J
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I JF. DF I
Rol de filiados
SINPROFAZ flS. 008~

~!~~I~~~S:f}:~~DELEALJWL~ - UüCIU I .'.
CEOLYMARTINS-NOGUE:IR,6.~ iDF, .' '. '-,'

CENILDES NASCIMENTO PEREIRA 'RJ______ . . .."._____ - ;- ..

GESAR ~L.E~ND'3-E RODRIGUE!3.CA~A~f'.0Z 'SP ,
,CESARAUGUSTO BALDI MARTINEZ 'RS'

- .- -- o .".".,_ •••• " ••••••••• _ - - - _~_ ••• , •• , ."., •• - ••• _.". ,., ., • • ••••• _". __ •••• " •• , ••

ICES"f'. !v1ACIE:~_f'.ODf.<I(3UES . }'~}
'CESAR OLIVEIRA DA ROCHA RS ,------ .--~--_ .. _.. _----~-_.. ,. . .. _---- ~.+_._--~-~
'CESAR PALMIERI MARTINS BARBOSA RJ

- -~-~. - •••• --~_ ••• ,.. - -~,.,."., •• , • ., o •• ". '" •• ,. _

CESAR VERZULEI LIMA SOARES DE OLIVEIRA PB_. --- - ..~ -
CHAf.<~ES~L!.cEOLl'{EIRA_SILVA GO '
,CHARLES SOARES DE OLIVEIRA ...-.-'SC !
'CHRISTIAN'FRAUOBRADOR CHAVES- Rs--1
'CI:lf.<I~:rtA,NOME:t:lDE~_\I\IºL~EYVAL!=.NTE pFJ
,CHRISTIENNE KRASSUSKI FORTES IPR i
> ~_., •• ,." •••••• ---~~-.".".,,-- •• _.-_ •• --.' .~---- •• ---~---.,.,., ••••••• -.. '.".'-'-1

ICICERO SALLES GOMES HJ ,
CINARA RIBEIRO'SILVAKICHEL IRS'i
'CiNTHIA ;';LiMIMA-RI.JYAMA-" .. "Sp)-------
CINTIA FREIRE GARCIA DF :
iciNTi.~i,Aº~ºi~j=~R IN~~~:'"----.. . .,B~'l
_ÇINTJ.ANI~()L.9t:lJ__TA",ARES DA SILVA I~f'.__
'CINTIA TOCCHETIO KASPARY 'RS i
,ºiRº __8~ITÓR,~FFlANÇAqÜ3USMAO ..~__ __. ..---.. AM--1.
'CISINO COSTA SILVA I. lBA--l,CLARA"DA-M OTA SANTOS -..,.------ .. ---- ..".".".------.-.....--~--.. ----"foF"""1
iCLARIC~BE~LO~BEg:HARA---- --..--..-- isP'j

CLARICE SILVEIRA FAGUNDES 'RS i
GLAUDIA.AKEMi-oWADA---------. ... '-lsp-1

- - 'o ."'''',,.,'_.' ,.,' .,," ." •• ". - _~~ __ ., •• ,."., ••• •••• .-_ ••

'CLAUDIA ALM_EIDA.o.EM"G~_LHAESCIPPARRONE ~F';
,CLAUDIAAPARICIDA DE SOUZA TRINDADESP~--,.., - - ".,.,,-----.- .--- -- ------_ -., _ ..~.__ .. .- ;- --~-_.,
CLAUDIA ASATO DA SILVA MS'- - - -_. ,." •..,.•.•,--- _----- - - --~_ , ,,,._""---,- _~~-_.., .

CLAUDIA BARBOSA MONTENEGROCE ',..,-- - -_. . .._---".". - ------. -- ---- ..... , ..__ .•.. ,..".".. ......•
CLAUDIA CAMPAGNARO CHAVESMG '- ---~ ,------- ----- -- ----_._ ,.,.- ----- --.,.".,.,.,.- -- -_:----~~j

CLAUDI.A.FIAL-':lº__-ºE:__~I!v1AC3_UERRA _._______ _ o __ ~ _'3L;
CLAUDIA MARIA PIRES BERNARDES DIAS MG I"ciAUÓIA-M-ORADOR.'6IAs. .. ---------..,.".,.,..... --:s-c 'i
CLAUDIA REGiNA ATTAMARTINS PEREIRA '[)f'!
ICLAUDIAREGINAGUSMAO ..... ..... .. . ... DFi
iCLAUDIASI\Ni~~.L:1 MES~TiEBi~sANTI.~ .... .----..J .. ~s-p"j
,CLAUDIAVERONICA DE A.SERRA DE FARI BA !
,º_LA~_DII\N'Eº~:SºQ~º~~ACCp'--NTE-----"" --iDFJ
CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA ,SP i
CL.A..L!-ºIO(3..Grv1.ARA--DEOº~lyiiBJ\:'::"'__ ._. ..i~f'.J
CLAUDIO ROBERTO LEAL RODRIGUES iMG i
CLAUDIO RoEHASANTos--.-iDF'-l
'CLAUDIOTEIXEIRA'DASiLVA --'DF!
º-~jJQlg__~\I!E~SEEFI.~~~~~~FI~LI:I.o_. __--=~~~._~ 'Is~J
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IJF. DF I
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Rol de filiados
SINPROFAZ

'CLEBER GERONIMO RIBEIRO, . . - .

'CLELlA DONA PEREIRA..".-"" -_._-_. _ .. -_. __ . - .-
CLODES MEDEIROS COUTINHO
CONRADO LUIZ ALVES DIAS PR
CRISTIANA KULAIF CHACCUR SP. - "-'--' ...

CRISTIANA REINERT RJ_._---.- .- - ~.. - --~~-
CRISTIANE DE BARROS SANTOS SP
----- ..... ,--, .•.•.•".".".,---_ .. - ------- -- ------- ... -----_ .."."--, .._-,,.--
CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA RJ- -_ .. _--_........ .. -~~_.... _---~
CBIST:I~NELºUISE DINIZ ._ SP
CRISTIANE SAYURI OSHIMA SP
>----- ----~.,., .. _. __ . -_ .. _._._ ...•. _-_._-- ._-" •. ".,.,.,--_... - - -- -----

:CRISTIANE SOUZA VILLAR_DECARVALHO ~SP
CRIS_T_It'I\II\I~_f>J1f'.FlIA_c;I\FlYi'LHOFORTES SP
CRI~:rII\I\I-º_c;l\F<LQ,srVll\B.If'.I\IQ_ ________Sf> ..
CRISTIANO N. LINS DE MORAIS PE
CFlI9.TINI\._C;l\fl\l,,~f-:I01\l.1\ºlõFl.__._._..__ _ ,SP
.c;Fl!~ml\l"" FE:F<I\I_I\I\IºE:~_I\Mf'.B!-L IDF
ICfll~:rII\lI\_EQ_LC':lI~RI\_I\IÇ",, .. ______. .. .. 'lsp_.
c;13.1_~TII\lt'_LU_I~I\_HE:ºL_E:R __._______..lPR '
S;RISTINA MORAES VAZQUEZ __ __ ISC I
DACIER MARTINS DE ALMEIDA ---- - 'Sp 1
'DALTº~I;1I~~Di\-~~_ ._-_~~---- ----F~L,
DANEIL VIEIRA MARINS 'RJ ..----- _. . ,'_ ..---_. - ------_._.-~~--------.--'-- _. _._---~-----
DANIEL ALVES TEIXEIRA 'Sp-I
:ºANiELAi~_~gºº_~L\ti\f{ENGA.-~-'-'.'----- ..____JQf_J
!?f'.NIELº!, __c;I\Fl\lI\.Lf-:Iº_~LJIrv1I\RP,lõS______ __~rv1Q •
DA.I\IIELºE:_~Q_LJ_?!INA.S.c:1MENTO ºA SI~Vf'.__JflS
DANIEL_~Iº __ITlg_E PAlJ_~___ .... ___ _'~I"_.
DANIEL PACHECO AVILA ISP .
º_I\~X~Ü)!RE~_'A.'~g~~-ºBÜ~RRETO._-_-~~~- .....-.-... ... iMG :

'DANIEL RUIZ CABELLO IsP :
DANIEL WAGNERGAMBOA- - .. ispj
gANIE:LiA~~ITi~I\BQU~ªCAflt-JEIRº .... ------I~i]
DANIELA CARVALHO DEANDRADE 'MG i
-DANIELADA-c6sTAMARQUES - Isp:

- -------- .__ _~---,., _,.,,----_ .. _- .. _._- _._ '''''-' .. '.

16Ã~:~~~~t~~o~~~6~~C1~hIMA--...--------:~~-,
... ._____ __~_ ...• _. ".".'"' •.. _. •.. ,_,_"_,_,,.,.,._ . --1---

DANIELA M_DE OLIVEIRA LOPES GRILLO IPR ... •.•._--- ... _ •...... "."-_._-_ _-".,,., •.•._-- __ ._---,."."."., .._-_ .•.•
DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA __ 8L-i
DANIELE JARDIM DOS SANTOS TAVARES DF :,.._,- •..."." ..._--- ...,,-, ..".---- .,."." •.•...,,---,., ..,. ,.•..•._-- .,..... -- -_ ...".".,.,.,--_ .•.•".".". - -'- --, ...
'OANIELERUSSO FEIJO DE MORAES HJ '
õ---- ----_ •.•... ---- .•.•. '-"- --- ..• - _. o_o, ... ;

'.ºI\I\I IE:L,,~c;p,Mf' Eº1õ!,LI ._____ ..,~f>.J
DANIELLA FIALHO SARAIVA SALGADO MG !
~ - - - - - • • - 0.0 ••••• "." •••• _•• __ ,_ ••••• _ •• •• "".,," •• ,., , •• , •• , ••• "., ••• ,__ ••••••• , •• ,.". ~_ _ ~~~

DANIELLE GUIMARAE~----ºINIZ __ __"SP.. ,
'DANIELLE MENEZES EVANGELISTA PE

-- - - ... - .--- ~_.._ ...•_ ...,._-_.,_., .._-_. ,. ..._._-, .. ,., ..,..,.,-,._-_ ..,.,-,.- ..~-~-....-----".,.".,.--_.,,'
DANILO FELlX LOUZA LEAOSP
- - - - - -~ - _. -~...,_ ..,.... ,..,." .._-, ...".- ... ,.--- .... ~--_..".".".,.,---,-_ ..,.•.,.".".,,-,-,-,--.-.

DANILO THEML CARAM,RS'
DARIO ALVES ---------- ----------rSP-
...-._-_ ... -.... __ . ,...._.,-_.~,."..-~---_._- ....._--'.".".' ..'."._'-' ..

D~Fl~()_º-E:_-ºL1\1lõl_RA_PINHEIRº__ ... ___ .' __..__ .. !PE;
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•
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Rol de lIIiados
SINPROFAZ

•

•

â~~:g~iisRirs~_L::ALMEIDA L:~U,A ~~üCjU .l,_~
,DAVIDCARRANODEALBUQURQUE 'MG
[Davi("iOiasdeAlbuquerque .. ':_'['_-- . 'DF
LD_~BQRADEElRIIº-"-9_USp,N() ;RS
DEBORAGOULARTOURIQUE ;RS

[~~~~: ~~~Ji~5~&A()t6~~RA ...-----:::l~~-i
'DEBORAHBRUMDE-MEio" ..... ---------[spi
;DE_BO_~~H:SILYA_ºEALMEIDA' '---)RS
[DEgEA!of\ll!"lq",..QAL\j~O____ lBA .
'DENISEBACELARMENEZES isp j
DENISE-SERMUOEiDEOLIVEIRAMORAEs------ fRS'

------ "

LDENI~!".qU,Ó,fnECp'RDOSº~º!3_EIIl!~~p'ql~__. ._..... __iSF';
P~IIlJl?_ELUº-I::NAç:p'VALÇ~IIlI.~__... iCE:
DENISEMACIELDEALBUQUERQUE;';~::
'Ó~_NJ:S-EjviI\Rip,j:):~-.A~liJó-------- '--._ .. __1~F':
DENISEPEREIRADEPAIVAGABRIEL 'RJ--------~--------r'~_....,
DENISEUTAKOHAYASHIBERALDI iSP
'DEUSf\IIARjº-~'é'RºpRiGlj-ES -.- .::-~----~-------:i<3º-:
,ºr::-"'-~I_(;R.!SIIIIlAD~'ROLT 'SC •

i6:~~~•.'.~~~:Ãi()~~~rLEg~_~~~~~~~A Rº~!í_-::__~:~- -::=I6~i
l.ºIA~A v~~_~_f3,~~~UCENA_G,~!i.ç_!_~ ,__,_, ..,,_.___ .-iSP i
;DINEMARZOCCOLl-TsC-1
;óiOGENESOANiEL-soLiZA-óAsi-LvA - --..-------IBA--1
:ºloº-º_qQ:~~IÓ~()RIA.1Il9 __~ IRsl

:6Jâ~~L~-Ã~~~Ã~Lri6~~~NTOS .-----..-......--------~.:=-:::1~~1
DIRCERODRIGUESDESOUZA lPR ,-------....------... -----------.--------. - --+ -'--,
_ºIRCELJ~NIº-IIlJ0F'P,~!ºR.!"_~~º__ lSP :
DITIMARSOUZABRITTO----!OF---
iiIVAMARIA-CÓSTA-CRUZ-E-Ràs- ... '---iMG .
-DJEMILEN'i':OMIKODAMA .. --------jsp:

-------- -_."...---~----~-i"---"
DOLlZETEFATIMAMICHELlN 'RS
D9UGL;,;~__~º<3_UEIRAi5,Ep.IIlDRADE--- -- -----jR.i
DURVALMIGUELCARDOSOESILVA __ iBA .
[!"DGA~LDr::_º"-~I!r::I~_?í~\(~___-:::-- -~==: iRN i
lEDGp,RDLIIIl.c:QLIIl_DEPRºI::Ç~..F~ºl?"'-___ -IOF'"
!EDGARDMARCELOROCHATORRES -------isp--
,. - - • - ------ ••••• -----,., ---.---~--_ ••• -, ••• ----.-- ••••••• - ---- •• 0. ~'t-'-'--I

.EDIMARFERNANDESDEOLIVEIRA lSP
EDISONBUENO-DossANTOS------ .'-lsp
EDMILSONMOREIRAARRAES - .. ---- -. iRJ'
:êO-S()NiELi_çá~_IIlº_º.ASI~.Y';A,__----isP ,... ----,_ .••..."..--,-,-, •...". _._-~-_.,.__ .,.,"-,-,-,--_.,
EDSº1IlLUIZDOS_SANTOS isp.. . . ----- -t-
EDS()['IjSQI>.R.ESqACOST~__ iRJ .
'EºUARD..9_J\UGU~!9.COE!-.!:1().DESANT~IIlA_.___.. . .JD{;
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JF. DF"
Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

~6~~~~â~:~AS~~~~~-------- it-FlA~!iU~JlJ 1 _
'EDUARDOQEõ I'.LMEIDA _ __"' ,,-

,EDU_i\~º_º-ºE A""IS RIBEIRO FILHO ____ iDF
EDUARDO DE OLIVEIRA SAEZMG.. - ..... , ... - ---------

-EDLJI\~DO__C30NCAL\lES BOQUIMP,ô,NI HJ,
,Eõ-ºU_,ô,~º9KRAFT SOARIõEi ___'RS'
EDUARººl,\d!2: AYREEi_º~i\RTE_()A ROSA :SP_,
EDIJII~DO_l:LJ2:(3ºNÇA~'{ES _ _ DF '
EDU_ARDº_MUNI2:~i\C.I:li\ºO CAVALCAr>jIL --J[iFi
EDU~R--ºº RAUBE~ GONCIIL.VES _ B.8_ i
EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE ,RJ
,---"-_.'''-'_ .._---.- •..., .. ------ - - .---'-- .-.,.- ..,.----
iEõºLJ,ô,~º9 ~9DRIGIJESQII\.S________ 'SP
,EDUARDO SERGIO CARVALHO DA SILVA 'SP-- _.. -
'EDUARDO SIMAO TRAD ,SP

- ---_ _-,."."., .._,--- ~-----,.,." .._--,.... - .. - ---_ ..-,,- •.... -----_ .. - .,---_ ,

'ELBi\ElºAVEõNTlJ_RA,,_I_fIi1ºIõS_____ DF
ELCIO NACUR REZENDE MG '________ ,_,.,,_______ _ - . __ " . _M__ _ ..... ,.. ,.,.,.".
ELEANDRO ANGELO BIONDO SC '____ • • "oh 0.0 , ••• ,.,, __ ,.,., __ , •• ,.,. • ••••• , ,., __ ". • •• .~,.,_. •

'ELI SOUSA SANTOS DF ,.------_._---- .-._----- ------------------------
'ELli\Nj\gLJ-',~TEyE:~r>j!2:I______ PR ,
'ELIANA JERONYMO DE OLIVEIRA PR i
~_LIA~i~_:i.i~~"VAª_cci~:g:-E.~LO-S-LIMA---:~-~:~ ~__~--'si~:
'ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA [ - ''MT ,
, • • •• 0 ,.,. , ••••• • •••• "., ••• __ ,_ ••• " ••••• _. __ •. __ _ _ _ _ •••••••••••• __ ., •••• "." •••••• _

~E.~llIfIIE_VIEIRADA M0Tr!\_fv1ºLLLG.A______ ._:SP_~
iELllIS ClgRAL_____________________ SC
'ELIAS DO CARMO HOWAT GUSMAO -RJ

- - - - ---"_._ ••• , -_ •••••••••••• " •• _-,--- _"_O ." •••••• •••••••••• _•• "., __ • _._ ••• __ • •• ' •••••

iE_~III.?_C3RIC3.º~_'__O_º_EALMEJ~ . :MG .-
'ELlNOR DE PINA DIAS DF '
_E~ISAN_tiELAfOINHE1~~)AL5Z~~____ -------- .. .... --_... - ::AM_!
'ELKE~ENDES CUNHAfE<.E:iRIõ___ 'RN .
iELLE:_ti_Ç~I,,:rINAÇ!",ô,yE_~ .__ iSP
:1õ~fv1_II~LLJIEiKIÇfiEL iRS -
.E:_~!_'i_º}ºEiEõDUI'.RTEºEALfIi1EIDAJUNIOR__ AC •
'E:l,~O ElE<UfIIODE CAR'{ALHO ____ ___MG_
Ê.~.f>º_º-º_G.º_UTO ,,!l,y.t\. ._ . ,RJ •
,ELTON GOMES MASCARENHAS AL
>--- • -_._-_ •.•••• ,., ••• - ••••. _- •.•.•..•••••• --- • •. ••••• ----_.

HT()i'J LE_fIi1EõS~_E:i'J1õ<31:i_E."SO _. .~F'
HYADIR FERREIRA BORGES 'SP •
iE~!LIA.CA_fIi1F'º.?_º,ô,rv1~"ÇE:_fII_º____________ _..... ,iDF ,
EMILlE MARGRET HENRIQUES NETTO SP •.---- - - ._-- --..-- - ------ - - - ------- ..-- _ .. _--- - ._ ,.,._.,---_ ".

EMIR ARAGAO NETO A_L__,
ENEIDA-G6NCALVESMAROUES--ÕESO--UZA :BA
_ "." .. ,." .._--,_ .•.•....,----- --- - .----- _--,----.- ------ -- .._-_."... " _--_ .

ÊIIIIO_!\I,EXANDHE 139f'.1ESBE2:ER~ D!\ SILVA ._rv1T
ERASMO CESARINO DE VILHENA 'MG -... " ---_ ...•"""." _--" ..- ..- ..---,., ..,._-,-,--,_ .., .., .., _---_ -•....,_ ••.....• , ._-- - - - - -_._ .._.
_E:_~ÇIAEi_~ºDR'-GUES_º_E:EiºLJSA PR •
ERCILJ~ SANTANAMºIA_ _ ._ ____~ _
IõRICII_!?_E:~~NTA_fII.t\._SI~y!'.__ ____ .SE,
'E!i'IÇA f_E:ITOSAFORTA.L_IõZA_______ _______________________~ '
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Rol de filiados
SINPROFAZ

I JF. DF
-:', "

•

•

ERICA PIMENTEL PINTO COSTA SP lu, I
ERICKSON LOPES FERREIRA _,ºF ~L li - !;UC1!j
ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES SP ,,--,- __ •••< .

ERIKIIQ9iV1E:SCHA',(ES 'AC
ERIKA MATIAS ROCHA isp

•• _,.,., •• 0.0 o •• __ ••• ,.. _

ERIKA PACHECO PANISSET DE BRITO 'AC
~ -- ----_. __ •• __ o -

iERIVELTOALMEIDA DA SILVA PA i

iE:R~ES!O SEIXASFIÜ:; 0_ RLi
E~I.~~"l'J.~,b,._,o,LB~'3.TINI_DEGl.LJE:IR0l._. ._.. .i~p .
ESTEFANO GIMENEZ NONATO 'SP. _.._-_ ,. --,-_ ----- - __ _-.-- ----

ESTHER COELHO LARA DOS.REIS RJ i
E:.LJºLIDES.NASC.Ir-AEl'JT6-ÃNil,J~.E:S-__~l,J_Ni()B:_. Esj
!Eld.ºL1DES~.Ic>ºLI JUI'lIOR ._._. ..........._ ..... 'SP..i
,EUGENIAJUNQUEIRA VICTORELLI 'SP !
'EULER BARROS FERREIRA LOPES DF !- .."."." ..'---- - - - - - _. . . ._...,..•,----.
EUN KYUNG LEE 'SP!~~~1~~~~-i~i~~*t~~--....-.--..... _.. .-~~.i
EVARINTA DE LIMA SANTOS SP !
~YE:RTºN~BEZE:RRA.ºE.SOLJz.I<..__~_.~...~...-._-__-..-- ..-.-- .•.. "'lspJ
EVE:BIONhOF'E:~I'J.LJ.NE:~__.. ..__ !DF.!
lE:J.<P'EDITOf31B.!=!R9_1?.E:..?.0_US,,_EI.LHOo .___ • , •• _gE.'
FABIANE LOPES BUENO NETTO BESSA '. _ 'PR '.
, .•• ". ,._•••• __ .• ,__ ,•••••••"., ••• _._ •••••• "." ••••,_" __• _. • ••_._ .". '" •• - • ,•••,••••, .". - 0-' ••,'

FABIANI FADEL BORIN .. -MS!
f~ifu~NO _FEi-ICI~Nq.~~~SUL.__ __... ._ ...~~!
:~~ElIOALr-AE:.IDALJMA_...._..._ IOF!
'FABIO GAMEIRO VIVANCOS 'SP i
!FABIOGUIMARAES BENSO.USSAN- 'MG 1

lF~~TQJº~Ü)E~£.~.Ei!,o.s'cºjJ.R:A..'.~'...' . .."01=:
lFABIO.iV1AUROQ.EME[l.EIR.QS... _~_ ..'SP!
;I="BIO PASTORELLliV1ACHAD0.l?E:LIIV1.fl_ . "SP :
-FABIO ROCHA CARNAUBAo-F-1
,FABIORÚTH.ZATZ.....--. .'sc'i
E I\ElIº_I"Kfl.~.HIII:I,o,... . .. ••••- .. S10 j
£ABI-ºbI<.º.E:VI,LLEFORTG~OSSI"._._. . . MG!
1~I\.ElIºLAINEZ ,ª-UEºE:~ . 'j)~J
'F"BI()hfl-iV1".NE.N."rE:.I,!',ZE~~~. . . RR.:
'FABRICIO DA SOLLER DF :
Ffl_El!3IºIº..~I\~I\il,A..NI:-Iº.ºE:.fl_hBUQÚ~i3QUE ..---.=.LOF J
FABRICIO VASCONCELOS PEREIRA PR :
"F~B.~I~i()c~l'JºIfl_.º().S ..~fl_~.lfº~.:'._._ "-:p'R::i
1'E:.LIPEAfIj.D.RAD(õc>()ld\lEAMG I
FELIPE AUGUSTO VILELA DE SOUZA 'SP i
FELIPE COTTA ORNELLAS 'SP !--_ .•.•-.."•.•._-_ ..,."., .., .._---". _•..,.,----,..._---_ .."." •.._--- . - -- -,
gL,I£'E: DULAC G()LJLARI...BS '
FERNANDA CECYN IPR i
.F.ER.N,b,.I'lº'O'IV1!'~I,o,.C>.tJl'JºE:f5~"LAz.I<R...... "sP.l
FERNANDA MARTINS BARBOSA GAMBAR. DINIZ SP I__. • ~_. .__ .__. ._"_ .... _.__••_~ ••_. " ._ _ _"._. J



/JF-OF
Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

,FER~ANDAREGINAVILARES .. ..... 'SP 1 "s'ç 'iH!' iH 1
'~~~~~~6~~~~~~~~G~:~~U~~i~LVA.!~f~!~~~ -!~___ .. . .! ~~'õ."V'!--,--.',.~'•.

FERNANDOAGUIARCAYALC;()NTI.DEOLI\jEIRA :sp
'FERNANDOANTONIOCOSTADEOLIVEIRA iCE- , .... , .----- .. -_.- "'
i~E:RNANDOANTONIODOS.SAI'HOS._.. SP
n:'3~,o,.NDO,o,LJGU"IOT().'3'3ESDE rv1El,LO~L~!-l() MG
'FERNi\ND()BARCELLOSDEALMEI[)I>.... .. . . .....~RS
,FERNANDO.BENTES..COIM.El'3i\ .. iAM
iFERNANDQ.C;ESA'3.[)E.1>ºUZJlII>.RAGI>..()..il'<J
iFERNANDODAHORAANTUNES!ES
[FERNANDODEOLIVEIRA.. !Go
[FERNÂNDO.HUG.ÔDEALBUaÚERQUE-GUIMAAAES .18P
[FERNÂNDO.NETIOBOITEüX......................................... . 181'.
,FERNANDONOUGUEIRAGRAMANI . . .........1,,1".,
l~gRNANDO.T.LJLíôO'i\SIL\j,a. ... .....!rv1C'.:
'FILEMONROSEDEOLIVEIRA !SP ,
FLAVIÁCARAMASCHIDEGELO..lsp !

.. ....------ .....,..,--.. ....------~--.".". I - --,

,FLAVIADEARRUDALEME !SP .~ ... - ... ~.'.---~--'-~~------------.-------- ------t --.-..-.--:

l&tÃ~:~ª~~~iÃ~6~fOST~~~~:..:..... ...:..=l;~.:
:FLAVIATARQUINIOROCHA . IBA '
'FLAVIAVIElRÃ-SALLES....-.- .':--. -.-.-.- .. _- .. -..-.IMG!
FLP,\iljviEIRAS.f\~T()S..~EVé)o' ......~:.::::.'.-. .........1)1" ..1

iFLAVIOARAUJOPEREIRA . ... .. .... .. . .. iDF'!FLAVIOCAMOZZATO- --.- .-_. -- _--jl'<.s'

[FLAvio DE..FREITA~.PA.N~UTI ....'="". '.-_.'l"'R..:
FLAVIODE PAULACAMPOLlNA !MG
'FLAVIÓH~N-Ri9ÚE'DLJ,6,~TE:.~:-"--'- ...J~~
~~~:~~~~Gy6~~~~~~:~RIBA DOS.SANTO_5. -.- t1~'
IF'LAVIOXAVIERDEALMEIDAE SILVA ...........180.
iFLº~TN.DI\:~º:Nifº DIõXARIA iR.!
'FRANCISCAROLlNECHAVESDA ROCHA RS '
,FRANCISCA BRENNA ViE'i'RA-'I~J"EPO-MUCENO -rpR- :
!FRANClSCADINÔRARAMOSFONTELES'---IPA 1
!FRANCISCODEASSISDEOiIVEIRA.. ......!RJ
j-_ .•.• ,.".,_ •. _----- - ." •.•.•. _------.--,." •• _------ ------- ..__._._- • __._._•.. ,..•. -- . - ~_. ------~

lFRANCISCODE PAULAVICENTEDE~.E_~EDº.•. .JSP .
iFRANCISCOFERNANDOMAGALHAESPAESDE B. F. Isp .
rFRP..~ç.lsçº~ºU\i:i~y~º~~f'ONTEs.FiL8o-~~~:~:::~~:.... •.•:[i:lFi
!Francisco Joao Gomes isp ,1---"- .." ,---- ,.,.."..----- ..,.".".----- -.----- .----- ,.,---- "."."..---- ".".----.-- -- -"-'1''''

iFRANCISCOJOAQUIMDESOUZANETO iDF
t.--- -.-----.-- ------- - -----.. -----,." ..... -----.-.,,-., .. --. - .,'-"" '

!~S~~1;~~~1~~fr~~~~-~~~;~....- .1g~;
[FRANCISCOOSvVAÚ:iONEVESDORNELLES"lRJ'r --.----~- o_o --------- - ----~ --- - -- I .-
!FRANCISCOTADEUBARBOSADEALENCAR iPE
iF'~Ncl~C.O~TARQIt:'Jº-º~riºcHA~iio"":':__ . __JIJF ;
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i JF. DF
Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

:FRANCISCO VITIRIT.T'-_P~,:.", jnt 111 I -
FREDERICO DA SILVA VEIGA~A~!~ :"
'FREDERICO MATSUURAPR , - _ ___ ~<;_

FREDERICO MONTEDONIO REGO 'SP
• - •• 0 _ _

FREDERICO MONTEIRO DE OLIVEIRA SANTOS 'SC_. ---- ------"_.

FREDERICO POMPEO PARREIRA 'SP
- - --- ----- . -------~--._.... . - - -- - - ~--

GABRIEL MORO DARIANO RS
"...•_.".".,--_ .•.• ,.. "._--_._- ----- ----_._- .... ,--,.,-_ ..,. . ....,_ .."_ .•.•".,,.

GABRIEL ROBERTI GOBETH SP...... ,-----,,- -----_. ----

,(õAB~IE_LI'._ºI'.BRAL SOAfi<ES~Qt:>i::~:rg ._._ SC
IGABfi<IELA_I<.fi<ltiTL.'f.ARNAUD_~~!'JTII\QQ.. SP
;GEILA L1DIABARRETO BARBOSA DF
:GENEZlÓi=-ÉRNANDESVIEIRA 'RJ
:GENUSVALOO DE PADUARES ENDE FILHO-------------hoi
:GENy~DELOÚRDEs:MES-QuiTAPAuLiN-o------ ,SP ,

,GEORGES JOSEPH JAZZAR SP--_ .... --- -------, .. -_._--- ..... - .. ------ - ------- ..._---"."."."., •.•._----
gE:RALºO GLJ'3Gi::LgEõMEª-QUITI\_~U!'JIQ_R .._.__"
GERALDO HENRIQUE MOROMIZATO TO .

,., ._."',,._._________ - •••• " •••••• ,, ••• • o •••••• ,.,., __ ,.

'GERALDO NAGIB NUNES MG ,
•• •• - ,.". - - • •• "."._" •••• - - ,,_ ••• - 0.0 _ ,.".".,. ,., •• ,."." •••••• •••• • •••• __ ,_.~""." ••••••• ,'

,GERALDO RABELO DE SOUZA . _ _ ~1~13~
[~_E'3_Sº!'J_IJACOSTA .. RJ
!GERSON RODOLFO BARG SC ,
]GIANFRANCESCO NLJNESTEIXEIRA .------------- ... ---:SP .
!GILBERTO-D-ELIMAGUIMARAES-----.- -- ---------------ipE~
"~o." ...• , ,•... "." ...•• ,., __ ,_ ._"._ - - - - - - __ ~ __ ...•..... " •.• " ..• _ '" "_O •. _ .•.• " •..•. ,•.••.•• __ •••.• , •.• , - - - •

i(õIL_I?_i::RTººE OLlVEI~_~LJNIOR. ._ ... ,______iª.P .
iGILBERTO MOREIRA COSTA iDF
!GIL-i3-ÉRTo-siaUEIRARANGÉ-C-- .--------- RJ
! _._--_. ----_.- _--, --.'"_._--•."." -----_.,., ."..,.,._-- ,..•_ _--

,GILBERTO XAVIER RIBEIRO ~_.!3.J....
l13I~ºi_~;,:~It.FRE.~EG~B_Çlh:~~-- .-- .. . ........__ DF
iGILSON ALVES GOMES .. fRT
IGICSONPACHi::COBO~FIM -- -- _ __ lE~_.

!GILVANIZE MOREIRA DA SILVA RN .
]GINO AZZO LINI NETO---- ________:.:.~__i.F'_~i._;
[GISELADEPAULA-e::(jSTI\\IIEIHI\ DE El~ITO ..... RJ .
iº'-tii::~~FEF<BEIRAI\IIERI13LJEr:rE_ . 'SP ,
;GISLENE..I\II.I\..fH!'Po. .. . Jª-p_,
lC;'-UUAf\JI\MAfi<Ip,DEL£I!'JOFINHEIRQL,ENZA ..__SP ,
[13l.l'LII\_t:'lO_(õERALDOREIS_______ RO '
,GIULlANO MENEZES CAMPOSRN :
iº~LJº_II\_ººBBE:1'. REJI'.MO_Zº_I?I\_i3.ºEõLº~_~L,\I_E:_ª . fi<ti!
l3LAUCII\-ºBI~II!'JA F'E:..RUCI:iI .... isp ,
(Õl,l'._LJ_ºIi\JEREZI!'JHAI\IIQ U~º-LJ_Eõfi<_º-OS_~I'..!'J!Q_~____ ___:::IB_!'J,
,GLI'.LJCIA_'YLJKA_NAKA~LJI3A_ ....____ 'SP ,
'GLENIO SABBAD GUEDES :RJ~ .- _ .._ _._-- . .. -.. "_.-._. ---i--~

'GRAÇAHEGINA DE MACEDO CABRINHA ..... . .. iRJ
:e>RAçiELAr.,I\~~O_~_I~J\-ª_~EfTQ -.----i.~_i.~- .-----. ----- :~F>i

'GRAZIELA ROSAL HONORATO DF ,, .. ._-~-----_._ ..__ . .. - _ ...- - ... _. ----,-- ~
]GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO PE
:i3_LJ'-L_~~'3.M~El_AlJs:f~D~~s.o_uZAI=-:I_:~-_--: '_:_-:-::I-I~:Jª-F>.J
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Rol de filiados
SINPROFAZ

JF. DF I
"

flS. e06S

•

•

~~:~~;:~:I~~~ 6~lQAs~()EMORAES~ ,:~JSH~:" -.~~OCJUI
GUILHERME POPPE BERTOZZI RJ • "•. ,"'.__•.
GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIASP,.•..,-- .. -------- - ------_......... . __ ._,.".

GUSTAVO ALCIDES DA COSTA MG.. _-- ----- -----" .... - ..

GUSTAVO AUGUSTO FERREIRA BARRETO SP..~~~~--~---- --
,GUSTAVO CALDAS GUIMARAES DE CAMPOS SP'".0.0 •...•.•..... , ,_ _ ,.,_ .•.• "."., •.__ ,__ .•.• o, ••

,GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO PB
[~l!.::>:rAVOD~ R~~~~º:~:~pos6 ... ..... .. ::: .... ::..=::.. ..,g::;
'GUSTAVO GOMES LOPES DUARTE 'DF!GUSTAVO GOMES"L6PESDUARTE' 'DF

[GUs:rAYO""JLJ::;l':r..iA:çosi!í ESILVA ~. ...._~ - JI"~.
lC3..USTAVO L..UIJI..::>..9..f\J..RIGO_ .... .. _................ RS
[GUSTAVO PENHA hi::MÉ-ª DA SILVA ISP
IHALEN NARA PANISSON TASCH..E:ITº ....~... :R~~
lHA~i~iºNc:I'..B..~Aliih ...._.............................~ ... 'RJ
l':i,l\ROL-º-ºJ,ó,T~NYO"ECAS:r..P40 AM •
11-i..~ ..B~R~!~Jº~~ SOARES~i::VEDO TO I
,HELDER VALADARES MOREIRA .. -'MG:
r8~çENI': CLAU[)IADA ..-ªILV,ó,}3ARATA. .. RJ
,HELENA MARQUES JUNQUEIRA 'SP
;.".. - - ----,."." •••• ".,,------ - - ------ •••••• _--_ •••••• "."." •• , ••• ,-- ••••• ----.-_ •••••••• ,. <

ltl..Eh~NA"IOREL..LY FRAG6J.o1Ii'!ÇA_F<..9f\JE_...._.. _...._ ...__ •._....lR..~
:HELJ3AL~TIÇI~º,A. SIL\lAFEF<,NAf\Jº..~::> ....................Lry1J1.'
H E:LI,A.f\Ji::..DEFATIMA Ni::F<I~......... . .........lrv1G
.':'lE:hIO..c;l!:C;RAÇI,NDO _ _ .._ _........... iDF
HELIO ROBERTO SILVEIRA PAES ,SE,
EE~i9~P.:RAi~AF"~..N:Ç;A _ . [DF .
HELOISA GARCIA GAZOTTO ..__ JSP ,[8~Lºj:zA..F~RP.NCOyIL~.~~Oy....~ .. ~... IRS •
,HE.LIJ~C;IOJ:lE_C..ARVALI:I0 COlJTO ,RJ
,HENRIQUE DIAS CINTRA PE '
l8.~R..6º..~IÓMiNDEªD E.C....Jl.rv1ARC3..0.NETC)~'~ ..". ........IS ..p .
!HERMES DE ALENCAR BENEVIDES NETO DF
r8EÜLE..~.MºR~EI.RA[)E SO'UZAFIL.':'l<:Í......... .....J:lF.;
'HILYN HUEB !DFE~GO:º..E~~R-HOESc:HL~..::~.:-:::=::.~::===.-=-~---;sC .
HUMBERTO MANOEL ALVES AFONSO DF

- -- - - - ---,-, " ~- - - - - - ------- - - ---"-_. . . - --_ .. ,."., ,., ..,---- .. - _--, ..
HUMBERTO SOUSA LIMA FALCONI MT •---~'--_.- ._~~
IANA NARA SA MACIEL CAVALCANTE DF
,. ---- -------- -- -~_._._-,.,,-,--,,---,-

IJl.i3h6f\JILJNES_VIANIIIJI. .........•ºF.
IGOR A~GAO BRI.~I::I~IIITE ........................_;F<S
IIGOR MONTEZUMA SALES FARIAS
lií.ANABERTAáNOLLi-....... RS

:INAIABRrrio DEÃLMEIl)A. . .:j;P
INAYABARBAR'rz ALCANTÃRA DE CARVALH.... RJi.it~J'E'z-MA'R-IA-SANT(iS-- DE-SA .ARAliJ'o---.,---- ..,.,-.---" " --- _.. --------- iDF

jNGF<I..D:AB~El!~~ºf\J[)I- ~. -~. ': .....=']~!'~:.
~f\J(3RIDCARºL1NE CAVALCANTE...J:l....E..ºL}~E..!..R!'--ºE?DA.RA_.,?.P_
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fJF -DF
Rol de filiados
SINPROFAZ HS. 00 TO

:_gi:;~%i~~~-Cti_RROSAS ul~~fS£~U.,_UUCJiJJ -~;
IOLANDA GUINDANI RS , -"'"_- ~-_;

,r ... -_ ..... - .-'---

,IOLAi'J_DAMº~EIRA DE JESUS SC
IONE TEREZA ARRUDA MENDES HEllMANN DF. --- --- _. _.. . .. -_ .... - .,.".,,""_.,.,.,.-
IRAN DE LIMA DF

- --------._---------
1~I\.f\C_RII_ry1If3º_ªE:t'HE:::l ___1'A
1~~ªE:L!"º~R\I~_lHONASCIIVIEN1:O _ 'SP
:1::l~_E3EL!"_~E:I:rE:_E3~f3.f'<0S _ __ _ _ _ ______DF
~ISABE:LAM~.f'<I!'~rv1~RALtv1ACIEl.c)E:fII1-º~-- SE
iISAE3~LA_S~IXJi._S~AL,UIv1__ SP ,
ilSADORA RASSI JUNGMANN GO
[ISRAEL CESARLIMADüENA -------------- ::lf> '
[ITAMAR JOSEBARBALHO --------------------------- DF'

IiVAN AMADO - - ---- 'DF '
[IVAN DE AúiEIDACAMARA ------------'BA

[i~A~_~YS~~~:::_~- •-~:~~: __ iSP
;1',,~N_I~E:~":'l:r-ºNIE:LAI\I1~_URE:I<___ ____ ___ ,DF
ilVANY DOS SANTOS FERREIRA __ .@F'..
ilvO HENE FERNANDES BECHARA iRJ
[iWNHOLAREIS- ---------------------- -- ---1sp
iíZADORA-LISBOARAMOS DF ,

fj~~~Tjj:l~t~I~~\~~61~i-:~_::~~:~~::~_:___------:6t:
[JAC:I<::lON_lJ.f3º~J.0DA c:[)ST,6._!=,_::;IL,'J~ - 'DF
iJACQUElINE ARAUJO DE OLIVEIRA ---rSe
1~~ÇºUELI~ECARNéR-OºAGfiACA---- __ _ ,SP
[J.6IME_º!=,SAf3DE~R.AU JO DANT,ó,~_______ £i~
iJAMES SIQUEIRASP
[:iA_NE,Cj3,lsi'INA-NASC G~IMARAESV\rA:~DERLEY __ i3.J _.
'JJ\NEMAHI~I'Ii1ICHl'l_[)I'J_IVI.J\CHADO RS '
1JANIi'JETVIE:I'JE:~~!_ºJ\RDº~O______ ____ SP ,
'JA":'lIO NlJ.I'JESV..![jJ\l_____________ __~~ i
,J,i\I'JISMARIA::;!'EE:::;L~\IE:I.R"I\______ _ RJ
;JAYME MAGAlHAES VllLAS BOAS 'DF ,..__ .__ .-~..~.'.-----_ ..._-_._---------' ..- .-------, ..._~-;
:JEANE KARLA BAHR PR ;
iJEANE Mlci-iELADA-SILVAVERISSIMO BASTOS !SP'
'JECSONBO-MFíMTRUTA---------- __ 'SP ,

lJERE:ry1IJ\~_-º_i::ºA.~SIAC,ó,RN~BO_[j!='_IVIEl_[)__ _ ~f>'
Ui::ªLJS AlJ.GLJSIººAH\I,i\lHO Fllf-iº__ 'MG ,
J_º!,_I'J,ó,_[j~_c>º_º-º'( AL,MEI06 __ _ J:)F.J
,,J,QANAIVIART!'-º":'lº'=.f'<i::º-i::_f\I'lJ\LJ_~º _ SP.I
JOAO ANTONIO CATARINO FARINHA PIRES DF
i~º~º_El.I\PTI S!~.DE~ PAIVA PINH_EIf3Q ... ..11li1_~_:
iJOAO BOSCO GIARDINI 'MG
[JOAO~ºI'-RLO:~~º~TO--~~=----------- .. __ ~----- . ...!Iv1_G

!JQI'-0 EELlF'E\I~lLA D[)Mll__ 'RJ
!~ºAº--FEi3.R_EIR~-ºEAS_S~~ JSº_~
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Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

flS. DO 71

~~~~ ~~~REE~~A~~~~~NEHD~!t~H~A ~ Uuc JU
JOAO JOSE RAMOSDA SILVA IPB ,

~~~~ ~~~~ª!t~~fiºRAL_ .JUNIOR l:~-
.JOAOPAULOCAMJNHADE SOUZA RI.ElEIR_Cl~__ ~ IRS -
.J-ºAO",I\ULº_ç:º~º_E::I_~ºº_1IVA~CANTI_. !OF-'
JOAO PAULODEOLIVEIRA isp
JOAOSAIAALMEIDA LEITE'-jS-P -
JOAO-SOAR-ESDÚ;OSTANETO ------ - --------jpB

JOAOúi-MJOSEDE BARROSDIAS FILHO-":SP
JOAQUIMLUI2:-M-EN-E-SES-DASILVA !SE
jºEPE~~!Bt\i~C~_~_~.~~'__~~.=~---------~-- -_-~_~~.~JRs
JOEDI BARBOZAGUIMARAES :AP -
JºELCIº._MII~TIt:.JSDJl.SILV1\FILH() _.... . ....i"'I\ .•

f}6~ciH:t:~~~C~I~~I~~t6A~Ç-ºt:.JºE::~-L()~ .. -----. -...I~~-.I
ijo~ê3_E~_ROº_RiG();\RAu.J()ME~~ I:AS ---!S-p'.-.
,J-º~E.Jl.LBERTOGOME.S__V_A.R..J.A_O .---...-...jSE-.---

,JOSEALFREDO NUNESDEAZEVEDO IRJ
'.JOSEA~!ºNI()_º~flº_~A,_ __ ---___o --.-. .---.--.-.ols:fi.
JOSÉANTONIOLIRA BEZERRA IpI----- ._-_... ~~.---------------_. - - .._-_.__ .._. "._---_._,- ...+-_ ... -
.JOSEANTONIOTAVARESCORREA MEYER iRJ
, - - •• - ••• , __ ._"_, ••• _'" • __ ._ - - • _~_.. - - - - __ o ,," ••• ".". '."."." •••••• ••• • •• 0.0 '".,._. ", ••• _;

-JOSEARNALDOPEREIRADOS SANTOS Isp •
_____ • __ •• ., ••• ,., •. - ---- - - - - - o,. ,••••• ,.,.,.,.,."."."., .,. - _ •• •••• ,.".".,. ••••".".,., •• •••+....------i

.JOSEAUGUSTOCORDEIRO DA CRUZ NETO IOF ,
fJOSEAUG"ÜSTO DE-üi.lvEIRA"'M-Ac'HA6ó- ------.-....---- .."..----IMG:
.JÓSEAÜi3ÚSTOK-ELLERDAsiCvA .... .'!iü"
:JõSEBEZERRÃSOA-RES'!SP:~â~rgi~i@~~~~+r-IPd~~~-~~='........-~-'-~=~~~~--l~~
JOSE CARlOSDE'ALMEiDA LEMOS iPR
.JQS~çt\~~OSºOURADO tJi;,:Ci(õl_..... ..__~_J$F'-,
JOSE CARLOSGARCIALANDEIRO BA •"--- ,. ._.~---_ ...._-----.-- ... _--_.
JOSE CARLOS LARANJA RJ._-- _- ----_.- _--,., •..." ...•.•._--_ .....•.. , .._.-,

iJOSECARLOS PITIA SALUMSP •
JosE-cARLos SAMPAIOFERNAN-DES-- o .----:RX-
~-- ._ _._-_ ..•.." ...•.•.•• _--- _--_ ..

'JOSE CARLOSSOARESDE MENEZES MG.... _-_ .•.•.•"." •.•._,----.,.- ------- --- ---_.- ------_ ..... _-~---
JOSE CAVALCANTENEVES PE
iJOSEDEASSIS SILVA .MG
,JOS'EDE-sRiio-ANDRADE.-'- ... tsc ·
..,..__ ._ .•.•..... ,. _. -_.. - --- - - - - ---- - ._-_ " , ..__ ,. . - - ,--- -~.. ,_ .

IJº~(õ[~E::.flIEl"MA,fl"L~E::~_~o."~_E::~______ ...__._,ºF
Hº-~Iõº.E.ClDATODINIZ FILHO'._____.iSP.
'JOSE DILAY iPR :
lJº~EDIº(3º.c;YRI~LO DA~ILVA,....... .___ __ Jf{ªi
I~O~E~E::ºM.U_NDOB"RR()~DELt-çE::~_º-"._ iPE •
-JOSEEDUARDOBATTAuslsp'
~JOSEED~UARD'O.OE~ÃRAUJODUARTE -.. - !RJ
~º~E£~.0~'pE AN5:ot-JI_O_MJ!'l,,~S_: . =-_ :=--.-_-:I$E_
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Rol de filiados
SINPROFAZ

{ JF. DF I
fL!i üO72

•

•

_JOSEFE:HNp,t-J[)ES[)ELOB0F'ERREIRA NETO .... IAi's~CL A ~. /UI~ lU 1 '~,.
~6~H~~~~s66t6~=~M .~: .-:-:' ..~..-~_".":1
JOSE FREJAT RJ
JOSE HUMBERTODA ROCHA RN i
JOSE.Jp,F<BI\~r.1.EI'JDONc;AGONZAGA .....'MG!
_J()SELAMYº-~rv1I~_f\l.DA~~!(),___ ,SP .
JOSE LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR 'DF:
,jOSE LULZ6ASíLVA PEixOTO ...--... ... ]OF']
•• ,., •• ,________ - - - •••••• - ._ - o .,., •• - - - __ _ ••••• , o •••••• _ •• __ ., __ ,,,,,1

'JOSE LUIZGOMES ROLO DF i
ijoS(~!;~cOSQÚiNTEI..LA Fú1
JOSE MARIA MORALESLOPEZ SP !------,-, ....,----_ .•...".,"----- - _ .._--_.. . .... _~---_._,_..
'JOSE NACLE GANNAM iMG :
'jO'SE NAZARENO'SANTANA DIAS ...-.--DF'-!

'~º~~~ICºI)..Erv1().~_c::AVALCAN!1DE()LIIi'EOI . __..____lB},
IJº~_ENIC;ºMEOº-EO~gJ\_SILVA__.. .... . iMG i
,J-º~E:PAUL()-º-A c::º~:rA [)E:c;Cp,c;fiE ........TRjl
:JOSEPAULO DA SILVA SANTOS 'SP i
JOSE PAuCõ--MéRAFúio---...-- --.- .'RXi
~------_._----_.- .._---~------------~-.......;----I
JOSE PEDRODE ALENCAR P. HORTA iRJ i
'~()'SE:.~~~~'iéíÕE()bIV~LRA. --..---- .... .._11:---]1'1']
i}gSE R_ENAI().F~G.º_ª-QJ,º_êº. ..... --]I"~.J
1~º~E:RIÇ,ô,RDº-I)EO.~lJCARI\'\'rv1lJ~~O .. 'SP i

,JOSERINALDOALBINO sp'1
'jOSE'ROBERTO.MARÓÚES'coúT'o ...- .. lsp-.l
JOS'E-ROBERTOSERTORIO------ . -----lsP-i

JOSE RODRIGo'[jOR'N-ELEs.viEIRA 'Rsi
,.~--_. - -.-. - --- . -'-----<

!j6~.~6~Ci~~\6~~g6*L~6N'()B--.-----..,i~i
iJo-sEI.\{I!ACO Dj.siLy;.:=:II---- .. =ª_o'j
'JOSEFAABIGAIL CRUZ E SILVA NARBAL CE ,----_ .•. , •. - ..• ,--, •..•...... _-----_.,- •. _---- ..• _-- --~--_._-- -:----_.j

JOSEMANAURELIO CEZARIOG FERNANDES 'PR !
J~~i~~~T~~~rÚ~ng~~P~tt~;~::_~ .!RSI
Jº~II\~FERRE:IRAc;J\Ii'ALCANTE . ,Arvi]
'JOSIBERTO MARTINSDE LIMA 'MS i----_._--~-----_.~-~- -_., .-.-- ~--,,- .._--- --- - -- - --~--- -_._~' ~I

PlJÇ_ARAyA~ºARES._LOPES LOURENCO __.. ....cBA i
iJU.~IJ\.N.I\AL.rviE:NARA.A~ºl\l<lJ__ . __.... ES.J
'JULlANA BA?.!~ªTA_~ICUDO RJ .
JULlANA BOROSSQUEIROGACAIAFA----~~----MG i
JULIANAFÚRTADO cOSTA ..--...-------- .....---- PA.!

,j~Lil\~1\ G~~giA~i\RIBALiJ'I .. ___. __...• __:. jPJ
'JlJ.L!.ANArviJ\BIAEl,A.Rê.º~1\E~I"E:R.__.:~f>!
JULlANA MARIA MAGGIORINIDE MAGALHAES ]SP I
J..UL.IANII.f'1NHEt RO.ºEO~~:Çºy!.~~:~ ..__.••DF.J
JULlANA PITA GUIMARAES MG!
-j~tl~n~S~';;'p~i;;.d~~i~ui';. . ---.'f'A:J
'JULlANE OLIVEIRA DEALENCAR BARROS 'SP !
ijULiANODE BRITO'N-EITZKE....----.-------'PR!
--~~---------~_.. , -'''''-- .._----_._-_._--_._-_ ....__ .... -_._~-------'--~.
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Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

'~LJ~,~,l>.f\JORICARDO CASTELLO PEREIRA t.,_.,.•..S1'.,''',_',I
i
.,''f., '.' -., ~._-,:[i.~...J"U I'JÚLIO Cé~AR ALVES RODRIGUESJR Rg';L." ,,~.._---,., .."".".".-.------ ._---- ----------- .._--- .. ---_ ..

'JULIO CEOSARÇ.A_SARI 'S!, ! .. ~.~;., ,
JULIO CESAR DE AGUIAR 'DF
- ------.,. • - ._- - _'o --- "-1

JULIO CESAR GONCALVES CORREA DF
------ - -- - -- - -:
JULIO LOPA SELLES DA SILVA SP
JUSCELINO DE MELO FERREIRA'iPEi

,tR~~Rt:~~t~~lj~~~RVALHO ..------ I~~-J
:KAROL::rEI)(_~í,i3.~~ºE:QLIVE_Ü3Jí..-.-'---DF •
KATIAAPARECIDA DE OLIVEIRA !MG'

-~-- -- ... ._- .- . - i

KATIA APARECIDA ZANETII DE LIMA DF
,1{~_~_~Xº'rSU~~.., ---- ...--___ --':_-:~~:-- ..---rsp
XENNEDY FURTADO DE MENDONCA 'DF !
li<L:_E:_,ª,EOR.t\LJGUS.I0TAGLlAFE:.~~O __,_,_____ ,.,' .lsP j
1i<.L.EOIªQI'JFERgEOIRII_______ ES i
lAERTE CARLOS DA COSTAlsp--:
, __ " •••• ,. ,__ _ • o •• "." ••••••• , •• _ •• • ••••••• ,." ••••• __ .__ •••• -i------ ,

'U\ISCLA.LJDIA_º-EOLIr.1_11,. .,., ... _______.lSP
LARISSA KEIL MARINELLI !MS •
iLARISSA LARA TEOFILO DURANS ---------,----- . -------iMA i
L}\_lJi3A(;~ISTINií-M-li~~H I~º-__ ._.,__ ,.. __,_ _.....,"---"'-:!MSj

[l,~NDRO J:.EUf'.E:J3LJE.t'JOTIEO~f':lº ,_______ __~ __~,,º_~
lEANDRO GARCIA MACHADO ,,!SC :
iLgILAEí.t\~REI~O-S~RADO --- , ... ,~TDF,:'
i.L.EIL}\M!J~:rAFA [)E A.RALJJO .____ ![)F',1

it~~~~~~~&lA~O~:fEEO~----- ... -------,-,- ..-\~~ j
!LEON ALGAMIS 'RJ I"._-- - ._-----_ .... _--------,,- -------,,-,------- - ._--_ .. _,.-~----- _o,

~E:Q!'JF~[EJ[)Af;~I<LI\~ºV\ISi<_)'_________ .... , IDF i
[LEONARDO AU(3UST.Q_D.Eõ,=-ONT~COST,6,. jsPj
iLEONARDO BEZERRA DE ANDRADE iPA !;-- -----_ .•.•.,.". -----, ..,.".,.-- -----" ...•-.".,--- -.-- ..--------- ---_ .. ,..... -.-; _ .... :

,LEONARDO COPPOLA NAPP IRS !
iL~ON~~º<:J:i:i~AND:RAD E.~~ZEN.gE ALVIM--- 'lM<; i
'LEONARDO DE MENEZES CURTY 'SP ,
.LEº-NARDO~DEM~Qf3J\E~~.Qc:H,6, .... ,,_, .__~~__jRS'
:Leonardo Duarte Santana :SP i
iL~º~Jí.R()O.C;ONCA~~IE:.S~J@~~I<A~_____,___ ....,-:g~-!
I!,EONARgO_':IENRIQ.\JEBORGES ORTEGA ,SP
ILEONARDO IORIO MOREIRA SP
'i:Eºr:ti;>;~ÍJ_º~~ARJ:I~~vü~iRA----- ..----------, __Jªf:>]
.LEONARDO RIZO SALAMAO iRR I
:LEO~~RDO_~~_LEO~j:l_~:~~~~º:__~---. -... ...------ ...---------.R~~:
'LETICIA FRANCO MACULAN ASSUMPÇÃO ,MG I
!,EIIC,IA -c3ER[E_~_AB~!,g~Iiº_::=, '_..:_-_______-lR~-1

r~~i:~~ir~~r.1A--,--i~~ '
lLLÃNA,DORE-º_QM():r:r~y.lõ_LºS'()_=: .._______:_::0(:
lLICIAN.[E.IEN.QRIOC!\VALCA_I'J!E:....._•. , __ .. . .SP
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Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

lIDIA MELCIDESGOMES 'AM IH", ,.
tfg:~~~V:R~i~~~;;~'NS ~~~: ~uCjU I
......•.. . ... -._. 7~7;'_',",li"

LIGIASCAFFVIANNA.SP
!LllIAN EVANGELISTAARAÚJOPADRÃO MG .. ..__ - o.... ... . .... _ .. __.. o__ ,

illNA FIUZACAMINHABARBOSA 'PA i
iLiSiANi:ANDREIABRUMDASILVA .. ----- ---~ I
ILiVIDOycgcA\J~LHI~Riº,o,CRUZ .-- ---- - ... !~F'_,
:LOANKIZ.z!_,o,~l,JJQ_f'_~Ii'J",______ __ _lElA!
lLORENA_P_E:C;~STRQ_COSTA___SP
~LOREnAPAZ_ªAMPAIQ.. DF
LOUISEMARIABARROSBARBOSASP .

~_ - - - - - - - • _. • - 0-' , ••• • 0.0 o., - ._ - __ • 0.0 ----,.,- .,- ••• -,- --_ •••• , - •• ---- - - - - ,---- .-. "i

iLOUREMBERGRIBEIRONUNESROCHA DF ,
!LQUREN-COTEIXElRÃMENEzES ..----:pij
!LUANAVARGASMACEDO '[?f'..JlLucAs-i'oNsECAEMELÜ----- ---------- isp !
[~~f!!\E~R-NAN[)~-~~~~fl~~___ .__:::::-~- -.-:_,[)(!
It~â:~~6~ÃR¥tk~~~~URE ----::j-i
[I,UCI"'.N,o,º-ºRTEZ~ºRIZF'ONTE~______ __.. .. :i?U
LUCIANALEALBRAYNER:J\I\i1[
iLUCIANAMOREiRÃGOMES. DF •
[tJCIA~J\:MQ:QºIÁTiºC?:sS,à,NTº~=---- ------- - - -:_=_"SF'J

ft~~:~~~~Ã~~I~I~i'J~iJ<t~Pt~3sCHI DEMENESES -~~-,I
!LLle:IAj\J/i.:£9IIGLJÃrL~jBEIB:º-: __=:: __:_::"'- _~_;~~I
!t~â:~~~~:~:;~,~;~t~ioSTE'N I\i1_UNDI~:______ :~fl_;
LUCJANEElI'.GGIQLOSS.0___ __ ,PR,

ft~gfÃ~~~~OK¥IJOMINAGA ... :---=--:---:~~J
:LUCIANOALAORBOGO PR !

[Luc:i~NO_B:É-N~i/OLOi:íÜNDRADÉ----.-- .. !c:Ei
,LUCIANOCOSTAMIGUEL 'SP
lLLiciANºJ:lADDAD'MONTEIRoD~:f~S:r:RO_-_''~=::-:__Jc;O:
iLUCIANOJOSEDEBRITOSP !rLuCiANONOGUEÚ~ADA-síLVÁ---- - -------- - ..'sP l
!LuciANÓ-ROBERTOBANDEIRASANT6s---- "iROl
1~~6:6~&ÃN6iggl~~~[~~i'JTO~------:-~::=::------....---- .i~~-1
!LUISALBER-ioGiACEROLIVEIRASAAVEID---- .. :R"s-l
i.LUIS-'A"L~'B"E'R-TO--REIE~ú~LT-- ... ---...--,.--- -l4.~c..".1
!LuISALBE-R"To-sANEHEZ--- ..'---sp-j
~LLiisc;i\~LQ_SMA~TIN~_A"-\JE~"~i'JIOR_....______~f> __:
LUISCARLOSSILVADEMORAES SP i
jLÚISFE:RN~Nºº~UMA-DE:6LivEiRA .':.RS 1

l~~:~~~7~:EN~JET6~~~S~~:~Jg:0~:E~Iº- ______.~:j
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Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

't~ii~~~~\~~:J~E2t~~~osu •••••• ----.:,:l:S£_~LA :._!~üCJUt._-~~,,'<

LUIZAUGUSTO DACUNHA PEREIRA MG'
LUlicARLOSBAISCH ----.PR'
,LuiicARLº~ DE D_ONgTAVI\REslsp!
l~lJg:CI'.~Lº~ [)E:SCHUELER. _.______ 'RJ
iLUIZCARLOS PIVA iRJ
l~ljiÜ:!'-R.Lº~_~1 LVA~I\~~~IO ------iRJ
i~lJl~_ºIII~_ryJ_I\~:r:I_NSFI~'::Iº_ - ------lº~i
[LUIZDJALMABAR!3.º~A BEZER_RAF?!NTO 'CE
il,.I,l.I.?_E:_[)~Ai'{ºº_ALMEIDAVIEIRABIIRBOSA _.. _____J~e_~
ih~I2:E-ºlJIIRg-º~II'.N. ._._____ ___ ,,___ ,SP i
!LUIZFERNANDO CALlXTO MOURA '5-p-1
[LUIZFERNANDO CARVALHO DE SOUZA - j~f',!
:~0Li:FE_~_~:;':N[)i,icog~B-o' -------- ,--- ipR i

iLIJI2:F~~t>JIIN.ººHOFLIN(3__ -- "--- "-::::: ••,.=.:,~".,',',S.R-,',<Ps••••~.'<:,'.

IhlJl2:F!'i'{f'JANDO JUCA Flh!:iº_________ .. __.. __..
iLUIZFERNANDO MARQUES DACUNHA !MG!

fC0i~-~~~~~~ic%~EER~S~f~~uC~RRE'A '.---'6:,
!LUIZGUSTÁVO-ÔE oilVEíRA SANTOS ... ---,.".,.,.-.-- -- -----~MS!
!LUlz'HENRiQUE vAscONCELosALcOFORADo-.._:------i[iLJ
iUIZMACHADOFRACAROÜI--- isp i
iLUlZMARíOMAMEDE PINHEIRO NETO---------'cE-l

It-B:-f~~:~~~~~f${BRANÕÃO------- -l:~-::::::-::::;~r:l
r!:lJTj:~ºBE:~:r:º_El!º_~_______ ___ .____. •. --- -,iÓ.R.;
iLUIZTHOMAZ SAID_BJ,
iLUIZA_HiIENA:SI-quEiRÃ:-::__- 'SP i

lt0~~7~~:{í~~~~O S~~~~~_~EM~~E:ºO ----i~~-l
,LUTERO XAVIERASSUNÇÃO-----isp--i
ILLJZi;;.B!:~E-N'.,-.,.,.-. _:::___:--- --'-----.,..-,.- .,. _lPRJ
:LU2:If',E_L!SANGELf',GUf',l,.BIõ.R.TO_DEI'.N.D~º.~_._, iBA i
,fv1I\(3I1_~I_!'::IIII~HODRIGUESLEDUR .... ___RS_;
MAGDA BEATRIZ RAMALHO FORNI HJ i
rViAíRASILVA'OAFON5ECARAMSO --.-.. -101"
'MAIRASOUZA DAVEIGA 'SP
r~:t;í~~oúiA:QOM.E.ª"-- ...., .-'uu ••••• U]ªéJ
MANOEL FELIPE REGO BRANDAO 'DF !--- •..., •..• -- -- - - --- -- "-, ...,-.-------- -" ---_., .._._ .._-_._ .•.,.,-,----_.-,.-- ~------,.."..__."--- _. ;.,-----~

iIli1A_N-º~OIlI,J_'3E:LIºBEDJ,tIl_KELLERSC i
,MANUELAULISSES DE BRITOJ .•..PB'AA':
IryJf',Bºi~~II~~~:~E.RE~~::.. __
iMARCELA FUKUE FUKUTAKI-----.:J=r~é:'
rMARCELAS-ERRASANTOS----,uu ._ !sp ;
lMII_'3~E~I_~ºII~'.I!:~[)I\~I.L'J.i_.._ ;~~i
!1Ii111'3º-Eh~_ZI~CARDl.'{IE,IBI\,~. ...., ..u .. _~ ._~ __"':~£'...J



~~--..-...,I JF'-, DF I
Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

'MARCOS ANTONIO DE FREITAS COSTA :DFI I
'MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA ""nm .':.')3P ,SHLi;-:jÜCJU!
'MARCOS CESAR UTIDA MANES BAEZA ;SP -,-- _..~~ .._
'MARCOS EXPOSITO GUEVJ\J~A [SP
MARCOSJATOBALOBO DF
~f>J16~COSL1SANDR0p,UCHEVITCH ._______ RS,
I\iI~RCOS__LQP,~~PIfv1E:f'I:rJl._.__ "'___ .. ,'" , __..Iõ~"
fv1,ó,RCQSF',ó,f'lDOLFOFIUZA DE MELO .SP
MARCOS PAULO LEITE VIEIRA SP

---" -------_ •••• -- - • - -- -----,." •• ,._----" - • • •• ,. -- -,-,-,,_._,-,--~-- .-._---, ••• ,.".,.-,-_._- __ o

,I\iIARÇOS ",AULO SANDRI RS '
_MA~COS ROBERTº CANDIDO ,SP
MARCOS TORRES CAVALCANTE lBA '
~~~RCº~:YI~iºiQ~~E\t-,E~º:ºA~ILVJl.__. _ TRS ,
'MARCOS VINICIUS VIANI GARCIAipS"]
'I\I1ARe;IJ~ABBAHAI\iI . "j~-",-j
lfv1i\~º-US[lE:F'REITAS <3QLJI/Iõ6_ :MG '
,MARCUS VINICIUS CARDOSO BARBOSA . [Sp--
iMA_~C~~_YI~IºiuSCHp,ºAS_~P:RAI\íA ..,"'-- .. , . __{~~:
,MARe;iJS '{INICIUS SARZI __ , ~ __ . -+,. ,
,MARDEN MAnOS BRAGA ,SP :
lMARDE-NPEssOA_Lc5'p~~ :: .. o _'-:J~N'_:
iMARGARETH ALVES DE OLIVEIRA lSP
'MÁRGARETH ANNELEISTER- .-------------- --Tsp-~

iMP;BGA~'ºAyl~;.:~f\Ií3.EiR'6-LI~A____ " :_. __~__ 'TR's ,
'MARIA APARECIDA SILVA-!MGl-------- -----_._._,,-,_._--,.,,_._--_._._---"-_.---~-_. -----------,--~--_. --- - -!-" •..".-.-:

,fv1p'RIAP,iJ<3.I,J.~_TJI.GE.I'-JTIL ..... ... .. ____. _.. ' .... _J~", __l
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FAL!~QC3ERI\,1I\IIl-º._tllJ9REli3I\f'lE\lESD"HOCHA SC •
'PAU!gC3LJ~º~~º~1Y10URA .. ... tllJC3.'
£,AULOQU::>IAVOSOARESGONCALVES DE LIMA ;SP_,
PAULOHENRIQUEA DE BARROSJUNIOR 'BA •

••• •• ," _ ••••••• ••• ••••••• " o •• ".".,,"". __ • ,_ •• __ ••• __ ,.,.

'f>:l\ULºJE~-ºi'JYM()_º~ºLI.\I~1 RA ...__ ._.._~ ... ____RJ~



Rol de filiados
SINPROFAZ

I JF. DF

flS. 008:2

~Z~~~~~~:sDd~~~~: TIMES nm::~EClA -,!1UCJijI. .~ ,
''p'AUL9REZENDEPINTOFERI3i::1RAMG i .",.~ ..• ,,".' "
.PAULQi30SERTO FEi3~AN[)ESGONÇALVES .. Ji3J.:
"PAULOROBERTORISCADOJUNIOR DF_ _--- .. _- . --------_... . _--_ .._., ......•.. ,

PAULOROBERTOROCHA PR~_._-- - _. ---~ -.

P,<I,~.LQRºI3Ei3Tg.STU[)p,R:rº.E OLIVEIRA JSY
PAULORODRIGUESDASILVA DF---_.'. ----_.- - _._- .... _---_ .... _----_ ... - - . >-----,'_.

PAULO SERGIOESTEVESMARUJO SP~------ . - - -- --- -----, •..."., .._-.-- ,-.-.----_._- ----- ~---,-_.,;

PAULO VALDEMARDASILVABALBE RS !
[~E[)RÓAUGusio.A..E3.~E~:Di::~EVEDO GARClA'SPI
;PEDROAUGUSTODESALESGURJAO:CE !
~-F'-E:.ºt3i:>AUt3ghlº[)E.QÜEi.~9~i;g~~.I~DA.si LVA'.~.=:'ª~:1
'PEDRODEANDRADE.. . SP i
PEDRO DESOUZADANTASJUNIOR 'BA i
PEDRO'L'U'IZROORIG'UES'DASiLVA" . """iRS

i

, ,_,." ,_, •• _ •••• ,_ •• " •••• , .,. - - •••• o •• 0'_ _ 0.0 __

ifJi::º'3.º F',<I,lJ.L9I3ERNAi'lº.E:.:3LQI3ATQ. _ :[)Fi

PEDRO RODRIGOMARQUESSCHITTINI 'RS i

PEDRÓVALTER LEAL-' ..........cEi

PEDROWILSONCARRANOALBUQUERQUE- .----OF!
PER£LESLEiiEPATRIOTA ........n "DF'1- - - -_.... - - --- - - - ., •.•.- - - ... ,..... _ ....,. . . . - •.•._-_ ....•.• "." ..,. - - - ... . - .-- .".".;

PETERJONHAROWSMITHCOOKJUNIOR "RN i
PHEÚPPE'ióLEDO PIRESDEO'LivEiRJi.'" ..... - .. -.-.- .. "SP![~IOC.E~~Vº.::::.::."' ~.=:...- . . )~,S:.l
POLlANASTAHNKENOGUEIRAPINTO RS '
Pt3i~_ºIL6'.D'E'':s.º~iAEII\Ii'~~ITO'--'' :~:::::.~:::TR.í.
PROTOGENESELIASDASILVA HR..__ . -- ---- ...~~ .
RACHELBOTELHODEQUEIROZ 'DF'_ .. ,." •..., .._-_ - - - ------_ _---- .., ,_.-- ._.,,-. _. . -,_._-_ •••....•.•.•_--_ .•.•-•...-.-------- - - - - ;- ~_ ,'
RAFAELBELTRAO BRONZON "RS .. ...,.-.-----.... - ------- ....._._-_.,. - -- -- - ,"""'- ..... --- - . - ----.-. --, .. ,., .•... ,..". --- --- - - ---,-, ...•".".,,- --'--_ .._ .._. ,.".

RAFAELDIASDEGANI RS "
RAFAEL FRA'NCISCÜ-GERVASIO ._. ---- -- PR 1
'RAFi\~bG~RCIp..\2~RAh-º.Ç)' .....:::::~s.p:1
RAFAELSIBEMBERGNEDIR HS ;
'RAFHAELFÜNCHALCARNEíRO"'isci
------- _---_... .. _.,--_ ..-. ._----,.".". - _ .. _ ,-.;- .._---;

RAJ.r.JIlJ.i\lD.o.~º[)R1Q.1J.~ª_B9GEA_ _..... _.._ __._---lr.JI"'. i
RAI,sSACORi3E:IAGUEº.E::3.__ iRJ I
RAISSAfViARI,<I,.I3,<1,RBQ,sAI\i1AGGI......... .....JR:3j
RAM!~O AFFONSODEMIRANDAGUERREIRO 'RJ :
'RAPHAELCOHENNETO --- -lSp1
i~~~~S~~~~~~~F;AL~EiRA .._-- - ~=...i~~ ..!

,:~~!~..~i~~~~~t}~~~~V~H.''''':!rI
'~ClU.~-'=.VIE:L~~~E&ºE~:~~~..~:.. "-'Sr'.1
,RAULMARCQ.SDEB'3ITOL.oS,<I,TO SP
REGINAB.EZER~.D0:3 ..s,<l,NTOS___!'fJ,
RE.GINACELlAf,A.RDOSQ... ._ ... _ .~.. .. ':31"_
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•

•

IJF-OF I
Rol de filiados
SINPROF AZ flS. O08 3

:_RE(3INADE PAULO LE:ITESAMPAIO ---_-.:sR_1_- S~CL~-=-~iUCJUI 1i
~F\E:GIN!\ESTELA PEREIRA DOS SANTOS ~
!REGINA LUCIA LIMA BEZERRA iDF' '.'-'~<-'.
-REGINA TAMAM~_HI_~()ªg___ isp ,
'REINER ZENTHOFER MULLER 'SP

" •• o ••••• •• _ •• 0.0 _

REJANE ANTUNES RODRIGUES :SC

'~~~1~~~t~I~4Jt~!~J#~RAVASCONCELLÓS:-:-- ------- -:-'-'---iir
:RENAl:A DE~ESº:~jTp'Ç:~º:ON----- --!MG :
RENATA LIGIA TANGANELLI Plonoisp-'
RENATA MAIA DA SILVA :SP
~IõNí~j:~"'MARI~I\~~g~-~º_~~A _____-1sP
RENATA MORAIS BRAGA-----ióF
'R-ENATAORRO [lE FRErJ-ASCOSTA bo
RENATA SANTANA-FERN-AN[)ESDEPA0LAiDF
;RENATA-ruRIN-IBERD-UGO-------: __::1sp ,
!~ENAi~:YALLg[)~VAscCiNCELLOS_____ ------- iRS !
iRENATO CHAGAS RANGEL--------------isci

:I'EN,lI,TQj_Irv1E:NE?=rv1!\I'IANN-º-=:=:::::____ --- isp i
'RENATO MENDES SOUZA SANTOS 'és., ."."."._ ._. - - - - __ .. . - - - - - .,., . - _" - - - -'o.". _,_, __ ~

iRENi\TO.l'.E_F\Iõ!RAPII"IT.9______ ___ 'GO !
[REõ.NATOF\OD R~'ª!.!E::3_<oQ_rv1E:~__--.-rRS '
'RHOLDEN BOTELHO DE QUEIROZ - -'CE '
iRICARDO-SHERINGAN[)RADE--- 'MG ,
• • • o ••••• ,-----" •• i".,.,----;
:RicA_~ºº-B9~iJ_E~=:- __: _-___ iSp
RICARDO CESAR SAMPAIO--------1sp-!

rRjf_~~º_º_DELIrv1!\~q.tJ_~º_!.!E:IF\º_Z __ _ 1sp-'
!RICARDO GARBULHO CARDOSO -lsp
lRICAFÚlO KiJKiINS-KYSOBRAL---- -IPA'
iRICARDq_!c9º1_F\!!3$IRQ ---- -- iR.)-
,RICARDO MACEDO DUARTE ---"1í:ié'[RTcAR6o.MAXiMÕ"'BARCEi-Co's -----,."."...,-..--- j.FÚ.--'
, - - _. - •.••.•.•. ,., •. _,. -_ .• _."." •.• ,-,------ - - .,_ •• ,_ .•. ,.".". ------- - - ---_., .•. "--j-' • - -----,

~IC,ll,F\ººMENDºI'JÇ",Çi\~D()_:30____. ..__ . . iDF .
R1f",RDO 0hl\/E:IF\!\~~:3º!\_DE..P_º_LJ.l.!\_ ...__ ... .__ls"p~
,RIÇARºO PY,ªºrv1E::3 º",SI_"--VE:IRj\ ....._... iRS .
,~IÇj\F\[)º SAf'.l:30t-!__ . ._______ .________ ltli1~i
iRICARDO SORIANO DE ALENCAR iDF !
[R1º"'~PºTADElJ:DIi\~_i\NDI3AºE:_ .. !MG i

:B!-ºARººVIL~:3130i\S CLJEVA .__ --_-_..-_:..-_-.._..'...!,',SR..-_-.-_._PN-_-_..~_:
i~1C::"'''-ººIJV!\G NE~ºE :3ºLi?=!'._i\_LCANTARA _
iRILDClJº:3E:_DE3l-ºLiZJi.____ ..____________ iMG
!RITA DE CASSIA BEZERRA RAMANHO-------lsp,

f -'

'F\ºBERIO DIA~________ . .. .___ ..l3lf' _
I'0BEõ.F\T~!.!I?=ºq_~i\SC[ rv1_E:_fII_IQ_______ iDF
130BERTA.P!~I::JEIRO~M03l FER..F\E:.IRA---: __-ID~:':
ROBERTA RAMALHO CANELA !MG !
I3QI3IõR.TATHAIA~grqRRE~:DEABREU .... -----isp'
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_JF. Df:

Rol de filiados
SlNPROFAZ

i:6~~~i6~Ã~~6~~%~~~~:~~osl~(SECl~"I~~CJU.I
jROSERT060sSANTOSCOSTflSP i ..~_.'.~-'- .."-'

:f'{OBEf'{IO LE'V'Y'BA.~TOSrvlANATIA BA .
'ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA SP...... -.---- - .. - .- -~--_._- .,.
ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA GO._.- -~_. ..._-- -- ----_._'--
,f'{º_ElE''3:r()NI()~AN:rºS PE'~SOA ._.. PI
'RODRIGO BARBOSA DE BARROS ES i.. """ - ----- .."...."., ..... _-_. .. .. -.,,------ -~-----l

iRºº.RIGººARDEj\U º_LIVEIf'{~ ____ _,RJ i
'f'{º_[)RI(3Cl DE!'.t-4DRA.[)EM~RANHp'O FERNAN-ºlõS TO •
'RODRIGO DE MACEDO E BURGOS SP-~- --
RODRIGO PEREIRA DA SILVA FRANK RS :.... _._-- - - "," - ------, .....•.... ,---_ .._- ------_ -- --,-_ ..".".,.----.-.,." .._------ -----------, ...•
RODRIGO PEREIRA DE MELO 'DF..,.,---,. _. - - - -- - - - .".",. ,.,,-,-~- - - . - .._--_ .•.•...".". - ---- ... ..-.•._--".".,. ,.".".," ----
RODRIGO PIRAJA WIENSKOSKI DF ,
f'{()[)RIGO ~f'{f'.ºº_.:rj\f'{C3J\___ .__ _.~~J
'3Cl.D'R1Gº __Si\LE'~(3f'{J\.i=£F __ _. ,RS .i
~'3.ºDRIGO T'::IºfvlAZ..\{I_<::.!()f'{_____. iPA i
''3() DRIGOYl\lJ\ºg\!j\<::ºf'{f'{E:J\_M EYEf'{__ ._._ _ .~--JR::i --
.ROGER STl.i=fELI\IIA~t::I LEAL iDF .
'ROGERIO CAMPOS ,SP .
.ROGÉRloOE-MATOSÚCEFÚJA -----..-----GO •
-_.-.,,-,--- -------- . -_._----,. - -- .._-_. ".. ---- --- .. ... ----_.,-,.".,_ .._-,-,----".,."-".,, ..-- -- ;-------,

ROGERIO DE SOUZA HUTINER 'RS .
"ROGERIO MORATO-MONTEIRO-OECASTRO .... ---.-----iMGi

-~~-~~~;lá~~~;N~~:;,Lci~i~,~ÃPTIS~~:=- •••~i~1
.RONALDOANT.ONioARflÚ::iO-PRA-OÔ PE-i
;~O~t,LDO_º~MPº~_ESIL\IA_ _....-. __==~ _=_~_____~_B~ 1
RONALDO FRONTELMO DE ALMEIDA RJ !~-------_..., ..... _~-_.,.. -- ----- "'._-- --_. __ .". ---- ....._,-,----.-. -------- -
RONALDO JOSE DE SANTANNA ,RJ
.Fiº~Ah60RI9SAlB()JlJJlJIºf'{__. __.... ...._ -.. ---- ~-jª~_.
if'{()t-IALDO_~_II\IIJ\~LT'::Iº!;'1E'ºJ\_,sILVA_ ... _~MG !

RONILDE LANGHI PELLlN 'MS !
RONNIEMONTECARVALHO MONTENEGRO iPBi___ ." _.,.. ---" <. - -----,.-.. ------,------ -. -----1
..ROSADE SO_LJ.ZA_,sl'.t::ITOS ... . . .,~Lj
RºSA MARIA Mi>,RZº_ºEALElUQiJERQLJ.f,,_ºJ\\I____ SP i
ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA PE i
---- --,-,-,..".".".,..--- -- --- ..-. "" ,-- ,,' -----1

.ROSA METTIFOGO MS .
'RºSJ\f'{º'::I!"NKO_'::I~_______ . ~<::
'ROSA VIRGINIA DE CARVALHO LIMA MACEDO 'BA .._,--_ .., -------- ---_._-- -_._-_._._ _--_ .." -_ .. _ _. --_.--- -- --_.". -

:ROS~t-4AA!'l!\!t-I!"_~.:rE'º.i=,s<::º____ .. ~Ci
ROSANE BLANCO OZORIO BOMFIGLlO 'RJ i
ROSANGEiA DAlLA VECCHINA---- .------ .. -'pRi

_.... - ~.__ .
,ROSANGELA MARIA CROCCIA MACEDO PE_ .., --,---- "•.•._------ - -~_.. - ----- •••...... ------- - - ---- ,,,.,,.- _---- "--'--"'''- '. - -----,
"f'{Cl~ANGEh" SIL\lEI'3.J\DE O~!\I~IRA_______ B~!
ROSE ELLEN GONCALVES RIBEIRO 'MG!
ROSIVA-L MENDES DA SILVA ----spi
--- ••••••••• -----.-."." ••• ------- o - ---- ------"-,, •• ,,-.,,------- ,,----- •• -. -----1
'R_U.ElEMC.i=,sI'.~.c_OSTA._(õUEI3.HA.. _. .. ._ _ __ _!'.º-J



,----------~ - ------ --,~--- -------------------------

Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

,~~:~~~ ~=~~IEIRA--.--~J-~~~l A_~~1UClU I
,RUBIAMARIA REYS DE CARVALHO SP 1 -."-;~'\

RLJ'(FER.REI'3Ai'AIVA JUNIOR .RJ
RUY RODRIGUESDE SOUZA 'SP..-. - -_.-- -----
'SADY~S!,~NIOS_P!,~MA_. ~.SP ,
"SALVADOR CICERO VELLOSO PINTO Rj-;;~~iAMÚ~.-DIB BACHOÚR.---- - --_. _. - _--, ". isp----

_.,. __ , .. _- .__ __ ...•".".

,SAMUELDA SILVA IIi1ATTOS . ~~~Ci
'SANDRA LUIZA STOCCO iPR '
sAN6RP.:'MARIADE SOUZA CASTELLO BRANCO-'iPR'
'S.ANº_Rq_Bf<ANJ?I.ADA,O '... ..~..._______!~p_,
SAf'.lº'3.º--ªF3IIºº.E º-LJEI'30.z_ .. .. _.. ,SP,
SANDRO GOMES NAEGELE DEABREU iPR 1. _.. .- . ... ~-
_~AI'Jº-ROLEC)NARDOSOARES.. __.. :1Ii1º:
i~Af\lºROMONTE:IF30º_ESqLJ.l!', .... ..Sç,
'SARA DE FRANCA LACERDA lSP 1
,SARARiBEiRÓSRAGATERREIRA'--'OF .

- .,.,,___ .' - _'" ., _, - - - - " • ~_ ••• o •••• •• _, •••• "." ••• •••• , • • •••• __ , ,.,,''', •• ,_ •• ;

SARYTA DE KASSIA OLIVEIRA iAM 1

i~~Ã~iiÃ6~6~~t~À;6L~NON .-----=l~~!
.__ .". - ...._------ - ------- _. -~---_... _.~--_..,_._-,.,_. --,., ..". . •...•._ ...._.,." ...,_.,------,
"ªE:BA~!IAO GILBEF3.Iº-M.OTA.IAYAF3.E:S ._._DF '
'SEBASTIAO MILITA0 DOS REIS-- . "1M-G1
SERGió'AUGUSTODE-aUEIROZ--cPB :
SERGIO AUGUSTO-GÜEDESPER~EiRP.:-6ESOUZA "'~~-'!sp'l
s~E~QiCi~g.~:O~Q_~~~~=~::~~-=~~.==:.::__..~- -~.~ºF--;
SERGIO DINIZ LINS DF ,.._- -- -_. -~ .. -- ---- ----

SERGIO KARKACHE PR '
• -----.,.,---.---- - - "._----_ •• _---------_._---_ ••••••••• _-------'-_ •• _--- o_o - _~___ _. ,_,._. •• '_.,,_. ~

.~EF3G.IOL_l}!SL_º~!AI"~F3EIF3!', ... ____IIi1S
SERGIO LUIZ DE SOUZACARNEIRO RJ
~- -- -_.- _. -- .._- -. -_..
SE:RGIOL.UIZRODRIGUES ....__ 'Sf',
~E:R<31OIli1ARqU~~DE~~LIIi1E:I~ºAF3ºh~.F'_~. __.!'v1<31
SERC;IOMOACIR DEºhIVE:.I.RA~SPINºOLf>, . '0£ '
SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA 'SP- .. - , __- ,.".,__ , ." o.. _ .. _ . _ _ _ ..• ..

~S_ERGIORICARDOMENE?ES GUERRE:F3.I\_._~_.__ __ lPR ,
S~E:.'3G!..O~Af\I!IAGººARº~A iRJ
lSE:F3IDI~OCOf3.f3EJI'.I\nºI'J!ENEGRO ~~ ___. __~:CE~l
SHEILA MARIA SIRYDAKIS . ~ lSC 1
~l3HIGU.ENA~J_!ACHJ~Af'.lA.~~.~ __. , ~~~,, ..._~~~'l3f'_'
'SILAS SILVA DE OLIVEIRA 'RR '

•••• __ - - o •••• __ _ _ •• _ _ _ ••• , •• , ••• " •••• , •••• ••••••• •• •• •••• , __ <

lSILIVIJ\RE~!LDA_ºLJAR!_E:.ºE.?gu0 _ ~ ~~ __ ... ~___~._!'3~,
~IL\lA.t::JI\IIi1_ºf\IºEhLl.____~. jSl"
SI LVANA PAULlNA ROBETII RS ,
'SILVIA BEATRIZGONCALVES CAMARA RS '

•••• __ ••• - o •••• __ o __ ",.,"_ •• ••• _.,., •• __ ,."., 0' •• __ •• •••••••• ,,_. •• ,. ,."_'_. __ ~_, •• _,, •• ,.,_,

SILVIA MARA FERREIRAALVARENGA lMG:
,~--,-",,-,- ------ ..---. -- --------- ..------ ..- --"------ ... -.-- ---_ ..-.."."., ..---, ..-.
SILVIA MARIA CARNE:IRORIBEIRO TAVAF3ES_ .__'DF.
SILlflil MA~IA[)U..::rF3A~ilf'.l!q~. lRJ
Slh\llA i'!'U_L1N-º-£F3A_N~().JSI\YI_E:'3_.__ IMG'



-'

JF - DF

Rol de filiados
SINPROFAZ

•

•

i~:~~16~~~~~ASF:::UE~~ GIORDANO -/iff:ttA -IWCJU J"
~:I~~~~v~~~:ERNANDES !~~ :--- o', - --'0_..,_ ..
SILVIOPAULOARALDI'RS
~IMON_~A~VESDACOSTA _ SP I
,~Ir.,,1º!'J_~__~N_~C~E:I9_LOPI:::; . _ _...__'13.::;)
SIMONEANGHERSP ,
i;IMONEAPARECJlJAVENCIGUERIAZEVEDO!Sp-1
\'slrioNE DA S-l-CVA PINTO Ü-S-i-ROWSKI.-'------.,. '-!Rj"-~
tSIMONE-'KLl"rZKE-- .. ,- .-'"- -"."..--.- ....0. "-,-- HO :
::;IM()N_EF'~~_EI~-ºE CAS.TRO jSD.P

F
JIª'MOIllI:::;19.1,J1:1~1',_C:I',MP-ºf:i_ºE _ALMEI[lA . _

)SIMONETAVARESPEREIRA ,SC i
!sºfI3.I',II:~Hº£'_I<J\_HE:_RRERIAS_ .lPRj
[f:iºL!'!'J91:_IIlI',SI__ ..__._ SP i
~SºL-º!'JELº-RE::;~~NT'-At-lNA,. . ____:~s1
1f:iºNIJ'\_D_EALMENDRAPORTELLACASTRO_P~:
'SOPHIA DIASLOPES DF i
iSTELAMARISMONTEIRÓSIMAO--------------- --~-:SP i
IsTEVENSONGAANJA-PAIVA----- -- -'---'PE--i
SiOESSEÚ: SANSONWANDERLEYDANOBRE-GA-- --'spj
~-"_----"-- __ ~_-- •••-~------- ~__ _ .._ ,_ __ .. _~. i" ... ~

l~lJ_E_~!_GJ'\~º!!'J()____ .___SP ;
.~_lJELYQIBD_ESOlJ::;AE ::;1LVJ\______ - -.-_-__-_-_-.-_-_-..._...•..',.,•..DR-.-_-_fo-_.•_.•_••,:,:.'
ISUZAN,o,DEBO_I3:rE!c!RIFF.i::!-__..___ _
'SU.zE!,_V'LDE_~::;::;lJ~£'c:Aº_!v1_I3º::;_~AN__..._ .._____'I3_J_J
TAINAFERREIRANAKAMURA 'SP )
!TALlUSDE OLIVEIRAVAscONCELOS - ---'BA-1
'~i~if~~~COA~%t0~R~VAG!-'º .----------- .....-i~~J
[Tp,R.EIs.Iº=c~R.VALHO::;ISIllI',t-lDºDE:LIMA.._CE ..
TATIANADIASMENEZEs---li,iiG-i
:TATIANA-FIOELiS-OE-LiMASANTOS ....'--,sp-I
ITATiANAIR"àER-- ..-___ j;Pj
TATIANALiMACAMPELO 'DF!
ri-ATiANA-PACHCiAREKFRAJDENBERG-- ----------'Sp'
!,'ELMABERTÃOCORREIAL'EAL--- o '8"';
[TELMAOEMEl:oáiAS-"-'--'- --....__ o, 'Sp'
[Tereza Crislina Tarrago Souza Rodlrigues PR ,
'l'EREY.OFlIºZOLI~~A~ÇHB.Fl~~D.º------- .'--_RS1
l!E~E~~I:S.~!'JºI::_Yl~E:~______ ._.~_9.
i!~I3EZlfIJ':iAI3~LES!~INCE::;TARE:_____ SP
:TEREZINHABORGES GONZAGARS
!i~I3E?;INI:!.",,-=~ILVi£~~flJ.CI',~_ _ ... Gº_~
THAISCRISTINASATOOZEKI SP
[l-HAISEàRAGACASTRO. .--------- '-.OF.
iTHALEsBATlsTÃ GUERRAMOTA ~SP •_____ ,,' . _. -,.".".,._---_."."_-0 _,, .._" 0.__ '.. . . '. _

LT~ale_s!"1.,ssia.~.£'i':.esCar<!()s<:>. ~___ ........• S£'_
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•

•



Rol de filiados
SINPROFAZ

:~~t~i~£~~~~~J1~~~~~~DA SILVA~~£CtA "!JUC J~J"~_"n:,.
'THIAGO BEZERRA i'-EALSP ..... - .._--,.".
THIAGO CIOCCARI BRIGIDO ,SP

.'""0".'._.-'

THII',GODE MATOSMOREGOLA ... _... _ ,(iP
'THIAGOMOREIRA DA SILVA 'PE
._ ••• ,_ ., ••••••• " •••• _•• •• 0.0 ,.".,, .,_. ,__ •••• _ _ _ _ __ _ __ ~ ,.,, ••• "."., ••• __ •• __ "' _

Ti-1I,à.GOMUNDINiBRITQ __.'[)E
TIAGO ALVES DOS REIS 'ES____. _. - . __.__ __. --0--
TIAGO BOLOGNADIAS 'SP.. - .. ----
TIAGO PEREIRA LEITESP
,TIA(3º PE_f'i::1f3!1.JJSElQ,6. _ ___._ __.__ iR:s j
,IIB.E~IQi'J_Af'[)!!'!lqtJE:_~I[)Q .... __... SP ,
TOMAS DEAQUINO MARTINSDA COSTAMG-l
,::r:~LíO_º.E:~i::º.EIRQ:sGARC;IA _ 'MG :
iTULlO SOBRAL MARTINS E ROCHA--------.. . TOF' ...'l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 Período de Apuração

Secretaria da Receita Federal
Documentode Arrecadação de Receitas Federais 03 Número do CPFou

'. ~"""'"' ~-''';'~'-'i~, n
~."'" .•..•

DARF
04 Código da Receita

18/06/2008
lI-

rt[Cl ,- flUCJij6 711260000158-•... --,,--~

5762

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo 09 Valor dos Juros e/ou
valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo ta' Encargos DL - 1.025/69
situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 10 V I T t ,
mesmo código de períodos subseqüentes, até que o total a ar o a
seja igualou superior a R$ 10,00.

01 ~ome/Telefone

SINPROFAZ
(61)-32266937

Atenção

05 Número de Referência

06 Data de Vencimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

18/06/2008

11,00
0,00

0,00

11,00

11 Autenticação

CEF0002i8062008065735007825

Tribull,!1Regional Federal da l~ Região - CNPJ 03658507/0001.25 - Aprovado pela IN/SRF nO 081/1996

li,00RD100



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17" Vara

TERMO DE RECEBIMENTO

Fls . .90

•

•

Em, 30 de junho de 2008, às 15:30 horas, na Secretaria da 17'Vara Federal - Seção

Judiciária do Distrito Federal, recebi estes autos com R9 folhas, do que lavro

este termo:

~l
Evana Maria Santiago Aragão

Matrícula: DF1400015



PODER JUDICIÁRIO
17" VARA DA SEçAo JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL

Brasília-DF, 04.07.2008.

VANIAGOM
Diretora de Secr

Certifico e dou ;éq~~r~Cebi~S p~~e~tes autos em secretaria nesta data.

Brasilia, •..l<?~~Ü4JJtgg~200l3c

if~l'

PROCESSO N° 0200834000197281

..>DÊS~ÂCI;lO> .

Cite,se .•a.•.~~err~i.~~l.a~::~~~t~~r~e.sJ~~~i.~:pr3z0 .de 60 (sessenta) dias.

cunipra-sê .

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos para despacho á Dra. CRISTIANE

PEDERZOLLI RENTZSCH, Juíza Federal Substituta dá 17"Vara da Seção Judiciária do Distrito
Federal.

•

•
Brasília, 10 107 1200'{
/2008



POOER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Fls. 92

Termo de Citação

Processo nO.: 2008.34.00.019728-1

Em 16/07/2008, faço remessa da presente ação, para jins de citação, consoante despacho de fls. 91,
para a Advocacia Geral da União (nos termos do Ojicio nO461-05IPRUlIAGU, de 28.09.2005).

-ttt.
Andrey Leônardo Lima e Silva

Técnico Judiciário - Mat. 1400149
Seção de Atendimento e Protoc%- ir Vara

Recebimento da União
Ciente do quejicou acima certificado e do prazo recursal em 16/07/2008.

jf' 'l\çjane 13auamann'FMers
• Mvogada da União

Representante Judicial dacMmilMJ" ..oper~cio"al Jurídica

S'd t' d >'hu " "'9"" • uAB-OFl.40~ou ervl ar au onza o'

Certidão de Recebimento da I r Vara
Em, -.1..fL! ~2008, na Secretaria da 1r Vara, recebi os presentes autos.
(~) com petição IIIIí\ ()sem petiçãolllparecer

J /~40ILj
SERV/D 7R . a Ir Jl6ra
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 17"~bL',./
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL fi'eg;ã9

--.I'.

• AÇÃO ORDINÁRIA N° 2008.34.00.019728-1

Autor: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
NACIONAL - SINPROFAZ

Ré: UNIÃO FEDERAL

~
~
~

~
~

FAZENDA

•

A UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, vem

mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seu Advogado da União

infrafirmado, com fulcro nos arts. 300 e seguintes do Código de Processo Civil.

apresentar CONTESTA CÃO, pelos fatos e fundamentos que adiante seguem:

1-ESCORÇO HISTÓRICO

Trata-se de ação ordinária em que o sindicato autor, como substituto

processual, pleiteia "o direito dos Substituidos ao reajuste de remuneraçcio no índice

correspondente à diferença entre o índice de 14,23% ..., e o índíce que os Substituídos

ejétivame/1/e houverem recebido com a concesscio da Vantagem Pecuníária Individual

de RS 59,97 a partir .de 01.05,2003, independente da data de íngresso de cada

Substituído no serviço público, a incidir sobre todas as parcelas remuneratórias que lhe

forem devidas. até o advento da Lei nO 11.358/2006" (fi. 35).

Requereu, ainda, a condenação da União no pagamento das parcelas

vencidas, com correção monetária, juros moratórios, além de honorários no percentual
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de 20% sobre o valor da condenação.

•

•

Regularmente citada, a União apresenta sua defesa, como abaixo segue.

11 PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

(LlMIT AÇÃO SUBJETIVA DO .JUÍZO)

A Lei 9.494/97, no seu artigo 2°_A, com a redação dada pela Medida

Provisória n° 2.180-35, de 24.8.2001, assim dispõe a respeito da abrangência dos efeitos

da sentença civil prolatada em ação coletiva, como é o caso desta, verbis:

"Art. r-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo
proposta por entidade associativa. na defesa dos interesses e direi/os dos seus
associados. abrangerá apenas os substituidos que tenham. na data da
propositura da ação. domicílio no âmbito da competência territorial do órgão
prolator. ,.,

Caso este Juízo Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal venha a

proferir sentença meritória, segundo a interpretação do citado dispositivo, não surtirá

qualquer efeito em relação aos associados que não possuam domicílio no DF.

Por via transversa, o que temos aqui é mais uma espécie de

incompetência absoluta, como entende a jurisprudência nos seguintes julgados:

''TRIBUTARIa E PRaCESSUAL CIVIL. CaNTRIBUIçÃo. PARA a
CUSTEIa DA PREVIDÊNCIA saCIA L Das SERVIDaRES PÚBLICas.
ALÍQuaTA PRaGRESSIVA. ART. ]O DA LEI N. 9.783/99. SENTENÇA
CaLETIVA. EFICAcIA. LIMITAÇÃO. TERRITORIAL. ART. r DA LEI N.
9.494/97. PERDA DE aBJETO DA AÇÃO. INaVAçÃa NaRMATIVA
SUPERVENIENTE.

i. A delimitação territorial dos efeitos da sentença proferida em oção
coletiva é exigência imposta pelo legislador (art. 2"-A e parágrafo único, da
Lei n" 9.494/97), cujo implemento lui de ,'er observado no momento do
ajuizamento, mediante a apresenlllção de relação nominal dos sab .•tituidos e
respectivos endereço,fi C(Jnl a iniciai. Contudo, a análise da preliminar de
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo,
assim como da constitucionalidade da restriçüo legal. resta prejudicada pela
supen1eniente perda de objeto da ação, em virtude de inovação legislativa e
determinação de reposição das coisas ao status quo ante. "

(AMS 2001.04.01.010401-3, TRF 4' Região, DJ: 17.05.2006, p. 612)

"PRaCESSo. CIVIL. PREVIDENCIARIo. AÇÃO. CaLETIVA. TUTELA
ANTECIPADA, EFEITaS LIMITADaS AO. ALCANCE DA caMPETÊNCIA
TERRITORIAL Da ÓRGÃO. JURISDiCIONAL PRo.LATOR DA DECISÃO.
ASTREJNTES. IMPaSSIBILIDADE.

i. O.• efeitos da tutela antecipada concedida em ação ordinária de
caráter coletivo re.••.tr;llgem-se aos substituídos domiciliados na seção
judiciária a qual pertence o juiz prolator da decisão, in casu, a Seção
Judiciária de Pernambuco, /Ias termos da Medida Provisória /I" 1.798-1, de

2
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.'J~'j" Fie''\.'' '\'~'.( ct5 ", 'r", ~' .'1. \ li < ~

fevereiro de 1999 e sua.' reedições; .\, ...••._/f .J
2. A FAACO. na qualidade de associação. possui legiti,;iid(id.e.alt"s>~1ra

substituir seus associados na tutela coletiva de seus direito.~~-''''siiiipr:;que
estiver em questão a defesa de interesses coletivos 1010 senSlf, além de outros
legitimados elencados em lei. as associações terão legitimidade para agir.
atendidas às condições também em lei previstas. (..) ..

(AGTR 2002.05.00.024158-0, TRF 5' Região, DJ: 18.03.2005. p.738)
[ambos com grifo]

o art. 2°_A da Lei 9.494/97 vela, aSSIm, apenas supnr uma lacuna

estendendo a fragmentação das decisões também para o campo de todas as ações de

caráter coletivo propostas em face da Fazenda Pública, e não apenas para aquelas

proferidas em sede de ação civil pública.

Dessa forma, a União requer, preliminarmente, a extinção do processo

sem resolução do mérito, nos termos do artigo acima e dos arts. 113, 301,11, 267, IV, do

Código de Processo Civil; ou, pelo menos, a limitação subjetiva para os substituídos

domiciliados nesta capital federal.

III-MÉRITO

A remuneração dos servidores públicos federais somente pode ser fixada

ou alterada através de lei específica, de iniciativa do Presidente da República, a teor do

disposto nos artigos 37, inciso X (redação da EC n° 19) e 61, S 1°, inciso lI, alínea ª, da
Constituição Federal.

Diante disso, ex surge a impropriedade da pretensão de que deva decorrer

de decisão do Poder Judiciário qualquer alteração de vencimentos. Decisão assim

proferida seria dissonante dos princípios da independência dos Poderes da República e

da Legalidade, insculpidos nos artigos 2° e 5°, inciso lI, da Carta Política.

Como sabido, a Administração Pública está sujeita ao princípio da

legalidade estrita, conforme caput do art. 37 de nossa Lei Maior.

Vale dizer, impõe-se sejam todos os atos da Administração praticados em

consonância com o que determinar a lei, e nunca a seu arrepio, máxime quando se tratar

de matérias como a que se cuida, concernente a aumento de vencimentos.

Assim é que o pleito, a pretexto de reparo à lesão por conduta omissiva

da Administração Pública, nada mais é que pedido formulado ao Judiciário para que

este, interferindo no modo de cumprir a CF/88 (aumentos salariais sujeitos a projeto de

3
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lei de iniciativa exclusiva do Exmo. Sr. Presidente da República) venha compelir'ã [ta

implantar revisão de remuneração sem respaldo legal (CF, arts. 37, e 61, S )0, lI, "a",

dentre outros).

Não há que se falar em revisão geral anual, mas simples reajustes

concedidos a determinados servidores públicos, inocorrendo desrespeito ao princípio da

isonomia, conforrne ensina Hely Lopes Meirelles ensina:

"O que a Constituição assegura é li igullldllde jurídicll, ou sejll,
tralllmento igllal, 1l0S e~pecifiCllmente iguais perante li lei. A igllllldllde
genériCll dos servidores públicos não os equipara em direitos e deveres e, por
isso ",esmo, não os iguala enl vencimentos e vantagens. Genericamente.
todos os servidores são iguais. mas pode haver diferenças específicas de
função. tempo de serviço, de condições de trabalho. de habilitação profissional
e oulras mais. que desigualem os genericamente iguais. rr

(Direito Administrativo Brasileiro, 24' edição, 1999, p. 427 - grifei)

Quanto à possibilidade da Administração conceder um aumento de

vencimentos àqueles que fazem parte de deterrninada carreira, é oportuna a lição de

Adilson Abreu Dallari:

"Por 'revisão geral' deve ser entendido apenas o reajuste decorrente da
perda do valor aquisitivo da moeda. que afinge a fodos os servidores
indi" .•.linlamente.

A Administração mio está proibidll de proceder o revisões parciais, ou
sejll, de lllterllr li SitUllÇão remunerlllórill de especifiClls ou determinlldlls
Clltegorills projissionllis, sejll p"ra corrigir injustiças, sejll p"ra llllr um
tratamento mais consentâneo com lima nova estruturaçl10 da carreira,
inclusive medillll/e li recrillçlio de estímulos à evolução funcionlll,

Não é determinaçào constitucional que Indos os reajustes ou aumentos
reais de remuneração sejam feitos sempre na mesma data e com os mesmos
índices para todos os servidores. Isso deverá ser assim apenas quando se
tratar de revisão geral. "

(Regime Constitucional dos Servidores Públicos, São Paulo, Revista dos
Tribunais, 1990, p. 58 - grifei)

I

revisão geral.

Somente lei específica poderia definir parâmetros para a execução de

E ante a falta de tal lei, seria ilegitima eventual conduta do Judiciário

determinando o implemento de revisão a ser deflagrada com base em indices

aleatoriamente escolhidos.

Ademais, eventual provimento jurisdicional favorável ao pleito tratado

nos presentes autos, dar-se-ia em dissonância com as decisões que resultaram na Súmula

339, do Excelso STF, verbis:

"NÃO CABE AO PODER JUDICIARIO. QUE NA-O TEM FUNÇA-O
LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS
SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA "'.

4
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Impende salientar, por oportuno, que a peça vestibular'es!iarrâ~n;'>"

'- __,'o

necessária previsão e disponibilidade na lei orçamentária, na forma do art. 2° da Lei

10.333/2001, abaixo trascrito:

'"Art. r A revis{;o geral anual de que trata o art. 1" observará as
seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

" - definição do indice em lei específica:

111 - prev;são do montante da respecNva despesa e correspondentes
fomes de custeio na lei orçamentária anual:

IV - comprovaç{;o da disponibilidade financeira que configure
capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos
relativos a investimentos e despesas continuadas lias áreas prioritárias de
interesse econômico e .~wcial;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no
mercado de trabalho: e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o
art, 169 da Constituição e a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 ...
(destaquei)

Realmente, todo um esforço empreendido pelo Estado, no sentido de

sanear e reduzir a dívida pública, cairiam por terra se o Poder Judiciário começasse a

conceder reajustes da magnitude (tal qual se pede nesta ação), a pretexto de atender ao

suposto direito de ter os vencimentos indexados aos índices de inflação.

É sabido que os gastos com pessoal, bem como com os serviços da dívida

pública, são os dois fatores determinantes da atual situação de rigidez orçamentária, que

aflige este país, e não permite margens de manobra para que o Executivo realize

investimentos de que o país necessita para alavancar o crescimento econômico.

É sintomática a situação de sucateamento do Estado, com depreciação de

seus prédios, das estradas, das polícias, dos hospitais, tudo isso com um propósito maior

de livrar o pais do pesado encargo que representa o pagamento do serviço da dívida

pública. Pois bem: todo esse esforço, além de extremamente penoso para a sociedade,

pode acabar sendo inútil, se pleitos como o que ora se contestam começarem a serem

atendidos.

Há, por outro lado, outro tema que merece ser enfrentado na análise da

presente ação: eventual julgamento pela procedência do pedido implicaria, de imediato,

ofensa ao S lOdo ar!. 169 da Constituição Federal, que assim está expresso:

"Art. 169. A de,lpesa com pessoal ativo e inativo da União. dos Estados.

5
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do Distrito Federal e dos Municípios não poderá
estabelecidos em lei complementar .

•1' 10 A concessão de quolquer vantagem ou aumellto de remuneração. a
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. pelos
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder público. só poderlio ser jeitos:

I - se houver prévia dotaçlio orçamentária suficíente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrelltes;

II - se houver autorizaçlio específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas púhlicas e as sociedades de economia mista. " (grifei)

Dessa forma, a prestação jurisdicional pleiteada encontra mais este óbice

constitucional intransponível, uma vez que inexiste dotação orçamentária especifica e

previsão na respectiva LDO.

Em caso idêntico, pedimos vênia para transcrever parte da

fundamentação esposada pelo MM. Juiz Federal substituto da 22a Vara Federal de

Brasília/DF, nos autos do Processo n° 2007.34.00.033339-0, em que julgou

improcedente o pedido formulado pelo SINDJUS/DF em face da União, ad Iitleris:

"9. Ocorre que não se trata de reajuste geral de vencimentos, mas
apenas de concessão de vantagem a todos os servidores públicos federais. sem
exclusão de qualquer categoria. senão vejamos.

10. A vantagem em espeque foi instituída pela Lei n° 10.698. de
2/7/2003. na mesma data em que deferida a revisão geral anual pela Lei n°
10.697. que concedeu o reajuste de 1% para todos os servidores públicos
federais. Frise-se que tall/O o reajuste quanto a vantagem, ora em discussão.
decorreram de normas legais, em relação às quais não observo qualquer
injringência às 110rmasconstitucionais .

11. Com efeilo. a Lei na 10.331/2001. regulamentando o art. 37.
inciso X da Constituição Brasileira, condicionou a revisão ao cumprimento de
alguns reguisitos. quais sejam: expressa previsào na lei de diretrizes
orçamentárias, previsão do montante da despesa e corre5pondenles fontes de
custeio e comprovação da disponibilidade financeira. Assim. o valor inslituído
pela Lei na 10.698/2003 não preenche os requisitos acima exigido.

/2. Por outro lado, não vislumbro ofensa ao princípio da
isonomia, porquanto a lei supracitada não excluiu qualquer calegoria da
percepção do valor pago a todos os servidores públicos federais (RS 59.87).
pois se isso ocorresse, aí sim poderia falar-se em ofensa à isonomia.

13. Ademais. a tese esposada pelo autor. se acolhida,
desencadearia um efeito cascata, porquanto todos os servidores públicos
federais teriam direito à correção de seus salários para integralizar um
percentual que não foi instituído por Lei. já que o legislador expressamente
concedeu uma vantagem fixa de RS 59.87. sem distinção percentual. o que
agravaria ainda mais a questâo relativa ao comprometimento/isca/.

14. Por fim está a Administração vinculada ao princípio da
leg"hdooc "'o,," """ h"'C:"" ,om" " P",,", M","n" ,m"";, " ~
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interpretação desejada. uma vez que a Lei é clara no sentido de que se trata
apenas de vantagem concedida aos servidores públicos federais lá
espec?jicados. Em conseqüência, não há como reconhecer a natureza de
revisão geral anual (art. 37. inciso X da Constituição da República Federativa
do Brasil) à vantagem instituidapela Lei n' 10.698/2003. no valor de RS 59.87.

(. ..)

16. Aliás, não é sem razão que o legislador constituinte e.nglU,
com a Promulgação da Emenda n° 19/98. a revisão geral anual. Foi
exatamente para garantir a possibilidade de o Congresso Nacional deliberar
anualmente sobre o indice a ser aplicado às remunerações ou subsidios dos
agentes públicos, dentro do limite do comprometimento fiscal, com vistas a
promover adequação dos estipêndios. Tal atuação legislativa. em 2003.
resultou na concessão do percentual de 1%, nos termos da Lei na 10.697/2003.

(. ..)

18. Diante do exposto. com supedâneo nas razões suso expostas e
na esteira da jurisprudência invocada. JULGO IMPROCEDENTE o pedido e
extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 259. /. do
CPC. .. (sem destaque nosso)

Por fim, vale lembrar que os servidores públicos, seja em razão da

peculiaridade das funções desempenhadas, seja em razão da natureza do vinculo legal a

que se acham submetidos, têm as discussões relativas aos valores e reaj ustes de

vencimentos travadas no âmbito legislativo. Este é o sucedâneo constitucional para a

liberdade negociai que pauta as relações entre empregados e empregadores privados.

Destarte, a exordial merece decreto de improcedência, por ausência de

qualquer suporte legal e jurisprudencial.

IV - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ad argumentandum tantum, na eventualidade de a Uniâo vir a ser

condenada no caso em comento, os honorários advocatícios, a correção monetáría e

os juros de mora devem ser fixados da maneira abaixo descrita.

o art. 20, S 4°, do CPC, determina que serão atendidas as normas das

alineas "a", "b" e "c" do S 3° do mesmo artigo. Referidas alineas tratam do grau de zelo

profissional, lugar da prestação do serviço e natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Assim, quando vencida a Fazenda Pública, o julgador não fica adstrito ao

limite estabelecido no S 3°, do art. 20, do CPC, haja vista a regra especial prevista no S
4° do mesmo dispositivo legal, que se reporta às alíneas daquele parágrafo, mas não ao

7
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o Eg. STJ aborda detalhadamente a questão da necessidade de se aplicar

o S 4° do art. 20 do CPC, quando for fixada verba honorária em desfavor da Fazenda

Pública, como adiante seguem:

"PRaCESSUAL CIVIL. EMBARGaS DE DECLARAÇA-o. aMISSÃo.
HaNaRARIaS ADVaCATÍClas. EXECUçA-a FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO.
INTERPaSlçÃa DE EMBARGaS Ã EXECUÇÃO. EXCEÇÃO. DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. HaNaRARIOs. CABIMENTO.

I. as embargos de declaração são caMveis quando houver no acórdão
ou sel1lença, omissão. cOl1lrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, 1
e 11. do CPC.

2. Os honorários advocatícios, nas aç(}es condenatórias em que for
vencida a Fazenda Pública. devem ser fixados à luz do .1' 4° do CPC que
dispõe, verbis: 'Aras causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública. e
nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante
apreciação eqüitativa do juiz. atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo al1lerior. '

3. Conseqüel1lemente, a conjugação com o art. :,, 3° é servil para a
aferição eqüitativa do juiz, consoante às alineas a, b e c do dispositivo legal.

4. Pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do .1' 3°
do art. 20 do CPC, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no
S 4° do mesmo dispositivo.

5. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos
honorários não está ad,trita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo
ser adolado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos
termos do art. 20. S 4~do CPC.

6. Precedentes da Corte. (REsp 416154, Rei. Min. Teori Albino Zavasckí,
DJ de 25/02/2004; RE.'jJ 575.051, Rei. Mil1. Castro Meira, D J de 28/06/2004)

7, Verificada a omissão qual1lo àfixação da verba honorária impõe-se a
sua sanação para determinar a observáncia do art. 20, S 4~ do CPC para o
seu arbitramento pelo juizo da execução .

8. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. "
(STJ, EDRESP 611253, PRIMEIRA TURMA, ReI. Min. Luiz Fux, DJU

30/09/2004, p. 226)

Destarte, na eventual hipótese de sucumbência da Ré, requer a Vossa

Excelência a fixação da verba honorária no percentual máximo de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da causa.

V - CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à correção monetária, a Ré pugna pela aplicação do disposto no S
2°, do art. 1°, da Lei 6,899/81, que determina o cálculo a partir do ajuizamento da ação.

8
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Por fim, registre-se que, na eventualidade de ser condenada, a União não

deverá arcar com juros superiores a 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma do art. IO_

F, da Lei 9.494/97 ("Art. jO-F. Os juros de mora. nas condenações impostas à Fazenda

Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados

públicos. não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.").

Dessa maneira, o percentual a ser aplicado à Ré numa eventual

condenação, a titulo de juros de mora, deverá ser de 0,5% ao mês, contados da citação

válida.

Enfatiza-se que não se está a questionar a aplicabilidade da taxa SELlC e

outros Índices para o cálculo de juros de mora, como regra geral. A Ímpugnação versa

exclusivamente sobre sua inaplicabilidade à hipótese de pagamento de remuneração dos

servidores públicos federais.

Frise-se, por oportuno, que tal dispositivo foi recentemente julgado

constitucional pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, quando da apreciação do RE nO

453.740/RJ, abaixo transcrito:

"EAIENTA: Recurso E~traordinário. Conhecimento. Provimento. 2.
Juros de Mora. 3. Art. r-F da Lei n° 9.494. de 1997. 4. Constitucionalidade.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Gilmar Mendes(Relator). que
dava provimento ao recurso, afirmando a constitucionalidade do artigo r-F
da Lei n° 9.494/97, e do voto da Senhora Ministra Cármen Lúcia. que negava
provimento ao recurso, reconhecendo a inconstitucionalidade do mesmo
artigo. pediu vista dos autos o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falou pela
recorrente o Ministro Álvaro Augusto Ribeiro Costa. Advogado-Geral da
União. Presidência da Senhora lv1inistra E//en Gracie. Plenário. 16.08.2006.

Decisão: O Tribunal. por maioria. nos termos do voto do Relator,
conheceu e deu provimento ao recurso, declarando a constitucionalidade do
artigo r-F da Lei nO9.494/97. vencidos a Senhora Ministra Cármen Lúcia e os
Senhores Ministros Carlos Brillo, Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence. Votou
a Presidente, Ministra £llen Gracie. Plenário, 28.02.2007. "

(RE 453740/RJ, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento:
28/02/2007, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação: DJ 24-08-2007, PP-
00056)

Destarte, em razão da norma legal em comento, bem como do

entendimento do STF, numa eventual condenação da União os juros moratórÍos a serem

aplicados são de 0,5% ao mês, a serem computados somente a partir da citação válida.

9
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Forte no exposto, a União requer, preliminarmente, o acolhimento da

preliminar suscitada, ou, no mérito, a total improcedência do pedido inicial (art. 269,

I, CPC), com a conseqüente condenação da parte autora nas custas e honorários

advocatícios.

Protesta pela produção de todos os meios de provas admitidos em

Direito.

Pede deferimento.

Brasília, 12 de setembro de 2008 .

MÁ
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CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos para despacho ao Or. MOACIR

FERREIRA RAMOS, Juiz Federal Titular da 17' Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal.
Brasilia-DF, 16.10.2008.

VANIA GOME LIBERAL
Diretora de Secreta ia da 17' Vara

PROCESSO N° 2()J$. 191-2~~I
DESPACHO

Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito da(s) peça(s)

contestatória(s) apresentada(s) no presente feito. Prazo: 10 dias.

Cumpra-se.

Brasilia, /t--de o

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que recebi os presentes autos em secretaria nesta data.

Brasília, Ir/IO/20 8

VÂNIA
Diretora d
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. PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17" Vara FI.JQi
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o (o) (X) DESPACHO ( ) DECISÃO ( ) SENTENÇA
( ) ATO ORDINATÓRIO de f1.(s) JOj foi
disponibilizado(a) no Diário da Justiça Federal da Primeira Região .
(e-DJF1) do dia 29/10/2008, com validade de publicação no dia
30/10/2008 (art. 4.°, 88 3° e 4°, da Lei 11.419/06).

Brasília-DF, 30 de outubro de 2008.

Evana Mari~~ Aragão

Supervisara da SEAPO/17.a VARA/DF



Certidão de Entrega de Autos
Nesta data, faço entrega destes autos ao(a) Advogado:
1te&-!0-' PIVJLo--::J9" \!'l~_~ _

OAB: J)r::-1.24Q4bEm,~/ __ Il_.2008. Pelo servidor:~1.(

11. 14 Certidão de Recebimento -17" Vara
Aos _~O_I__ /2008, na Secretaria da 17"Vara, recebi os presentes
autos ('Xl.com p~ãR IJ ( ) sem petição do que lavro este termo.
Ass.Sefvidor: i/.f;J::i:l(J1pr--
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•
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WAGNER
aôvogaôos assoclaôos

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 17a VARA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
BRASíLIA - DF

IProcesso ".0 2008.34.00.019728-11

•

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
AZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, já qualificado nos autos em epígrafe, em que
contende com UNIÃO FEDERAL, também já qualificada, vem, por meio de seus
procuradores abaixo firmados, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao
despacho de fls. 103, apresentar a sua RESPOSTA À CONTESTAÇÃO. nos termos e
nas razões que se seguem:

11. SíNTESE DOS FATOS E DA CàNTESTAÇÃO APRESENTADA

Os Substituídos são servidores públicos federais,
ocupantes do cargo de Procurador da Fazenda Nacional, ativos aposentados ou
pensionistas destes, com suas relações funcionais regidas pela Lei nO.8112, de 11 de
dezembro de 1990.

Ajuizaram a presente ação visando, em apartada síntese, o
direito a diferença de remuneração correspondente à diferença entre o índíce de
14,23%, concedido apenas aos integrantes da Classe Auxiliar 1, Padrão I, da Carreira
de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, Nível Auxiliar, e
da Classe Auxiliar Técnico 1, Padrão 1, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico,
Nível Auxiliar, e o indice que os efetivamente receberam com a concessão da

Santa Maria - Brasilia -Belo Horizonte - Cuiaba - Curitiba - Florianópolis
Goiânia - Macapá - Pelotas - Porto Alegre - Rio de Janeiro - São Paulo - Vitória

4 SBS, Quadra 1, Bloco K, Ed. Se uradoras, salas 908/913, Brasilia/DF Fone/Fax: 3226.6937
www.wagner.adv.br e--mail: wagner@wagner.adv.br
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WAGN 1rh )~'j
Ô Ô ~ I'/!a voga os assoe .U. 1:-::;':</

Vantagem Pecuniária Individual de R$ 59,87, instituída pela Lei n° 10.698/03, a pa .¥!,yn~./'
de 01.05.2003.

Sustentaram, para tanto, que a vantagem em questão
resultou em burla ao artigo 37, X, da Constituição Federal de 1988, consistindo em
uma revisão geral de remuneração em índices diferenciados.

Devidamente citada, a Ré apresentou sua contestação (fls.
93 e seguintes), na qual alega, em síntese que:

a) Preliminarmente:

a.1) a necessidade de limitação subjetiva do Juízo;

b) No mérito:

b.1) óbice á concessão do pleito em razão do princípio
constitucional de separação dos poderes

b.2) que a prestação jurisdicional pleiteada encontra óbice
na inexistência de dotação orçamentária especifica

Não obstante, não devem prosperar as alegações
levantadas pela Ré em sua defesa, tendo em vista que não correspondem ao melhor
entendimento adotado pela legislação vigente.

1I - DAS PRELIMINARES

1. Da alegada limitação subjetiva do Juízo

Em sua contestação, alega a Ré em síntese, que a
pretensão do Sindicato-Autor deveria restar adstrita aos filiados domiciliados no
Distrito Federal, intentando correlacionar o art. 2°-A da Lei n°. 9494/97 ao caso trazido
à baila.

o referido artigo limita a tutela jurisdicional que vier a ser
alcançada aos filiados da entidade que tíverem domicílio no âmbito da competência
territorial do órgão que prolatar a decisão.

Ocorre que a Seção Judiciária do Distrito Federal tem
natureza especial, sendo competente, portanto, para conhecer e julgar ações
contra a União Federal, independente do domicilio da parte.

Ora, se há previsão para tanto, por que razão o Autor
haveria de desmembrar seu objetivo em várias demandas, espalhando-as por todo o
território nacional, dificultando o exercicio de defesa dos seus interesses e
aumentando consideravelmente os valores a serem despendidos com tais ações?

Santa Maria - Brasilia -Belo HoriZonte - Cuiabá - Curitiba - Florianópolis
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Sem contar o número de processos que seriam ajuizados, o que contribuiria"'8'li:i:9-.â:.>"
mais com a morosidade do Poder Judiciário.

Assim, havendo previsão constitucional para o ajuizamento
do feito na Seção Judiciária do Distrito Federal, sem que isso implique em restrição ao
direito dos servidores, não há que se falar em aplicação do art. 2°-A da Lei nO.
9.494/97 ao presente caso.

111. DO MÉRITO

1. Da ausência de óbice à concessão do pleito em razão do principio
constitucional de separação dos poderes

Com a devida vênia, labora em equívoco a alegação da Ré
ao sustentar que o pleito dos Substituidos encontra óbice intransponível no princípio
constitucional de separação dos poderes .

Isso porque não se trata de pedido de concessão de
reajuste de vencimentos. Requer-se, ao longo da peça inicial, a aplicação do previsto
no artigo 37, X, da Constituição Federal de 1988, sendo que este disposítivo, sim,
restou vulnerado pela conduta da Ré.

Admitir-se tal alegação levantada pela Ré seria o mesmo
que negar aos servidores públicos federais, estaduais ou municipais, civis ou militares,
o acesso ao Poder Judiciário quando o objeto da controvérsia for a respectiva
remuneração destes.

Ora, o pleito em questão não trata sobre reajuste de
vencimentos, até mesmo porque a lei que instituiu a vantagem existe. O Supremo
Tribunal Federal firmou a orientação de que, inexistindo lei que assegure
expressamente a isonomia de vencimentos entre determinados cargos, não cabe ao
Judiciário concedê-Ia, pois o ato desborda de sua competência (Súmula 339 STF).
Não é este o caso dos autos, onde os Substituídos propugnam, sim, pela correta
aplicação de uma regra constitucional que prevê a revisão geral de remuneração em
razão da instituição de uma vantagem completamente ilegal.

A Ré alega que, mesmo caracterizada a violação ao artigo
37, X, da Constituição Federal de 1988, nenhuma medida, seja ela coercitiva ou
pedagógica, será tomada por este Poder Judiciário, ao arrepio, inclusive, do princípio
de amplo acesso ao Poder Judiciário, inscrito no artigo 5', XXXV, da Constituição
Federal de 1988.

Este Poder Judiciário já firmou seu entendimento no sentido
de que a incidência do comando inscrito no artigo 37, X, da Constituição Federal de
1988, ilide a aplicação da Súmula 339 do STF, proporcionando a plena análise da
controvérsia.

Leia-se a respeito a seguinte decisão do Supremo Tribunal
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RECURSO EXTRAORDINARIO. SERVIDOR PÚBLICO.
VENCIMENTOS. REAJUSTE GERAL. ISONOMIA. SÚMULA N"
339 DO STF. NÃO INCIDtl.NCIA.
1. A interpretação da legislação local feita pelo Tribunal de
Justiça estadual, no sentido de que versa a hipótese sobre
revisão geral de vencimentos, e não reajuste setorial, não é
passivel de revisão em sede de recurso extraordinário.
Precedente: RE 307.302 ED, 2a Turma, rei. Min. Carlos Vel/oso,
DJ de 22.11.2002
2. Ao julgar o RMS 22.307, o STF, por maioria, com
fundamento na auto-aplicabilidade do art. 37, X, da CF, em
sua redação original, afastar a aplicação da Súmula na 339
para garantir a todos os servidores públicos federais o
reajuste concedido aos servidores militares pelas Leis
8.62V93 e 8.627/93.
3. Recurso conhecido em parte e, nesta parte, improvido .
(RE 393679/RJ, ReI. Min. Ellen Gracie, DJ 16/12/2005)
(grifamos)

Ou seja, não há o que se falar em impossibilidade de
apreciação do pedido em face do principio da separação dos poderes, eis que a
conduta da Ré impiica em desatendimento do comando constitucional que impede a
revisão geral de remuneração (que já adentrou no mundo jurídico) em índices
diferenciados.

Por ocasíão do julgamento do RMS 22.307, utílizado como
paradigma na ementa acima transcrita, o Ministro Maurício Corrêa, ao proferir seu
voto, assim delimita a questão:

"(. ..)
17. Com efeito, na espécie não se cuida de interpretar preceito
constitucional a saber se é o caso ou não de aplicação da regra
isonômica, ou seja, não se alvitra aqui a incidência da isonomia
porque os militares receberam um reajuste de 28,86%, na
mesma época, a mais, do que os servidores do Poder Executivo,
em sua esmagadora maioria; mas isto sim da violação expressa,
inequivoca, fulminante, de um preceito de ordem cogente que
cristalinamente obriga o Estado a não criar discriminações
quando promover reajustes vencimentais dos servidores em
geral.

18. Diferente, pois, e em muito, o quadro da presente quaestio
iuris do enunciado na Súmula 399 [sic], pois aqui o que se
pretende é dizer que implicando um reajuste em índices
superiores para uma categoria, na mesma data, no caso para os
servidores militares, não se abre, em virtude disso, a busca da
proteção no preceito do artigo 39, S 10, mas na do artigo 37, X, da
Constituição Federal, que se favor hermenêutico algum aponta o
fato como atentatório aos seus princípios. Caracterizada como
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Goiânia - Macapá - Pelotas - Porto Alegre - Rio de Janeiro - São Paulo - Vitória

SBS, Quadra 1,Bloco K, Ed. Se uradoras, salas 9081913, Brasília/DF Fone/Fax: 3226-6937

4

www.wagner.adv.br e-mail: wagner@wagner.adv.br

http://www.wagner.adv.br
mailto:wagner@wagner.adv.br


•

•

o Poder Judiciário, dessa forma, reconhecendo o caráter de
revisão geral de remuneração para o reajuste travestido de "vantagem pecuniária"
concedido apenas a uma categoria de servidores, ao determinar a sua extensão no
mesmo índice para outros servidores, não estará legislando, mas exercendo suas
estritas funções jurisdicionais. Ao Juiz, pois, cabe cumprir a determinação
constitucional de que a revisão geral deva atingir a todos os servidores
indistintamente, em igual índice e na mesma data.

Assim, estando, pois, o preceito burlado expressamente
previsto na Constituição Federal de 1988, inaplicável para o caso a Súmula 339 do
Supremo Tribunal Federal.

2. DO DIREITO SUBJETIVO DOS SERVIDORES Á EXTENSÃO DO REAJUSTE DE
14,23% CONCEDIDO DISFARÇADAMENTE A TíTULO DE "VANTAGEM
PECUNIÁRIA INDIVIDUAL" AOS SERVIDORES QUE RECEBIAM A MENOR
REMUNERAÇÃO, AOS DEMAIS SERVIDORES DA UNIÃO.

A burla constitucional resta evidente quando se analisa
que, em 03.03.2003, foi publicada a lei 10.698/2003 concedendo a todos os
servidores dos Três Poderes da União, autarquias e fundações públicas federais,
revisão geral de 1%. Em paralelo, na mesma data, foi publicada a Lei 10.698/2003,
cuja iniciativa foi também do Presidente da República e concedeu um acréscimo de R$
59,87, a titulo de "Vantagem Pecuniária Individual" aos servidores públicos federais
dos Três Poderes da União, autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de
cargos efetivos ou empregos públicos.

Ora, somente visando à revisão geral de remuneração é
que poderia o Chefe do Poder Executivo ter iniciativa de lei que interferisse na
remuneração dos servidores dos demais Poderes. Por conseqüência, é cristalino que
a verba prevista na Lei 10.698/2003 reveste-se de natureza de revisão geral.

O próprio projeto de lei 1.084/2003 deixou consignado que
a intenção legislativa da Lei 10.698/2003 foi um artificio utilizado pelo Presidente da
República para conceder uma revisão remuneratória complementar e diferenciada,
camuflada sob a astuta denominação de vantagem pecuniária individual, conforme
explanado na petição inicial.

Ademais, a alegação da Ré de que a prestação jurisdicional
pleiteada encontra óbice na inexistência de dotação orçamentária especifica e de
previsão na respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, mostra-se totalmente
inoportuna e equivocada.

Não pode a União Federal, restringir um índice de
reposição vencimental apenas a alguns servidores e alegar que não poderá concedê-
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lo aos demais, pelo simples fato de tal reposição não estar prevista no orçamenKr;,'£ld;>"
Estado.

Então, resta ao Poder Judiciário cOrrigir a distorção
causada pela ausência de equiparação entre indice decorrente da correta aplicação da
Lei 10.698/2003 e o índice de fato concedido à integralidade dos servidores da União.

1"1. DOS PEDIDOS

Isso posto, em razão dos argumentos trazidos nesta peça,
somados estes a todos aqueles postos na inicial, o Sindicato-Autor requer o
julgamento da lide, com a integral procedência dos pedidos postos.

Nesses termos, pede deferimento.

Brasllia/DF, 10 de novembro de 2008.

1 Trabalho realizado com o auxilio da estagiária de Direito Thaise Fernanda Alves Fonseca.
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SUBSTABELECIMENTO

JOSÉ LUIS WAGNER, brasileiro, casado, advogado portador da OABIDF

17.183 e OAB/RS 18.097, residente e domiciliado nesta cidade, com endereço

profissional no SBS Qd. 01, Bloco K, Ed. Seguradoras, Salas 908/913, Brasília,

Distrito Federal, SUBSTABELECE COM RESERVAS, ao advogado FELIPE

CARLOS SCHWINGEL, brasileiro, solteiro, portador da OAB/RS n. 59.184-B e da

OAB/DF n. 24.046, ao advogado VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE,

brasileiro, casado, portador da OAB/DF n. 26.778, ao advogado ANDRÉ AZEVEDO

MARQUES, brasileiro, solteiro, portador da OAB/DF n. 25.049, ao advogado

LEOPOLDO RODRIGUES PORTELA, brasileiro, solteiro, portador da OABIDF n.

24.927 e à advogada NATÁLI NUNES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da

OAB/DF n. 24.439, todos residentes e domiciliados nesta capital, com mesmo

endereço profissional, todos os poderes que lhe foram outorgados por

5INíJROFA'C.

Brasília/DF, JO de

í
j
\

de 200..8.-.

JOSÉ LUISWAGNER
OAB/DF N. 17.183
OAB/RS N. 18.097

Santa Maria - Belo Horizonte - Brasília. Cuiabá - Curitiba - Florianópolis. Goiânia - Pelotas - Porto Alegre - Rio de Janeiro - São 1
Paulo
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17' Vara

CONCLUSÃO

17a Vara.SJDF

fls. (I 2
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Nesta data faço os presentes autos conclusos para:

( ) despacho;
( ) decisão;
( JJ_sentença;

Brasília-DF, LI/lI /2008,

VÂNIA G .ES LIBERAL
Diretora de Secretaria da 17"Vara
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SENTENÇA N° 44q /2008 _17a VARA FEDERAL/DF
PROCESSO N° 2008.34.00.019728-1
CLASSE 1100 -AÇÃO ORDINÁRIA/SERViÇOS PÚBLICOS
CLASSIFICAÇÃO B
AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ
RÉ UNIÃO FEDERAL

• JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

H.VARA
Processo nO 2008.34.00.019728-1

SENTENÇA

• Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação

de tutela, ajuizada pelo SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ contra

a UNIÃO FEDERAL, objetivando a condenação da ré a revisar os

vencimentos de seus substituídos processuais no percentual de

14,23%, a partir de maio de 2003, compensando-se o valor com o

percentual já concedido por meio das Leis n.os 10.697/2003 e



•

•

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17" VARA
Processo nO 2008.34.00.019728-1

10.698/2003, independentemente da data de ingresso daqueles no

serviço público, incidindo-se, ainda, sobre todas as parcelas

remuneratórias que lhes forem devidas, até o advento da Lei n.O

11.358/2006.

Alega o autor, em síntese, que, nos termos do artigo 37,

inciso X, da CF/88, a revisão geral dos vencimentos dos servidores

públicos é, obrigatoriamente, anual e efetivada na mesma data e sem

distinção de índices. Porém, o Governo Federal, no ano de 2003,

concedeu revisão geral em índices diferenciados, que consistiu em

reajuste de 1% para todos os servidores e outra parte em valores

absolutos de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete

centavos), sendo este intitulado de "vantagem pecuniária".

Diante disso, afirma que tal sistemática resultou num

reajuste de 14,23% (treze vírgula vinte e três por cento) para alguns

servidores e de 1% (um por cento) para outros.

Sustenta, por fim, que a distinção de índices de reajustes

então concedidos viola o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

Acompanham a inicial os documentos de fls. 36/89.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17" VARA
Processo nO 2008.34.00.019728-1

Citada, a União apresenta contestação, de fls. 93/102,

em que alega, em preliminar, a incompetência absoluta deste Juízo

ou, alternativamente, a limitação subjetiva dos efeitos desta sentença.

No mérito, sustenta a necessidade de lei de iniciativa exclusiva do

Presidente da República para concessão de reajuste a servidor

público, sendo vedado ao Judiciário determinar aumento de

vencimentos para atender ao postulado da isonomia.

Ao final, requer a improcedência do pedido.

Réplica, às fls. 105/111.

É o relatório. DECIDO .

A ré alega, em preliminar, a incompetência absoluta

deste Juízo ou, pelo menos, a limitação subjetiva dos efeitos desta

sentença aos substituídos domiciliados nesta Capital.

Porém, não merece acolhida a preliminar levantada,

tendo em vista que não se aplica ao presente caso a limitação

prevista no artigo 2°-A, da Lei n.o 9.494/97, com a redação que lhe

deu a MP 2.180-35, tendo em vista que por ter sido a ação proposta

3
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17" VARA
Processo nO 2008.34.00.019728-1

no Distrito federal, foro geral da União, não vislumbro qualquer óbice

ao processamento do feito perante este juízo, não incidindo, no caso

em tela, a suso mencionada limitação.

De fato, se as Varas Federais da Seção Judiciária do

• Distrito Federal são competentes para apreciar eventuais ações

individuais propostas pelos substituídos, nenhum sentido faz

pretender limitar-se a competência territorial deste juízo tão-só pelo

fato de cuidar-se de ação coletiva.

No mérito, é certo que o inciso X, do artigo 37, da

Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda

Constitucional n.O19, prevê a revisão geral anual da remuneração dos

servidores públicos. Eis o teor do referido dispositivo:

• nA remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata
o S 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei
específica, observada a iniciativa privada em cada caso,
assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices".

Porém, ao mesmo tempo em que o dispositivo assegura

revisão geral anual, também preceitua que essa revisão somente

4



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17aVARA
Processo nO 2008.34.00.019728-1

poderá ser feita por lei específica, observada a iniciativa privativa em

cada caso.

Com efeito, a própria Constituição Federal, em seu artigo

61, ~ 1°, inciso 11, alínea "a", estabelece que são de iniciativa privativa

• do Presidente da República as leis que disponham sobre o aumento

da remuneração dos cargos, funções ou empregos públicos, na

administração direta e autárquica.

Assim, todos os aumentos concedidos aos servidores

públicos federais dependem da vontade presidencial, uma vez que tal

exigência está expressa no próprio dispositivo que assegurou o

reajuste anual.

•
Neste sentido, verifique-se o entendimento do nosso ego

Tribunal Regional Federal, in verbis:

"CONSTITUCIONAL ADMINISTRA TlVO E CONSTITUCIONAL.
SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA
REMUNERAÇÃO (ART. 37, X, DA CF/88). MORA DE INICIA TIVA
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. REAJUSTE DE
VENCIMENTOS. INTEGRALIZAÇÃO DO IPC NO PERIODO DE
1995 A 1999 - AUS~NCIA DE PREVISÃO LEGAL. PEDIDO
IMPROCEDENTE.
1. A nova redação dada ao art. 37, X, da CF/88, pela EC 19/98,
assegura revisão geral anual de remuneração aos servidores
públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices,

5
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17" VARA
Processo na 2008.34.00.019728-1

mediante lei específica e observada a iniciativa privativa, em cada
caso.
2. Nos termos do art. 61, ~ 10, 11,a, da CF/88, "são de iniciativa
privativa do Presidente da República as leis que disponham
sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração", pelo que, inexistindo lei, de iniciativa do Chefe
do Poder Executivo, que autorize o reajuste vindicado, não é
dado ao Poder Judiciário concedê.lo". (Cf: TRF/1a Região,
AMS n° 2000.01.00.095854-7/MG, 1a Seção, Rei. Desembargador
Federal Carlos Moreira Alves, DJ de 16/04/01, p. 21; AC n°
2000.34. 00.020976-3/DF, 2a Turma, Rei. Desembargador Federal
Carlos Moreira Alves, DJ de 10/12/02, p. 22; AC n° 93.01.21106-
8/MG, 2a Turma, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram
Meguerian, unânime, DJ de 14/09/01, p. 73).
3. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob
fundamento de isonomia". (Cf: Súmula nO339 do STF.)
4. Apelação não provida.
(AC 1999.34.00.037235-9/DF, ReI. Juíza Federal Kátia Balbino De
Carvalho Ferreira (conv), Segunda Turma, e- DJ de 19/06/2008,F1
p.229)

o Supremo Tribunal Federal também já se manifestou

sobre o tema. Veja-se, a propósito, o teor da seguinte ementa:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO.
ART. 37, X, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL (REDAÇÃO DA EC
N. 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998).
Norma constitucional que impõe ao Presidente da República o
dever de desencadear o processo de elaboração da lei anual de
revisão geral da remuneração dos servidores da União, prevista
no dispositivo constitucional em destaque, na qualidade de titular

6
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17" VARA
Processo nO 2008.34.00.019728.1

exclusivo da competência para iniciativa da espeCle, na forma
prevista no art. 61, fi 1°, 11, a, da CF. Mora que, no caso, se tem
por verificada, quanto à observância do preceito constitucional,
desde junhol1999, quando transcorridos os primeiros doze meses
da data da edição da referida EC n. 19198. Não se compreende, a
providência, nas atribuições de natureza administrativa do Chefe
do Poder Executivo, não havendo cogitar, por isso, da aplicação,
no caso, da norma do art. 103, fi 2°, in fine, que prevê a fixação de
prazo para o mister. Procedência parcial da ação. (DJ
29.06.2001.)

Nesse flanco, resta evidente que não cabe ao Poder

Judiciário implementar a revisão de vencimentos do funcionalismo,

sob pena de violação ao princípio da separação dos Poderes.

Em verdade, no presente caso, tem-se que o reajuste

geral no ano de 2003 foi de 1%, o qual foi concedido a todo o

funcionalismo público, conforme dispõe o artigo 1°, da Lei n.o

• 10.697/2003, in /itteris:

"Art. 10 Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1° de
janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores
públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União,
das autarquias e fundações públicas federais".

Por sua vez, a vantagem pecuniária concedida pela Lei

n.o 10.698/2003 não pode ser considerada como revisão geral de

7
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 18 INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17'VARA
Processo nO 2008.34.00.019728-1

remuneração, pois somente foi concedida aos servidores públicos

civis da Administração Federal direta, autárquica e fundacional. Veja-

se o teor do artigo 1° da referida Lei:

"Art. 1° Fica instituída, a partir de 1° de maio de 2003, vantagem
pecuniária individual devida aos servidores públicos federais dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos
efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e
nove reais e oitenta e sete centavos)".

Desse modo, conquanto reajustando em ínfimo

percentual de 1% (um por cento), a edição da Lei n.O 10.697/2003

cumpriu com a determinação constitucional de reajuste anual,

enquanto a Lei n.O10.968/2003, que concedeu a vantagem pecuniária

a determinadas categorias de servidores, encontra respaldo

constitucional no artigo 61, ~ 1°, inciso 11, alínea "an.

Ademais, na análise do presente caso, não pode ser

abstraído o comando da Súmula n.O339/STF, segundo o qual não

cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar

vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia.

Ante o exposto, afasto a preliminar argüida pela ré e

JULGO improcedente o pedido formulado pela parte autora.
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Processo nO 2008.34.00.019728-1
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Custas pagas. Condeno o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Brasília, ;;lU, de novembro de 2008 .

Juiz Federal MO CIR FER EIR AMOS
Titular da 1 a Vara Feder l/DF
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
17ª VARA

CERTIDÃO

Certifico que registrei a sentença retro no
LIVRO Nº. XVI- A / 2008

Brasília, 24 de novembro de 2008 .

.~to 'm.?r~ c

Tábata Minieri Ferreira
Matrícula 81.306

RECEBIMENTO

I Fls. \ BJ-I

Aos 24 de novembro de 2008, recebi os presentes autos na
Secretaria da 17ª Vara/DF.

::=rôlix:;J?>m _=&.ew Q i Ár\
b

Tábata Minieri Ferreira
Matrícula 81.306
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o (a) ( ) DESPACHO ( ) DECISÃO (j()
SENTENÇA ( ) ATO ORDINATÓRIO de
fl.(s) llBfJr2/ foi disponibilizado(a) no Diário da
Justiça Federal da Primeira Região (e-DJF1) do dia
09/12/2008, com validade de publicação no dia
10/12/2008 (art. 4.º, SS 3º e 4º, da Lei 11.419/06).
Brasília-DF, 10 de dezembro de 2008.

6
E M (AUJL.s. A -vana ana antlago ragao
Supervisara da Seção de Apoio

17.ª VARA/DF
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POOER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DA DÉCIMA SÉTIMA VARA

1,,--- CERTIDÃO I

•

CERTIFICO, a pedido do interessado, que tramitam nesta 17a Vara, Justiça Federal de 1a

• Instância, Seção Judiciária do Distrito Federal, os autos da Ação Ordinária n°

2008.34.00.019728-1, ajuizada pelo Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda

Nacional em desfavor da União Federal, objetivando a condenação da ré a revisar os

vencimentos de seus substituídos processuais no percentual de 14,23%, a partir de maio

de 2003, compensando-se o valor com o percentual já concedido por meio das Leis n°

10.697/2003 e n° 10.698/2003, independentemente da data de ingresso daqueles no

serviço público, incidindo-se, ainda, sobre todas as parcelas remuneratórias que lhes

forem devidas, até o advento da Lei n° 11.358/2006. Devidamente citada, a União

apresentou contestação (fls. 93/102). Réplica às fls. 105/111. O pedido foi julgado

improcedente nos termos da sentença de fls. 113/121. Os autos encontram-se

aguardando o transcurso do prazo para o autor, tendo em vista a publicação da sentença

em 10 de dezembro de 2008. Brasília, 12 de dezembro de 2008. Eu, i1Ju-.fty, Luciana

Lourenço de Brito Casqueiro, Técnico Judiciário, digitei. Eu, Y Vânia Gomes Liberal,

Diretora de Secretaria da 17a Vara, a conferi e a subscrevo.

~ L){
VÂNIAGª~~BERAL

Diretora de Secretaria d 17a Vara/SJDF
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Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) Federal da 17" Vara Federal
Seção Judiciária do Distrito Federal
Brasilia, DF

PROCESSO N°. 2008.34.00.019728-1
(Assunto: Vantagem Pecuniária Individual)

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, já qualificado nos autos do processo em
epígrafe, que contende com a UNIÃO FEDERAL, através de seus procuradores
signatários, vem, à presença de Vossa Excelência, irresignados com o teor da sentença
de fls., dela interpor RECURSO DE APELAÇÃO, com base nas razões em anexo, as
quais requerem, desde já, sejam processadas e remetidas à Corte Regional para que
delas se profira novo julgamento.

Requer, outrossim, a juntada da guia comprovante do
pagamento relacionado ao preparo recursal.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasilia, 07 de janeiro de 2009.
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FELIPE CARLOS SCHWINGEL
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

COLENDA TURMA

Conforme restará demonstrado, a sentença recorrida merece
ser reformada, eis que aplica à lide solução outra que não a prescrita em direito .

1. DOS FATOS E DA SENTENÇA RECORRIDA

O Sindicato-Apelante ajuizou a presente ação visando, em
apartada síntese, o reajuste na remuneração dos seus Substituídos, correspondente à
diferença entre o indice de 14,23%, concedido apenas aos integrantes da Classe
Auxiliar 1, Padrão I, da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciêncía e
Tecnologia, Nivel Auxiliar, e da Classe Auxiliar Técnico 1, Padrão 1, da Carreira de
Desenvolvimento Tecnológico, Nivel Auxiliar, e o indice que os efetivamente receberam
com a concessão da Vantagem Pecuniária Individual de R$ 59,97, instituida pela Lei n°
10.698/03, a partir de 01.05.2003.
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Sustentou, para tanto, que a vantagem em questão resultou
em burla ao artigo 37, X, da Constituição Federal de 1988, consistindo em uma revisão
geral de remuneração em indices diferenciados.

Devidamente instruidos os autos, sobreveio sentença,
julgando improcedente o feito, sob o argumento de que a Vantagem Pecuniária
Individual concedida pela Lei nO10.698/2003 não implicou em desrespeito ao art. 37,
inciso X da Constituição Federal, uma vez que a Lei nO 10.697/2003 já havia
concretizado tal previsão.

No entanto, melhor sorte assiste aos apelantes.

2. DAS RAZÕES À REFORMA DA SENTENÇA

•

2.1 Da controvérsia sob exame - das razões propriamente ditas que levam ao
provimento do recurso

A Constituição Federal de 1988, em sua. redação pós
Emenda Constitucional nO19, de 1998, passou a vigorar com o seguinte teor:

Art. 37 (...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que
trata o 9 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
asseguradarevisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de indices;

Conforme se depreende desse dispositivo, há duas espécies
de reajuste de vencimentos dos servidores públicos: uma representada por um aumento
propriamente dito (alteração), na qual deve ser observada para cada caso a iniciativa
privativa (o que é trazido pelos arts. 51, IV, 52, XIII, 61, S 1°, 11,"a", 96,11, "b", e 61, c/c o
127, S 2°, todos da Constituição Federal de 1988), e outra representada pela mera
reposição das perdas inflacionárias, que visa a evitar a defasagem dos vencimentos, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, S 1°, 11,"a", CF/88).

É de se destacar que o Supremo Tribunal Federal tem
reconhecido que a finalidade da revisão geral de remuneração é a recomposição do
poder aquisitivo da remuneração aos servidores, do que é exemplo o voto do Min. limar
Galvão proferido quando do julgamento da ADIN 2061-DF.1

1 'Na verdade, contém ele [o inciso X do art. 37 da CF/88) um imperativo lógico, pressuposto da apontada paridade de
tratamento entre servidores civis e militares, consistente em que os vencimentos dos servidores em geral deverão ser
periodicamente atualizados, em face da perda do poder aquisitivo da moeda. É que a despesa pública, como um
todo, em face dos efeitos da inflação, tem a expressão de seu real valor necessariamente ajustado à nova realidade
monetaria, não sendo razoável admitir-se que a despesa de pessoal, que é uma parcela da despesa pública, não
deva merecer idêntico tratamento, ainda que de forma periódica. ~
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Por óbvio, essa reVlsao, que tão-somente visa à
recomposição das perdas inflacionárias, não impede aumentos vencimentais outros que
tenham por objetivo reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas, por
outras razões que não a de atualização do poder aquisitivo dos vencimentos e
subsidios.

Ocorre que, conforme exposto na peça inicial, em
03/03/2003, foram publicadas as Leis 10.697 e 10.698, a primeira concedendo um
reajuste de 1%, a título de revisão geral, aos servidores dos Três Poderes da União,
assim como aos servidores de suas autarquias e fundações públicas, e a segunda
concedendo uma vantagem, de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete
centavos), igualmente a todos os servidores dos três poderes da União, nos seguintes
termos:

Lei 10.697,de 02 de março de 2003
Art. 1"Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 12de janeiro
de 2003, as remunerações e os subsidias dos servidores públicos
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais.

Art. 2i! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 12de janeiro de 2003.

(...).

Lei 10.698,de 02 de março de 2003
Art. 1i! Fica instituida, a partir de 12 de maio de 2003, vantagem
pecuniária individual devida aos servidores públicos federais dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos
efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e
nove reais e oitenta e sete centavos).

(...).

Embora aparentemente os reajustes concedidos por ambas
as leis tenham naturezas diversas, uma de revisão geral e a outra de mera "vantagem
pecuniária" a integrar a remuneração, uma análise mais detida permite concluir que o
Poder Público utilizou-se de um subterfúgio para conceder, a pretexto de
"Vantagem Pecuniária Individual", uma verdadeira revisão de vencimentos em
patamares diferenciados para os seus destinatários, sem que com isso precisasse
atender à exigência constitucional de concessão de indices iguais para todos os
servidores.
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2.2.1. Da concessão da vantagem e a sua finalidade de recomposição da
remuneração em virtude das perdas inflacionárias

Diversas razões levam à convicção de que a vantagem
concedida por meio da Lei n° 10.698/2003 buscou, em verdade, a recomposição da
remuneração dos servidores beneficiados em virtude das perdas inflacionárias, de modo
a fraudar a necessidade de concessão da revisão em indices iguais a todos os
servidores beneficiados.

Inicialmente, cumpre destacar as razões que acompanharam
o Projeto de Lei n." 1.084/2003, que deu origem à Lei 10.698/2003. que não deixam
margem à dúvidas sobre os propósitos da instituição da Vantagem Pecuniária Individual,
conforme demonstra o seguinte trecho de seu texto:

"(...)
2. O encaminhamento deste assunto reveste-se de urgência,
tratando-se de medida complementar à proposta de reajuste
linear, retroativo a janeiro do corrente ano por força da Lei nO
10.331, de 18 de dezembro de 2001, que tramita em paralelo com
este projeto, para dar inicio a um conjunto de ações de correção
das distorções remuneratórias verificadas ao longo dos últimos
anos, em decorrência da política de concessão de reajustes
diferenciados, que acabou por privilegiar segmentos dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e
fundações públicas federais, particularmente os integrantes de
carreiras e cargos estruturados, comparativamente com os
integrantes dos cargos isolados do Plano de Classificação de
Cargos - PCC e planos diversos ou servidores de diversos niveis. "
2 (grifamos)

Da mesma forma, as discussões travadas na Cãmara dos
Deputados e, especialmente, os pareceres de suas comissões a respeito referido
projeto, como demonstra o parecer proferido em Plenário pelo Deputado Federal
Tarcisio Zimmermman, quando de sua tramitação na Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público da referida Casa Legislativa:

"Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esta Casa tem debatido
com muita veemência a necessidade de recuperação do salário
dos servidores públicos. Sabemos que, infelizmente, a grande
maioria deles está há muito tempo sem receber o reajuste nos
mesmos patamares da inflação. Infelizmente, mais uma vez, para o
ano de 2003, o Orçamento aprovado ao final de 2002 previu uma

2 Extraído de: <htlp:llwww.camara.gov.brlsileglíntegrasI135235.pdf>.Acessoem16.mai. 2007.
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soma de recursos de longe insuficientes para garantir uma
reposição adequada da inflação do periodo. O Governo Federal
usou, então, um expediente socialmente muito correto: cumpriu
aquilo que a lei prevê, assegurando um reajustamento linear de 1%
para todos os servidores públicos federais. Mas, Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Parlamentares, teve preocupação sobretudo com
aqueles servidores que recebem as menores remunerações deste
País.

Para poder assegurar uma correção percentual maior às
menores remunerações, instituiu a remuneração fixa no
patamar que estamos deliberando relativamente a este projeto
de lei. Trata-se, sem dúvida alguma, de importante mecanismo,
que assegura que aqueles trabalhadores no serviço público
que têm os menores vencimentos tenham um maior indice de
correção.3 (grifamos)

Embora se cuide, em ambos os casos, de manifestações de
agentes politicos, é regra hermenêutica que o intérprete jamais pode se afastar da real
intenção do legislador.

No presente caso, tal análise evidencia que a sistemática
adotada para a concessão do reajuste anual para 2003, com a complementação através
da Vantagem Pecuniária Individual, objetivou burlar a finalidade do texto constitucional
guando instituiu a revisão geral anual. Por conseguinte, a interpretação meramente
gramatical do conteúdo das Leis 10.697/2003 e 10.698/2003 acabaria por esvaziar o
beneficio contido em tais normas. Isso porque, ao invés de beneficiar os servidores
públicos, estaria agindo em prejuizo deles, ao impedir a concessão de percentual de
revisão geral apto a fazer frente às perdas inflacionárias do periodo.

Fica evidente, no caso, que a verba existente para a
concessão da revlsao anual permitia um reajuste superior ao de 1% (fixado na Lei
10.697/2003), tanto que foi anulada parte da dotação orçamentária destinada à
revisão geral para o fim de custear a instituição da Vantagem Pecuniária
Individual, conforme se depreende do Anexo 11 da Lei 10.691, de 18.06.2003, que abriu
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de R$ 675.827.380,00,
com a finalidade de concessão de Vantagem Pecuniária Individual aos servidores
públicos federais ativos, inativos e pensionistas.

Como se percebe, é ineguivoco o caráter revisional do
acréscimo concedido aos servidores públicos a titulo de Vantagem Pecuniária Individual,
seja por força das próprias razões que acompanharam o Projeto de Lei n.O1.084/2003
ou dos argumentos utilizados no parecer proferido na Comissão de Trabalho,

3 Extraido de: <http://www.camara.gov.brlsileg/integras/153481.pdf>.Acessoem16.mai. 2007.
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Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados.

Dessa maneira, dá-se atenção ao que dispõe o art. 5° da Lei
de Introdução ao Código Civil:

Art. 5", Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que
ela se dirige e às exigências do bem comum.

Significa dizer, nas palavras de Maria Helena Diniz, que ao
analisar uma determinada norma, "o intérprete deve levar em conta o coeficiente
axiológico e social nela contido, baseado no momento histórico em que está vivendo"
pois, dessa forma, ele "ao compreender a norma, descobrindo seu alcance e significado,
refaz o caminho da "fórmula normativa" ao "ato normativo"; tendo presentes os fatos e
valores dos quais a norma advém, bem como os fatos e os valores supeNenientes, ele
a compreende, a fim de aplicar em sua plenitude o "significado nela objetivado".

2.2.2. A concessão da vantagem implica em fraude ao artigo 37, X, da
Constituição Federal de 1988 por falta de amparo legal - concessão de
reajuste de 14,23% apenas para os servidores de menor remuneração

Ao contrário do contido na Lsentença, a vantagem prevista na
Lei 10.698/2003, cuja natureza é de revisão geral, intenta fraudar o artigo 37, X, da
Constituição Federal de 1988, não concedendo a todos os servidores da União o
mesmo índice de revisão remuneratória.

Com efeito, é de se observar que a Lei 10.698/2003
concedeu um acréscimo na remuneração sob a denominação de "Vantagem Pecuniária
Individual". Contudo, essa verba não apresenta a natureza de vantagem pecuniária,
porquanto, no magistério de Hely Lopes Meirelles, referido oportunamente na peça

• inicial da presente lide:

"Vantagens pecuniárias são acréscimos de estipêndio do servidor,
concedidas a título definitivo ou transitório, pela decorrência do
tempo de serviço (ex facto temporis), ou pelo desempenho de
funções especiais (ex facto officii), ou em razão das condições
anormais em que se realiza o serviço (propter laborem) ou,
fina/mente, em razão de condições pessoais do servidor (propter
personam). As duas primeiras espécies constituem os adicionais
(adicionais de vencimento e adicionais de função), as duas últimas
formam a categoria das gratificações (gratificações de serviço e
gratificações pessoais). Todas elas são espécies do gênero
retribuição pecuniária, mas se apresentam com características

• DINIZ, Maria Helena. Lei de introdução ao código civil interpretada. 11' ed., São Paulo: Saraiva, 2005. p. 149.
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propnas e efeitos peculiares em relação ao beneficiário e à
Administração.5

Do ensino doutrinário acima exposto, resta claro que esse
acréscimo na remuneracão dos servidores públicos não poderia ser considerado como
vantagem pecuniária, posto que sua concessão se deu de forma genérica, sem
qualquer justificativa em fatos ou situações de interesse da Administração, ou seja, sem
qualquer relação direta ou indireta com a vida funcional dos servidores contemplados na
Lei 10.698/2003 a ponto de gerar o equivalente direito do recebimento da verba
intitulada por vantagem pecuniária individual.

Diante disso, é forçoso que se reconheça que o acréscimo
remuneratório operado pela Lei 10.698/2003 representa uma verdadeira revisão
geral, complementando o indice de revisão concedido através da Lei 10.697/2003.

Levando-se em consideração tão-somente a nomenclatura da
verba concedida aos servidores públicos pela Lei 10.698/2003, forçosamente há de se
concluir pela sua ilegitimidade, eis que o ordenamento juridico não contempla a
possibilidade de concessão de vantagens pecuniárias genericamente.

A única hipótese possivel para que o acréscimo estipendiário
trazido pela Lei 10.698/2003 se afigure legitimo é considerá-lo como revisão geral de
remuneração. Nesse viés, cumpre ressaltar que o nome conferido ao beneficio é
irrelevante para a definição de seu caráter jurídico, sendo importante para tanto, ao
contrário, a sua real finalidade.

Na verdade, o que se pretendeu, portanto, foi uma revlsao
diferenciada para os servidores cuja remuneração é menor, com a concessão aos
mesmos de um acréscimo de 15,23% em seus vencimentos, resultado da incidência do
índice de 14,23% concedido a titulo "Vantagem Pecuniária Individual" sobre a revisão
geral assim propriamente dita, já acrescidos do índice a eles destinado especificamente
a pretexto revisão geral, sem que isso implicasse, contudo, em necessidade de
extensão desse reajuste aos demais servidores da União, em uma evidente manobra
tendente-a fraudaf-o-dísposto no art. 37, X,da-Gonstituíção Federal.

2.2.3. Dos recursos utilizados para a concessão da vantagem

Observa-se que os recursos utilizados para a concessão da
vantagem, em sua maior parte, são oriundos da anulação de dotações orçamentárias
anteriormente previstas para o custeio do reajuste geral de remuneração dos
servidores públicos federais.

5 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 23. ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 389.
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Com efeito, a Lei Orçamentária para o exercício de 2003 -
Lei 10,640/2003 - não trazia autorização correspondente à vantagem concedida pela
Lei 10,698/2003, conforme determinara a Lei 10,524/2002 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercicio de 2003), o que restou consignado no Parecer emitido
pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação, na Câmara dos Deputados, razão
do voto pela adequação financeira e tributária,

A adequação em questão veio através da Lei 10,691/2003,
que instituiu crédito especial para dar cobertura ao pagamento da VPI, anulando
dotações constantes da Lei 10,64012003,

Eis o teor da Lei 10,69112003:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nO10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
crédito especial no valor de R$ 675,827.380,00 (seiscentos e
setenta e cinco milhões, oitocentos e vinte e sete mil,
trezentos e oitenta reais), para atender às programações
constantes do Anexo I desta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários á execução do disposto no
art, 1º decorrerão de anulação parcial de dotações
orçamentárias, conforme indicado no Anexo 11desta Lei,
sendo R$ 78,787.035,00 (setenta e oito milhões, setecentos e
oitenta e sete mil, trinta e cinco reais) da Reserva de
Contingência.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os
recursos de que trata esta Lei, inclusive entre Órgãos e
Poderes, desde que para atender a despesas com pessoal e
encargos sociais da União .
Art. 4!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
(grifamos)

As programações constantes do Anexo I da Lei 10.69112003,
por sua vez, incluem a concessão da Vantagem Pecuniária Individual aos servidores
ativos, inativos e pensionistas.

Já o Anexo II do mesmo diploma inclui, entre as dotacões
orçamentárias que tiveram de ser parçialmente anuladas para custear as programações
do Anexo I, a relativa à revisão geral de remuneração dos servidores públicos
ativos, inativos e pensionistas.

No caso em apreço, portanto, a Vantagem Pecuniária
Individual concedida pela Lei 10.698/2003 teve previsão orçamentária incluida pela Lei
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10.691/2003, mediante anulação parcial, por esta última, de dotações orçamentárias
previstas na Lei 10.640/2003, que incluiam a revisão geral anual.

Ou seja, a Vantagem Pecuniária Individual foi concedida com
recursos que estavam expressamente destinados à revisão geral de remuneração. Não
restam dúvidas, pois, que a concessão da Vantagem Pecuniária Individual ocorreu de
maneira a fraudar o instituto da revisão geral. tanto que se utilizou dos mesmos recursos
previstos para esta. aos quais pretensamente foi dada destinação diversa pela Lei
10.691/2003 apenas como forma de instrumentalizar a fraude que viria a ser perpetrada
pela Lei 10.698/2003,

2.2.4. Da iniciativa para propor lei que conceda acréscimo remuneratório aos
servidores dos Três Poderes

Considerando a competência à propositura de leis desta
espécie, não se chega a outra conclusão senão a de que a vantagem concedida só
pode ser considerada regular se compreendida como forma de revisão geral de
remuneração.

O art. 37, X, da Constituição Federal, já transcrito, afirma, em
sua primeira parte, que "a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que
trata o S 4° do alt 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso".

Ou seja, qualquer alteração ou fixação de remuneração de
servidores públicos deverá ter o respectivo lastro em lei especifica.

Considerando cada um dos Poderes que compõem a União
(art. 2° da CF/B8), bem como o Ministério Público da União, observa-se que o próprio
texto constitucional tratou de enumerar, exaustivamente, a competência de cada um
deles à concessão de aumentos ou alteração de remuneração de seus servidores. A
propósito, cumpre transcrever tais dispositivos:

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
(...)

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia,
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação
da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
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(...)

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia,
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação
da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República
e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.
9 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República
as leis que:

(...)

II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração;
(...)

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
(. ..)
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo
respectivo, observado o disposto no art. 169:

(...)

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos
seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem
vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus
membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde
houver; 6

Art. 127. (...)

6 Redação dada pela EC 4112003. As redações anteriores, porém, já previam competência privativa para o caso.
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& 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169,
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso
público de provas ou de provas e títulos, a política
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre
sua organização e funcionamento.
(grifamos)

Somente é dado ao Poder Executivo, portanto, a iniciativa de
fixação/alteração da remuneração e subsídios dos servidores e membros do próprio
Poder Executivo, padecendo de inconstitucionalidade dispositivo de lei de sua
iniciativa que interfira na remuneração ou subsidio de integrantes dos demais
Poderes.

Excepciona-se dessa regra apenas a revlsao geral de
remuneração, concedida a todos os servidores públicos de um ente da Federação.
Nesse sentido, assim já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO.. REVISÃO
GERAL ANUAL. COMPET~NCIA PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO.
DESCABIMENTo.
I - A iniciativa para desencadear o procedimento
legislativo para a concessão da revisão geral anual aos
servidores públicos é ato discricionário do Chefe do
Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua
omissão.
" - Incabível indenização por representar a própria concessão
de reajuste sem previsão legal.
11I- Agravo não provido .
.(STF, 1" Turma, RE-AgR 421.828, ReI. Min. Ricardo
Lewandowski, DJ 19.12.2006)

(grifamos)

Com efeito, a revlsao geral, prevista na segunda parte do
inciso X do art. 37 da Lei Maior, muito embora seja destinada a todos os servidores da
União, inclusive dos demais Poderes, é também e apenas de iniciativa do Presidente da
República. Isso porque não importa ela em aumento ou fixação de remuneração ou
subsidias, mas em simples atualização do seu valor de maneira a recompor as
perdas inflacionárias do período a que se refere, conforme já fora exposto
anteriormente.
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Somente nesse caso, pois, lei de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo abrangerá servidores vinculados aos demais Poderes, haja vista
que tal limitar-se-á apenas a corrigir a defasagem remuneratória, sem implicar em
aumento real de despesas dos demais Poderes.

É de registrar-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal
o STF já discutiu de modo específico a repartição de competências quanto ao processo
legislativo em ambas as hipóteses. Ainda que não tenha chegado a deliberar sobre o
mérito da demanda, extinta que foi no julgamento da AOI 3.459-6/RS, em Plenário,
diversos Ministros ressaltaram a distinção entre revisão geral e simples aumento de
vencimentos e o caráter privativo da distribuição constitucional das respectivas
competências .

Anotou então o Min. Marco Aurélio, Relator:

Dir-se-á que a Administração Pública está jungida ao
princípio da legalidade. Assim é tendo em conta a própria
cabeça do artigo 37 da Lei Fundamental. Mas é esse mesmo
artigo que distingue, no texto do inciso X em comento,
institutos que podem guardar ligação, mas que não
revelam identidade, a sujeitá-los à previsão de lei.
Examinem-se as duas partes do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal. Na primeira, tem-se a forma de se
chegar à definição da remuneração dos servidores
públicos e do subsidio versado no ~ 4° do artigo 39, cuja
fixação, como também qualquer alteração, vale dizer,
plus em relação ao que satisfeito, deve vir por lei em
sentido formal e material, observando-se a iniciativa
privativa e, portanto, diversificada, tal como encerrado no
próprio corpo da Carta. Nota-se, então, que a cláusula a
remeter a lei que se quer específica, presente - repito - a
diversificação de iniciativa, está ligada à fixação e à alteração
da remuneração e do subsídio. No mesmo inciso, após
referência a essa cláusula, após jungir-se fixação de
remuneração e de subsídio e alterações a lei específica,
dispôs-se - para ter-se como de concretude a garantia da
irredutibilidade, algo captável e real, e não simplesmente
lírico, formal, sem obséquio ao princípio encerrado -, sobre o
direito à revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices.7

7 STF. Pleno, ADI 3.459-6/RS, ReI. Min. MARCO AURÉLIO. em 24.08.2005.
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No mesmo sentido, durante os debates, os Ministros Carlos
Ayres Britto e Eros Grau enfatizavam a existência de competências privativas para a
"fixação e alteração", em contraposição à genérica "revisão anual", conforme já
transcrito na peça inicial, cabendo, novamente, destaque ao posicionamento final do
Ministro Nelson Jobim sobre o tema:

o SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM (PRESIDENTE) - Claro,
ê o principio geral da isonomia. Porque uma coisa ê aumento
de vencimento, este precisa da iniciativa do Tribunal, dos
Poderes Executivo, Legislativo etc.; a revisão anual ê única
para todos, dai, porque tem que partir do Executivo, pura e
simplesmente.8

Ao manifestar-se dessa forma, aliás, o STF não fez mais do
que subscrever doutrina unânime, que desde a edição da Carta de 1988 sempre
entendeu tratarem-se, os aumentos diferenciados, de iniciativa exclusiva de cada um
dos entes constitucionalmente enumerados.

Passando-se à análise da situação em comento, verifica-se
que a iniciativa da Lei 10.698/2003, que concedeu a Vantagem Pecuniária Individual a
todos os servidores dos Três Poderes da União, suas autarquias e fundações públicas,
foi do Presidente da República (Projeto de Lei n.O1.084/2003).

Contudo, como visto, há de se concluir que não poderia ele
deflagrar processo legislativo que visasse à concessão também aos servidores dos
demais Poderes da União de acréscimo remuneratório, por extrapolar, assim, suas
atribuições constitucionais e violar, por conseqüência, o principio da separação de
poderes, insculpido no art. 2° da Constituição Federal de 1988.

Surge então como corolário que, para que seja válidado o
acréscimo remuneratório trazido pela Lei 10.698/2003, somente se admitiria a sua
natureza de revisão geral, o que, de resto, apenas corrobora os argumentos expostos
nos itens anteriores. Somente sendo considerado esse acréscimo como revisão geral é
que o mesmo, portanto, encontra amparo legal e constitucional.

Restando a necessária caracterização deste acréscimo como
revisão geral, a norma que o criou sofre a incidência automática do disposto no art. 37,
X, da Constituição Federal, devendo, pois, ser estendido a todos os demais servidores
da União no mesmo indice de 14,23%, nos termos da jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal.

8lbid.
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2.2.5. Ambos os índíces complementam as perdas inflacionárías observadas
durante o período

A revisão remuneratória, de acordo com o exposto, tem por
objetivo único a recomposição das perdas inflacionárias do periodo a que se refere.

Para que o comando inscrito no art. 37, X, da Constituição
Federal seja cumprido, portanto, é necessário que o indice concedido aos servidores a
esse título efetivamente corresponda à inflação verificada no período em questão, sob
pena de violação ao princípio da irredutibilidade venci mental e de enríquecimento
indevido por parte do Poder Público.

Ocorre que a Lei 10.697/2003, isoladamente, não atende a
essa exigência, porquanto o indice por ela concedido a todos os servidores da União
Federal representa apenas uma ínfima parte do indice inflacionário verificado no ano
anterior (2002), cuja recomposição deveria proceder.

Os índices oficiais apontam para uma inflação nesse período
em percentuais muito superiores ao índice de reposição concedido pela Lei
10.697/2003. O INPC, medido pelo IBGE, apontava para uma inflação, no periodo entre
01.01.2002 e 01.01.2003, de 14,7400%, ao passo que o IPC-A, também calculado pelo
IBGE, apontava para uma inflação de 12,5303% nesse mesmo período.9

Procedendo-se à média desses índices, pode-se afirmar
que, entre 01/01/2002 e 01/01/2003, a defasagem do poder de compra da moeda no
Brasil foi de aproximadamente 14%.

Portanto, para que restasse configurada a revisão geral dos
vencimentos dos servidores da União Federal, relativamente ao período em questão,
seria imprescindível que o indice a eles concedido a esse titulo correspondesse
aproximadamente à ínflação no mesmo verificada.

Não obstante, somente os servidores -integrantes da
Classe Auxiliar 1, Padrão I, da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura
em Ciência e Tecnologia, Nível Auxiliar, e da Classe Auxiliar Técnico 1, Padrão 1,
da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, Nível Auxiliar, tiveram a
recomposição das perdas inflacionárias, como já demonstrado.

Note-se que o reajuste concedido a esses servidores (1%
mais 14,23%) equivale à inflação do período ao qual se referia a lei que procedeu à
revisão geral, segundo a média dos indices utilizados para apurá-Ia, do que
facilmente se conclui que a Lei 10.698/2003 teve o fito de recompor os
vencimentos dos servidores através da revisão geral preceituada no art. 37, X, da

9Dados obtidos no sítio do Banco Central na Internet (http:/Aw.nN.bcb.gov.br).
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Constituição Federal.

Somente a extensão do percentual máximo que representou
o acréscimo remuneratório pela Lei 10.698/2003 aos demais servidores da União,
portanto, tem o condão de efetivar a regra do art. 37, X, da Constituição Federal.

2.3. Dos demais elementos que levam à procedência da demanda

Conforme aduzido na peça inicial, a conduta perpetrada pela
apelada resulta em violação a diversos principios vigentes em nosso ordenamento
jurídico.

A tentativa de burla ao comando do art. 37, X, da Constituição
Federal, concedendo indices de revisão remuneratória maiores para determinados
servidores em detrimento dos demais, a pretexto de uma "Vantagem Pecuniária
Individual", é altamente contrária á moral administrativa, eis que desrespeita os
dispositivos constitucionais supra-citados, bem como o principio da moralidade, inscrito
no caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, representando, por um lado,
enriquecimento ilícito da União, quanto ao maior percentual de reajuste que os R$ 59,87
representa sobre a remuneração, não pago aos servidores como um todo, e, por outro,
privilégio aos servidores que obtiveram esse maior percentual de reajuste em suas
remunerações.

Nesse particular, o ordenamento juridico vigente veda
expressamente o enriquecimento sem causa, consoante regra positivada no Código
Civil, in verbis:

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa
de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido,
feita a atualização dos valores monetários .

Não há dúvida de que, no presente caso, há enriquecimento
. indevido da União Federal, que restringiu a concessão de um indice de reposição
vencimentalapenas a alguns servidores, deixando de concedê-io aos demais.

Por outro lado, a Constituição Federal prevê a revisão geral
da remuneração dos servidores públicos para proteger a mesma dos efeitos nefastos da
infiação, sendo por isso que estabelece que deva ocorrer sempre na mesma data e nos
mesmos índices. Seria logicamente impossível reconhecer a defasagem do valor da
remuneração de parte dos servidores públicos federais sem fazer o mesmo com o da
remuneração dos demais.

Disso decorre, também, que a concessão de reajuste em
índices superiores para alguns servidores, da ordem de 14,23%, implicou na redução do
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valor real dos vencimentos dos demais servidores públicos da União: se havia
defasagem nos vencimentos daqueles, também esta estava presente nos vencimentos
destes; se os vencimentos daqueles readquiriram teoricamente o seu valor real, os
destes foram reduzidos quanto a tal valor.

Observa-se, então, que a concessão da revisão geral, sob a
forma de vantagem, em indices diferenciados, fere o disposto no artigo 37, XV, da
Constituição Federal de 1988 e no artigo 45 da Lei n° 8.112/90.

Por fim, calha ressaltar a semelhança da controvérsia ora
exposta com aquela debatida por ocasião da concessão do indice de 28,86%, em
janeiro de 1993.

A origem da discussão aludida remonta à edição da Lei
8.622, em 19/01/1993, que concedeu aos servidores civis e aos militares da União
reajuste vencimental de 100%, incidente a partir 01/01/1993 sobre os vencimentos,
soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de 1992.

Diante dessa disposição, em 19/02/1993, entrou em vigor a
Lei 8.627, que veio promover referida "adequação" dos soldos dos militares,
aparentemente objetivando mera reestruturação das tabelas de vencimentos e
vantagens dos ditos servidores, concedeu exclusivamente a estes um aumento geral de
remuneração, da ordem de 28,86% (vinte e oito inteiros e oitenta e seis centésimos),
aferíveis ao se comparar os anexos das leis referidas, e com efeito financeiro a partir de
janeiro de 1993; com este aumento não foram beneficiados os servidores públicos
federais civis.

Através do Anexo I dessa Lei, usando do subterfúgio de
reestruturar as tabelas de vencimentos e vantagens dos militares da União, foi
concedido aos mesmos um aumento geral nas suas remunerações, da ordem de
28,86%.

Por esse modo, burlou-se a disposição constitucional que
determinava, na redação da época, a revisão geral anual, sem distinção de índices,
entre servidores civis e militares, o que foi invariavelmente reconhecido pelo Poder
Judíciàrio.

2.4. DA INAPLlCABILlDADE DA SÚMULA 339 DO STF

A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal assim se
encontra redigida:

339. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob
fundamento de isonomia.
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No entanto, o que se busca com a presente demanda não é o
aumento judicial de vencimento sob fundamento de isonomia, expresso, até a edição da
Emenda Constitucional n,o 19/1998, no art. 39, ~ 1°, da Constituição Federal, mas que
ainda subsiste como imperativo da ordem constitucional vigente. Com efeito, o que se
está a demandar é a extensão do reajuste de 14,23%, concedido disfarçadamente a
título de "Vantagem Pecuniária Individual" aos servidores que recebiam a menor
remuneração, aos demais servidores da União, com base no art. 37, X, da
Constituição Federal, por se revestir tal índice, conforme o exposto, da natureza
de revisão remuneratória.

Nesse mister, cumpre referir o posicionamento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Ordinário em Mandado de
Segurança nO. 22307-7/DF, de 19.02.2007, quando se entendeu que o reajuste
concedido aos militares da União de 28,86%, no ano de 1993, tinha caráter de revisão
de vencimentos e, portanto, deveria ser estendido aos servidores públicos civis da
União.

Nesse julgamento, ao proferir o seu voto, o Ministro Maurício
Corrêa, com síngular clareza, assim delimita a questão:

17. Com efeito, na espécie não se cuida de interpretar preceito
constitucional a saber se é o caso ou não de aplicação da regra
isonômica, ou seja, não se alvitra aqui a incidência da isonomia
porque os militares receberam um reajuste de 28,86%, na mesma
época, a mais, do que os servidores do Poder Executivo, em sua
esmagadora maioria; mas isto sim da violação expressa,
inequívoca, fulminante, de um preceito de ordem cogente que
cristalinamente obriga o Estado a não criar discriminações quando
promover reajustes vencimentais dos servidores em geral.
18. Diferente, pois, e em muito, o quadro da presente quaestio
iuris do enunciado na Súmula 399 (sicj, pois aqui o que se
pretende é dizer que implicando um reajuste em índices superiores
para uma categoria, na mesma data, no caso para os servidores
militares, não se abre, em virtude disso, a busca da proteção no
preceito do artigo 39, S 1°, mas na do artigo 37, X, da Constituição
Federal, que se favor hermenêutico algum aponta o fato como
atentatôrio aos seus principios. Caracterizada como está a violação
constitucional, impõe-se, convocada a Suprema Corte, que o mal
seja reparado.

O Judiciário, dessa forma, reconhecendo o caráter de
revisão geral de remuneração para o reajuste travestido de "vantagem pecuniária"
concedido apenas a uma categoria de servidores, ao determinar a sua extensão
no mesmo índice para todos os servidores, não estará legislando, mas exercendo
suas estritas funções jurisdicionais. Ao Juiz, pois, cabe cumprir a determinação
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constitucional de que a revisão geral deva atingir a todos os servidores indistintamente,
em igual indice e na mesma data.

Estando, pois, o preceito burlado expressamente previsto na
Constituição Federal de 1988, inaplicável para o caso a Súmula 339 do Supremo
Tribunal Federal.

3. DOS PEDIDOS

ANTE O EXPOSTO, requer o Apelante o conhecimento e
provimento do presente recurso para que:

a) sejam julgados procedentes os pedidos deduzidos na
inicial;

b) a condenação da Apelada ao pagamento dos honorários
de sucumbência, estes a serem fixados em 10% sobre o
valor da condenação.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasilia, 07 de janeiro de 2009.

•
FELIPE CARLOS SCHWINGEL

OAB/DFN° 24.046
~D~UE~"

~ OAB/DF N° 24.927

10 Trabalho realizado com o auxílio da estagiária de Direito Thaise Fernanda Alves Fonseca
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 Período de Apuração

Secretaria da Receita Federal
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 03 Número do CPF ou CNPJe',I

~ __ ' i~

DARF 04 CódIgo da Receita

07/01/2009

64711260000158

5762

11,00

07/01/2009

11,00
0,00

0,00

06 Data de Vencimento

05 Número de Referência

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

Atenção

01 Nome{TeJefone

SINPROFAZ
(61)32266937

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo 09 Valor dos Juros e/ou
valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal Encargos DL - 1.025/69
situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 10 Valor Total
mesmo código de períodos subseqüentes, até que o total
seja igualou superior a R$ 10,00.

11 Autenticação

CEF000207012009020735001609 11,00RD1003

Tnbunal RegIOnal Federal da li Região. CNP] 03658507/0001-25 - Aprovado pela IN/SRF n" 081/1996



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO .JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Fls. 146
CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos a DI'"CRISTIANE
PEDERZOLLI RENTZSCH, Juíza Federal Substituta, no exercício da
titularidade da 17aVara da Seção Judiciária do Distrito Federal.

Brasília, 06 de fevereiro de 2009.

~obu.-t J~ ~~.Jo.- ç-
Roberto de Almeida Ferr~

Matr. 13.177/03

Processo nO. 2008.34.00.019728-1

DESPACHO

1. Recebo a apelação do(s) AUTOR(es) (fls. 126/144), nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2. À UNIÃO FEDERAL para que tenha ciência da sentença de fls.
113/121 e para que apresente contrarrazões, no prazo de 15
dias.

3. Após, subam os autos ao e. TRF - 1a Região, com as cautelas
de praxe.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 06 de fevereiro de 2009.



CERTIDÃO

Certifico e dou fé que recebi os presentes autos na Secretaria
da 17a Vara/DF em lo de . ~OA ')(J Ú 1\ ~ de 2009.

T'b t M.lfP\F .a a a Inten errelra
Mat.: 81.306

/
I
I



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17' Vara FI. /Zt+.

•

•

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO .
Certifico que o (a) (--X) DESPACHO ( ) DECISÃO ( )
SENTENÇA . ( ) ATO ORDINATÓRIO de
fl.(s) )46 , Jem! foi disponibilizado(a) no Diário da
Justiça Federal da Primeira Região (e-DJF1) do dia
02/03/2009, com. valjdade de publicação no dia
03/03/2009 (art. 4.º, SS 3º e 4º, da Lei 11.419/06).
Brasília-DF, 03 de março de 2009.

Evana Mari~gO Arag~o
Supervisora da Seção de Apoio

17.ª VARA/DF
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. PODER JUDlelARIO .

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Fls. 14f3

CERTIDÃO DE.REMESSA

Nesta data" em cumprimento à determinação. retro, faço
remessa desses autos a AD VOCA CIA GERAL DA
UNIÃO- AGU Advocacia Geral da União (nos termos do
Oficio nO 461-05/PRU/AGU, de' LI OS.09.2005);em:
16/03/2009. Pelo Servidor (Ma~inaAparecidada Luz Si/V:, ~cu/a 4014) .

, . .

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO 173VARA

Recebidos pelo servidor I/~ em, ,(13 I Os I qg
. ,( ~) com petição Ii ( )sem petição.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO""'/:~:",
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - la REGIÃO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) _DOUTOR(A} JUIZ(A) FEDERAL
DA 17a VARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA DO DISTRITO
FEDERAL "

,)
"

•
PROCESSO N° 2008.34.00.019728-1

AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
NACIONAL - SINPROFAZ

RÉ: UNIÃO FEDERAL

DA FAZENDA

•

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, por seu

Advogado signatário, na forma da Lei Complementar n.o 73/93, em

virtude do recurso interposto pela parte autora às fls. 126/144, vem, à

presença de Vossa Excelência, apresentar suas CONTRA-RAZÕES À

APELAÇÃO, para que sejam encaminhadas ao Eg. Tribunal Regional

Federal da la Região, para conhecimento e decisão.

Pede deferimento.

Brasí .

1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ""-'~-"
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - la REGIÃO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

PROCESSO N° 2008.34.00.019728-1

APELANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

APELADA: UNIÃO FEDERAL

CONTRA-RAZÕES DE APELACÃO

Colenda Turma,

Ínclito(a) Desembargador(a) Relator(a),

DOS FATOS

Trata-se de ação ordinária em que o sindicato ora

APELANTE, como substituto processual, pleiteia "o direito dos

Substituídos ao reajuste de remuneração no índice correspondente à
diferença entre o índice de 14,23% ... , e o índice que os Substituídos

efetivamente houverem recebido com a concessão da Vantagem

Pecuniária Individual de R$ 59,97 a partir de 01.05.2003,

independente da data de ingresso de cada Substituído no serviço.

público, a incidir sobre todas as parcelas remuneratórias que lhe fo i:n
devidas, até o advento da Lei nO 11.358/2006" (fi. 35).

2
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Requereu, ainda, a condenação da União no

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros

moratórios, além de honorários no percentual de 20% sobre o valor da

condenação.

o douto magistrado a quo julgou IMPROCEDENTE(S) o(s)

pedido(s), conforme mandamento sentencial abaixo:

Ante o exposto, afasto a preliminar argüida pela ré e

JULGO improcedente o pedido formulado pela parte

autora.

Custas pagas. Condeno o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Inconformado, o APELANTE interpõe o presente

recurso de apelação, o qual se apresenta fadado ao insucesso,

conforme se passa a expor.

DO MÉRITO RECURSAL

Nada há a reparar no decisum recorrido, devendo,

antes, ser mantído pelos seus próprios e precisos fundamentos,

conforme se demonstrará a seguir.

I 3
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A remuneração dos servidores públicos federais

somente pode ser fixada ou alterada através de lei específica, de

iniciativa do Presidente da República, a teor do disposto nos artigos

37, inciso X (redação da EC nO 19) e 61, 9 1°, inciso lI, alínea f!., da

Constituição Federal.

Diante disso, exsurge a impropriedade da pretensão

de que deva decorrer de decisão do Poder Judiciário qualquer alteração

de vencimentos. Decisão assim proferida seria dissonante dos

princípios da independência dos Poderes da República e da Legalidade,

insculpidos nos artigos 20 e 50, inciso lI, da Carta Política.

Como sabido, a Administração Pública está sujeita ao

princípio da legalidade estrita, conforme caput do art. 37 de nossa Lei

Maior.

Vale dizer, impõe-se sejam todos os atos da

Administração praticados em consonância com o que determinar a lei,

e nunca a seu arrepio, máxime quando se tratar de matérias como a

• que se cuida, concernente a aumento de vencimentos.

Assim é que o pleito, a pretexto de reparo à lesão por

conduta omissiva da Administração Pública, nada mais é que pedido

formulado ao Judiciário para que este, interferindo no modo de cumprir

a CF/88 (aumentos salariais sujeitos a projeto de lei de iniciativa

exclusiva do Exmo. Sr. Presidente da República) venha compelir a ré a

implantar revisão de remuneração sem respaldo legal (CF, arts. 37, e

61,9 1°, lI, "a", dentre outros).

I
4
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Não há que se falar em revisão geral anual, mas

simples reajustes concedidos a determinados servidores públicos,

inocorrendo desrespeito ao princípio da isonomia, conforme ensina

Hely Lopes Meirelles ensina:

"O que a Constituição assegura é a igualdade jurídica, ou seja,

tratamento igual, aos especificamente iguais perante a lei. A

igualdade genérica dos servidores públicos não os equipara em

direitos e deveres e, por isso mesmo, não os iguala em vencimentos

e vantagens. Genericamente, todos os servidores são iguais, mas

pode haver diferenças específicas de função, tempo de serviço, de

condições de trabaiho, de habilitação profissional e outras mais, que

desigualem os genericamente iguais."

(Direito Administrativo Brasileiro, 24" edição, 1999, p. 427 - grifei)

Quanto à possibilidade da Administração conceder um

aumento de vencimentos àqueles que fazem parte de determinada

carreira, é oportuna a lição de Adilson Abreu Dallari:

"Por 'revisão geral' deve ser entendido apenas o reajuste decorrente

da perda do valor aquisitivo da moeda, que atinge a todos os

servidores indistintamente.

A Administração não está proibida de proceder a revisões parciais, ou

seja, de alterar a situação remuneratória de específicas ou

determinadas categorias profissionais, seja para corrigir injustiças,

seja para dar um tratamento mais consentâneo com uma nova

estruturação da carreira, inclusive mediante a recriação de estímulos

à evolução funcional.

Não é determinação constitucional que todos os reajustes ou

aumentos reais de remuneração sejam feitos sempre na mesma data

e com os mesmos índices para todos os servidores. Isso deverá ser

assim apenas quando se tratar de revisão geral."

(Regime Constitucional dos Servidores Púbiicos, São
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dos Tribunais, 1990, p. 58 - grifei)

Ademais, eventual provimento jurisdicional favorável

ao pleito tratado nos presentes autos, dar-se-ia em dissonância com as

decisões que resultaram na Súmula 339, do Excelso STF, verbis:

•

Somente lei

para a execução de revisão

ilegítima eventual conduta do

revisão a ser deflagrada

escolhidos .

específica poderia definir parâmetros

geral. E ante a falta de tal lei, seria

Judiciário determinando o implemento de

com base em índices aleatoriamente

"NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO

LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS

SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA".

•
Impende salientar, por

vestibular esbarra na necessária previsão

orçamentária, na forma do art. 20 da

trascrito:

oportuno, que a peça

e disponibilidade na lei

Lei 10.333/2001, abaixo

"Art. 20 A revisão geral anual de que trata o art. 10 observará as

seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

11- definição do índice em lei específica;

111- previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes

fontes de custeio na lei orçamentária anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure

capacidade. de pagamento pelo governo, preservados os

compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas

áreas prioritárias de interesse econômico e social;
/

V - romp"""",d"rom, ".",", "mio" " ,e,' d" ~m7":
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no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam

o art. 169 da Constituicão e a Lei Complementar nO 101. de 4 de

maio de 2000." (destaquei)

Realmente, todo um esforço empreendido pelo

Estado, no sentido de sanear e reduzir a dívida pública, cairiam por

terra se o Poder Judiciário começasse a conceder reajustes da

• magnitude (tal qual se pede nesta ação), a pretexto de atender ao

suposto direito de ter os vencimentos indexados aos índices de

inflação.

É sabido que os gastos com pessoal, bem como com

os serviços da dívida pública, são os dois fatores determinantes da

atual situação de rigidez orçamentária, que aflige este país, e não

permite margens de manobra para que o Executivo realize

investimentos de que o país necessita para alavancar o crescimento

econômico.

• É sintomática a situação de sucateamento do Estado,

com depreciação de seus prédios, das estradas, das polícias, dos

hospitais, tudo isso com um propósito maior de livrar o país do pesado

encargo que representa o pagamento do serviço da dívida pública. Pois

bem: todo esse esforço, além de extremamente penoso para a

sociedade, pode acabar sendo inútil, se pleitos como o que ora se

contestam começarem a serem atendidos.

Há, por outro lado, outro tema que merece ser

enfrentado na análise da presente ação: eventual julgamento pela

procedência do pedido implicaria, de imediato, ofensa ao S
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"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os

limites estabelecidos em lei complementar.

9 10 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração

de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de

pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração

direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo

poder público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de

economia mista." (grifei)

Dessa forma, a prestação jurisdicional pleiteada

encontra mais este óbice constitucional intransponível, uma vez que

inexiste dotação orçamentária específica e previsão na respectiva LDG.

Em caso idêntico, pedimos vênia para transcrever

parte da fundamentação esposada pelo MM. Juiz Federal substituto da

22a Vara Federal de Brasília/DF, nos autos do Processo nO

2007.34.00.033339-0, em que julgou improcedente o pedido

formulado pelo SINDJUS/DF em face da União, ad litteris:

"9. Ocorre que não se trata de reajuste geral de vencimentos, mas

apenas de concessão de vantagem a todos os servidores públicos

federais, sem exclusão de qualquer categoria, senão vejamos.

10. A vantagem em espeque foi instituída pela Lei nO 10.698, de

2/7/2003, na mesma data em que deferida a revisão geral anual pela

Lei nO 10.697, que concedeu o reajuste de 1% para todos os

servidores públicos federais. Frise-se que tanto o reajuste quanto/â

••".g,m, ." ,m ",ru"'",d,oo~"m d, ""em"'1:
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relação às quais não observo qualquer infringência às normas

constitucionais.

11. Com efeito, a Lei nO 10.331/2001, regulamentando o art. 37,

inciso X, da Constituição Brasileira, condicionou a revisão ao

cumprimento de alguns requisitos, quais sejam: expressa previsão na

lei de diretrizes orçamentárias, previsão do montante da despesa e

correspondentes fontes de custeio e comprovação da disponibilidade

financeira. Assim, o valor instituldo pela Lei nO 10.698/2003 não

preenche os requisitos acima exigido.

12. Por outro lado, não vislumbro ofensa ao princípio da isonomia,

porquanto a lei supracitada não excluiu qualquer categoria da

percepção do valor pago a todos os servidores públicos federais (R$

59,87), pois se isso ocorresse, .aí sim poderia falar-se em ofensa à

isonomia.

13. Ademais, a tese esposada pelo autor,

desencadearia um efeito cascata, porquanto todos

públicos federais teriam direito à correção de seus

integralizar um percentual que não foi instituído por

se acolhida,

os servidores

salários para

Lei, já que o

•
legislador expressamente concedeu uma vantagem fixa de R$ 59,87,

sem distinção percentual, o que agravaria ainda mais a questão

relativa ao comprometimento fiscal.

14. Por fim está a Administração vinculada ao princípio da

legalidade estrita, não havendo como o Poder Judiciário conferir a

interpretação desejada, uma vez que a Lei é clara no sentido de que

se trata apenas de vantagem concedida aos servidores públicos

federais lá especificados. Em conseqüência, não há como reconhecer

a natureza de revisão geral anual (art. 37, inciso X, da Constituição

da República Federativa do Brasil) à vantagem instituída pela Lei nO

10.698/2003, no valor de R$ 59,87.

( ...)
16. Aliás, não é sem razão que o legislador constituinte exigiu, com

a Promulgação da Emenda nO 19/98, a revisão geral anual. Foi

exatamente para garantir a possibilidade de o Congresso Na~nal

d."b"" ,",,'m.,", "b,. o ',d". • ,., .,II"do à, '.1'.".:
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ou subsídios dos agentes públicos, dentro do limite do
comprometimento fiscal, com vistas a promover adequação dos
estipêndios. Tal atuação legislativa, em 2003, resultou na concessão

do percentualde 1%, nostermos da Lei nO10.697/2003.

18. Diante do exposto, com su'pedâneonas razõessuso expostas e
na esteira da jurisprudência invocada, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido e extingo o processocom resoluçãodo mérito, nos termos do

art. 259, l, do CPC." (sem destaque nosso)

Por fim, vale lembrar que os servidores públicos, seja

em razão da peculiaridade das funções desempenhadas, seja em razão

da natureza do vínculo legal a que se acham submetidos, têm as

discussões relativas aos valores e reajustes de vencimentos travadas

no âmbito legislativo. Este é o sucedâneo constitucional para a

liberdade negociai que pauta as relações entre empregados e

empregadores privados.

Por todos esses fundamentos, ressai cristalino a

improcedência do pleito autoral.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, em que sobejamente demonstrado

o acerto da sentença no ponto ora hostilizado, impõe-se o NÃO

PROVIMENTO do presente recurso de apelação da parte impetrante.

Pede deferimento.

Brasília,

RI
Advoga
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Em 24/03/2009, remeto os presentes autos ao TRF 1.<1

Região .

EVANA MARIA SANTIAGO ARAGÃO
Matrícula DF 1400015
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CONCLUSÃO

Aos H de •••.•¥I- <> de 2009, faço estes autos
conclusos ao Excelentíssi Senhor Desembargador Federal
ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA AVES

iretor de Coordenadoria da Primeira Turma

Gab. Des. Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves

Recebido em 04/06/2009.

•

•


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103
	00000104
	00000105
	00000106
	00000107
	00000108
	00000109
	00000110
	00000111
	00000112
	00000113
	00000114
	00000115
	00000116
	00000117
	00000118
	00000119
	00000120
	00000121
	00000122
	00000123
	00000124
	00000125
	00000126
	00000127
	00000128
	00000129
	00000130
	00000131
	00000132
	00000133
	00000134
	00000135
	00000136
	00000137
	00000138
	00000139
	00000140
	00000141
	00000142
	00000143
	00000144
	00000145
	00000146
	00000147
	00000148
	00000149
	00000150
	00000151
	00000152
	00000153
	00000154
	00000155
	00000156
	00000157
	00000158
	00000159
	00000160
	00000161
	00000162
	00000163
	00000164
	00000165
	00000166
	00000167
	00000168
	00000169
	00000170
	00000171
	00000172
	00000173
	00000174
	00000175
	00000176
	00000177
	00000178
	00000179
	00000180
	00000181
	00000182
	00000183
	00000184
	00000185
	00000186
	00000187
	00000188
	00000189
	00000190
	00000191
	00000192
	00000193
	00000194
	00000195
	00000196
	00000197
	00000198
	00000199
	00000200
	00000201
	00000202
	00000203

